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Recuperar a excelência da Saúde Pública de Rio das Ostras está entre os 
principais compromissos da Gestão Municipal. Algumas conquistas já refletem 
esses esforços. O Centro de Saúde da Extensão do Bosque foi reformado para 
atender com mais qualidade e conforto a população. A Unidade também ampliou 
o número de médicos e especialidades, retomou serviços que estavam para-
dos e promoveu o treinamento da equipe administrativa para melhoria dos fluxos 
de trabalho. Como resultado, o Centro de Saúde mais que dobrou o número de 
atendimentos em relação ao ano passado, com mais de 116 mil atendimentos 
realizados até agora.

O Centro de Saúde passou por reformas e melhorias que incluíram pintura, 
aquisição de novo mobiliário e recuperação de móveis que estavam danificados.

Mas os avanços vão muito além das melhorias das instalações. A Secretaria 
de Saúde ampliou a oferta das especialidades médicas, como os serviços de uro-
logia, cirurgia geral, mastologia, hepatologia e cirurgia vascular. Também foram 
reativados os exames de ultrassom, teste ergométrico e mamografia.

A aquisição do novo mamógrafo, equipamento essencial para o rastreio do 
câncer de mama, viabiliza a execução dos protocolos do Ministério da Saúde para 
diagnóstico precoce e tratamento eficiente.

MAIS MÉDICOS - Para ampliar o atendimento, o Município também aumentou 
o quadro técnico do Centro de Saúde, que passou de 29 para 48 médicos.

Com essas melhorias, a Unidade já realizou, em 2025, 116.158 atendimentos 
até o fim de outubro; número que já é maior que o dobro do mesmo período em 
2024, que registrou 49.689.

Os servidores administrativos também receberam treinamento para melhoria 
dos trâmites, de forma a garantir que não faltem os recursos necessários para 
o funcionamento eficiente da Unidade – o que se reflete em mais investimentos 
para a Saúde do Município.

INFORMATIZAÇÃO – A Secretaria de Saúde está passando por um processo 
de informatização e o Centro de Saúde da Extensão do Bosque também será 
beneficiado. A digitalização da Saúde vai promover mais agilidade e eficácia no 
atendimento às demandas dos pacientes.

Em breve, a Unidade vai receber novos projetos, com destaque para o Progra-
ma “Agora tem especialista”, do Governo Federal, que prevê o cuidado integral de 
pacientes em diversas especialidades. O principal objetivo é reduzir o tempo de 
espera por atendimentos no SUS.

SERVIÇOS – O Centro de Saúde da Extensão do Bosque oferece atendimen-
to das seguintes especialidades: alergia, angiologia, cardiologia, cirurgia geral, 
cirurgia vascular, dermatologia, dentista, endocrinologia, geriatria, ginecologia, 
gastroenterologia, hematologia, hepatologia, homeopatia, mastologia, nutrição, 
neurologia, nefrologia, ortopedia, otorrinolaringologia, oftalmologia, proctologia, 
reumatologia, risco cirúrgico e urologia. Também realiza exames de raio-x, utras-
som, laboratório, teste ergométrico e mamografia.

Na Unidade também funcionam os atendimentos dos programas de Saúde de 
Tuberculose, Hanseníase, Lesões Dérmicas e Saúde da Mulher, além do Centro 
Oftalmológico e o Laboratório Central da Secretaria de Saúde.  

Centro de Saúde amplia número de médicos e dobraatendimentos em menos de um ano de gestãoCentro de Saúde amplia número de médicos e dobraatendimentos em menos de um ano de gestãoCentro de Saúde amplia número de médicos e dobraatendimentos em menos de um ano de gestãoCentro de Saúde amplia número de médicos e dobraatendimentos em menos de um ano de gestão
Centro de Saúde amplia número de médicos e dobra

atendimentos em menos de um ano de gestão

AVANÇOS NA SAÚDE
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LEI Nº 3130, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de emissão de manifestação formal da Câmara Municipal para a reali-
zação de eventos, shows e atividades de grande porte no âmbito do município de Rio das Ostras e dá 
outras providências.

Autoria: Vereador Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, em razão do Veto REJEITADO, nos termos do § 7º, do art. 57, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO a seguinte:
 
Art. 1º Fica instituído que a realização de eventos, shows e atividades de grande porte em espaços públi-
cos ou privados que impactem diretamente o trânsito, a segurança, o meio ambiente ou a ordem pública 
no Município de Rio das Ostras, dependerá de manifestação formal da Câmara Municipal, na forma de 
“nada opor”, além das licenças e autorizações dos demais órgãos competentes.
Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se por:
I - evento de grande porte: aquele que tenha previsão de público superior a 400 Quatrocentas) pessoas 
ou que envolva estrutura de palco, som de alta potência, fechamento de vias públicas ou uso de espaços 
públicos;
II - nada opor: manifestação escrita da Câmara Municipal, atestando ciência e ausência de objeção formal 
à realização do evento.
Art. 3º A solicitação do “nada opor” deverá ser apresentada à Câmara Municipal com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para o evento, contendo:
I - nome do responsável legal;
II - detalhamento do evento, com local, data, horário, estimativa de público e medidas de segurança;
III - licenças prévias emitidas ou em processo por parte dos órgãos competentes (Prefeitura, Corpo de 
Bombeiros, Polícia Militar, entre outros);
IV - plano de mobilidade, segurança e limpeza urbana.
Art. 4º A Câmara Municipal terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para se manifestar, podendo:
I - emitir o “nada opor”;
II - solicitar complementações ou ajustes;
III - justificar a negativa, caso entenda haver riscos ou incompatibilidade com o interesse público.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 4489, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das 
Ostras, na importância de R$ 766.882,54 (setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024, 

DECRETA:

Art.1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras na 
dotação orçamentária constante do Anexo I deste Decreto na importância R$ 766.882,54 (se-
tecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do 
inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo II do 
presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º do Decreto nº 4489, de 14 de novembro de 2025)

02

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO
02.25 - 26.782.0127.2.601

SECTRAN - Acessibilidade e Mobilidade - 3.3.20.93.00 - 2.717.0000 766.882,54          
                                                                                                                                 

766.882,54

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO II
(referente ao art. 2º do Decreto nº 4489, de 14 de novembro de 2025)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2.717.0000
Assistência Financeiro Transporte Coletivo - Artigo 5º Inciso IV 

EC 123/22 - Anos Anteriores
766.882,54        

TOTAL 766.882,54

DECRETO Nº 4490, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das 
Ostras, na importância de R$ 68.388,84 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024,

DECRETA:

Art. 1º	 Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das 
Ostras na dotação orçamentária constante do Anexo I deste Decreto, na importância de R$ 
68.388,84 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Art. 2º	 O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do 
inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com os Anexos II e III 
do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º do Decreto nº 4490, de 14 de novembro de 2025)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO
02.25 - 26.782.0127.2.601
SECTRAN - Acessibilidade e Mobilidade - 3.3.20.93.00 - 1.717.0000 68.388,84            
                                                                                                                                 

68.388,84            

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO II
(referente ao art. 2º do Decreto nº 4490, de 14 de novembro de 2025)

Código Especificação FR Item Sub-alínea Alínea Rubrica Espécie Origem Categoria

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 68.388,84   

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 68.388,84   

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 68.388,84   

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 68.388,84   

1.3.2.1.01.0.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 68.388,84   

1.3.2.1.01.0.1.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários - 
Principal

68.388,84   

1.3.2.1.01.0.1.99.00
Remuneração de Depósitos Bancários - 
Outras Fontes

68.388,84   

1.3.2.1.01.0.1.99.01
Assistência Financeira Transporte Coletivo 
Artigo 5º Inciso IV EC 123/22

1.717.0000 68.388,84   

68.388,84   TOTAL

ANEXO III
(referente ao art. 2º do Decreto nº 4490, de 14 de novembro de 2025)

Código Descrição
Fonte de 
Recurso

Orçamento 
Atualizado

Arrecadado 
até Outubro

Excesso  
Apurado

1.3.2.1.01.0.1.99.01
Assistência Financeira Transporte Coletivo Artigo 5º 

Inciso IV EC 123/22
1.717.0000                               -             68.388,84           68.388,84 

                              -             68.388,84           68.388,84 

TRANSPORTE COLETIVO

TOTAL

DECRETO Nº 4491, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das 
Ostras, na importância de R$ 72.662,40 (setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais 
e quarenta centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras 
nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 
72.662,40 (setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos).
Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do 
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único 
do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras



4

Ed. n.º 1886 - Sexta-Feira - 14 de Novembro de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

ANEXO ÚNICO
(referente aos arts. 1º e 2º do Decreto nº 4491, de 14 de novembro de 2025)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.03 - 19.573.0134.2.682

SEGEP - Inclusão Digital 3087 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 28.062,40         

02.03 - 19.573.0134.2.683
SEGEP - Qualificação Profissional 3088 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 25.000,00         

02.10 - 18.541.0015.2.433
SEMAP - Gestão de Resíduos Sólidos 3171 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 60.162,40         

02.16 - 27.812.0089.2.537 0830 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 2.500,00            
SEMEDE - Manutenção de Unidades e Núcleos Esportivos 0837 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 10.000,00         

02.99 - 99.999.9999.9.999
RESCONT - Reserva de Contingência 0905 9.9.99.99.00 - 1.704.0104 19.600,00         

72.662,40 72.662,40

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 4492, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura na importância de R$ 51.131,78 (cinquenta e um mil cento e trinta e um 
reais e setenta e oito centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das Ostras de 
Cultura na dotação orçamentária constante do Anexo Único deste Decreto na importância de 
R$ 51.131,78 (cinquenta e um mil cento e trinta e um reais e setenta e oito centavos).
Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do 
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único 
do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente aos arts. 1º e 2º do Decreto nº 4492, de 14 de novembro de 2025)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
05.01 - 13.392.0076.2.779 1103 3.3.90.30.00 - 1.704.0150 355,26                 

FROC - Operacionalização da FROC 1113 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 327,82                 
1116 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 329,50                 
1117 3.3.90.39.00 - 1.799.0241 30.000,00         
2950 3.3.90.47.00 - 1.704.0150 280,35                 
1119 3.3.90.92.00 - 1.704.0150 840,00                 
2951 3.3.91.47.00 - 1.704.0150 1.000,00            

05.01 – 13.392.0076.2.780
Manutenção dos Espaços e Unidades Culturais 1123 3.3.90.30.00 - 1.704.0150 93,68                    

05.01 - 13.392.0078.2.787 - 3.3.90.32.00 - 2.704.0150 8.700,41            
FROC - Formação Artística 1130 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 5.000,14            

05.01 - 13.392.0078.2.788 1137 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 302,30                 

FROC - Formação de Plateia 3022 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 1.202,73            
3499 3.3.90.39.00 - 2.704.0150 11.400,00         

05.01 - 13.392.0078.2.801 3580 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 8.201,23            

FROC - Realização e Apoio a Eventos Artísticos/Culturais 3582 3.3.90.39.00 - 2.704.0150 2.699,59            
3613 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 1.530,55            

- 3.3.90.39.00 - 1.799.0241 30.000,00         

51.131,78 51.131,78

05 - FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 4493, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura, na importância de R$ 138.033,40 (cento e trinta e oito mil trinta e três reais 
e quarenta centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das Ostras de 
Cultura na dotação orçamentária constante do Anexo I deste Decreto na importância R$ 
138.033,40 (cento e trinta e oito mil trinta e três reais e quarenta centavos).
Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do 
inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo II do 
presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º do Decreto nº 4493, de 14 de novembro de 2025)

05

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO
05.01 - 13.392.0078.2.801

FROC - Realização e Apoio a Eventos Artísticos/Culturais - 3.3.90.39.00 - 2.799.0241 138.033,40          
                                                                                                                                 

138.033,40

05 - FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO II
(referente ao art. 2º do Decreto nº 4493, de 14 de novembro de 2025)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2.799.0241 Outras Vinculações Legais - FROC - Anos Anteriores 138.033,40        

TOTAL 138.033,40

DECRETO Nº 4494, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio das Ostras, na importância de R$ 26.250,93 (vinte e seis mil, duzentos e cin-
quenta reais e noventa e três centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Saúde de 
Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na 
importância de R$ 26.250,93 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e três 
centavos).
Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do 
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único 
do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente aos arts. 1º e 2º do Decreto nº 4494, de 14 de novembro de 2025.)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
06.01 - 10.122.0128.2.815 1183 3.3.90.30.00 - 1.635.0000 4.000,00              

FMS - Manutenção dos Serviços de Gestão Administrativa 1188 3.3.90.39.00 - 1.635.0000 8.361,88              

06.01 - 10.301.0048.2.824 1240 3.3.90.30.00 - 1.635.0000 5.883,87              
FMS - Manutenção da Atenção Básica 3202 3.3.90.39.00 - 2.635.0000 2.000,00              

3455 3.3.90.48.00 - 2.635.0000 380,52                   

06.01 - 10.302.0045.2.162
FMS - Manutenção das Unidades de Atenção Especializada 1343 3.3.90.39.00 - 1.635.0000 276,75                   

06.01 - 10.302.0045.2.395
FMS - Manutenção da Assistência Complementar 3601 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 6.005,18              

06.01 - 10.305.0110.2.160 1532 3.3.90.30.00 - 1.635.0000 17.969,00           
FMS - Manutenção da Vigilância em Saúde - 3.3.90.30.00 - 1.704.0150 6.005,18              

3211 3.3.90.39.00 - 2.635.0000 1.619,48              
                                                                                                                                 

26.250,93 26.250,93

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 4495, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Revoga Permissão de Serviço Público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Processo Administrativo nº 47092/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogada a pedido, a Permissão do Serviço de Táxi, nº 113/21, em nome do Sr. 
THIAGO DOS SANTOS LINHARES, inscrito no CPF nº 089.XXX.XXX-47.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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DECRETO Nº 4496, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Revoga permissão do serviço público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições legais, considerando o Processo Administrativo nº 47503/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Permissão do Serviço de Táxi nº 069/12, em nome do Sr. 
ROGÉRIO DE SOUZA AMARO inscrito no CPF nº 751.XXX.XXX-49.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 4497, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das 
Ostras, na importância de R$ 517.035,53 (quinhentos e dezessete mil trinta e cinco reais e 
cinquenta e três centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras 
nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de 
R$ 517.035,53 (quinhentos e dezessete mil trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos).
Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do 
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único 
do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente aos arts. 1º e 2º do Decreto nº 4497, de 14 de novembro de 2025)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.16 - 12.122.0004.2.634

SEMEDE - Manutenção da Secretaria 3152 3.3.90.39.00 - 2.573.0000 187.903,00      

02.16 - 12.361.0004.2.652 0608 3.3.90.39.00 - 1.573.0000 319.300,00      
SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 3156 3.3.90.39.00 - 2.573.0000 187.903,00      

02.16 - 12.365.0004.2.655
SEMEDE - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Pré-Escola 0714 3.3.90.39.00 - 1.573.0000 319.300,00      

02.16 - 27.812.0089.2.537 0830 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 9.832,53            

SEMEDE - Manutenção de Unidades e Núcleos Esportivos 0836 3.3.90.32.00 - 1.704.0104 3.997,59            
0837 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 5.834,94            

517.035,53 517.035,53

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 4498, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio das Ostras, na importância de R$ 323.343,59 (trezentos e vinte e três mil, 
trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024,

DECRETA:

Art. 1º	 Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Saúde 
de Rio das Ostras na dotação orçamentária constante do Anexo I deste Decreto, na importân-
cia de R$ 323.343,59 (trezentos e vinte e três mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta 
e nove centavos).
Art. 2º	 O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do 
inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com os Anexos II e III 
do presente Decreto.
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º do Decreto nº 4498, de 14 de novembro de 2025)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO
06.01 - 10.122.0128.2.815 1183 3.3.90.30.00 - 1.635.0000 92.493,33            

FMS - Manutenção dos Serviços de Gestão Administrativa 1188 3.3.90.39.00 - 1.635.0000 62.000,00            
06.01 - 10.301.0048.2.824

FMS - Manutenção da Atenção Básica 1240 3.3.90.30.00 - 1.635.0000 49.493,34            
06.01 - 10.302.0045.2.162 1321 3.3.90.30.00 - 1.635.0000 73.493,33            

FMS - Manutenção das Unidades de Atenção Especializada 1343 3.3.90.39.00 - 1.635.0000 45.863,59            
                                                                                                                                 

323.343,59         

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO II
(referente ao art. 2º do Decreto nº 4498, de 14 de novembro de 2025)

Código Especificação FR Sub-alínea Alínea Rubrica Espécie Origem Categoria

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 323.343,59 

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 323.343,59 

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliarios 323.343,59 

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções  Monetárias 323.343,59 

1.3.2.1.00.0.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 323.343,59 

1.3.2.1.01.0.1.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários - 
Principal

323.343,59 

1.3.2.1.01.0.1.08.00 Rem Dep Banc - Royalties - Lei 12858/2013 323.343,59 

1.3.2.1.01.0.1.08.02 R.D.B. - Royalties - Lei 12858/2013 1.635.0000 323.343,59 

ANEXO III
(referente ao art. 2º do Decreto nº 4498, de 14 de novembro de 2025)

Código Descrição
Fonte de 
Recurso

Previsto Arrecadado
Excesso   

Apurado
Excesso   

Utilizado

1.3.2.1.01.0.1.08.02 R.D.B. - Royalties - Lei 12858/2013 1.635.0000 515.004,19  1.072.656,49       557.652,30    323.343,59 

ROYALTIES - Lei 12858/2013

PORTARIA GAB Nº 1196, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Exonera servidor de cargo efetivo, a pedido.     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, dos 
cargos efetivos ali mencionados.
Art. 2º	 Ficam cientificados os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, 
da obrigatoriedade do dever de comparecer ao DESAS, localizado na Rua Flamengo, nº 573, 
Centro, Rio das Ostras, para a realização do Exame Médico Ocupacional Demissional em até 
10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, para o recebimento de verbas. Agenda-
mento pelo telefone/WhatsApp (22) 2771-1441.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente aos arts. 1º e 2º da Portaria GAB nº 1196, de 14 de novembro de 2025)

EXONERAÇÃO DE CARGO EFETIVO, A PEDIDO
SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|LOTAÇÃO|A CONTAR DE |PROC. ADM.
Gabriel Bento Barbosa|Técnico em Meio Ambiente|19943-5|SE-
MAP|20/10/2025|43441/2025
Diogo Gomes Vianna|Auxiliar Educacional II|16259-0|SEMEDE|20/10/2025|41234/2025

PORTARIA GAB Nº 1197, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Designa servidor para responder interinamente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições, e considerando o Processo Administrativo nº 47090/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor JÚLIO CÉSAR FERNANDES DA COSTA PEREIRA, Gerente de Admi-
nistração Financeira, matrícula 9074-3, para responder interinamente pela Diretoria-Geral de 
Administração Fazendária, no período de 24 de novembro a 3 de dezembro de 2025, tendo 
em vista o período de férias da Diretora-Geral Marta Bastos Pinto Farpa de Oliveira, matrícula 
3023-6.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito a contar de 24 
de novembro de 2025. 
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Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1198, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Interrompe vacância.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo nº 45120/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a contar de 30/10/2025, a Vacância concedida pela Portaria GAB nº 
1157/2025, à servidora SAREPTA FEITOSA ARAUJO, matrícula nº 17570-6, Auxiliar Educa-
cional II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 PORTARIA GAB Nº 1199, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomeia membros para constituir a Comissão Julgadora do Prêmio Pérolas da Educação, no 
âmbito da rede pública municipal de ensino.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o disposto no artigo 8º da Resolução SEMEDE 
nº 42, de 16 de outubro de 2025, que institui e regulamenta o Prêmio Pérolas da Educação,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear as cidadãs relacionadas no Anexo Único desta Portaria para constituir a Comis-
são Julgadora do Prêmio Pérolas da Educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1199, de 14 de novembro de 2025)

COMISSÃO JULGADORA DO PRÊMIO PÉROLAS DA EDUCAÇÃO
REPRESENTANTAÇÃO|MEMBRO
Supervisão de Ensino da SEMEDE |Andréa Miranda Felix
Núcleo de Gestão Pedagógica |Carolina Lima Pimentel
Coordenação da Educação Inclusiva |Luana Soares Santana da Silva
Conselhos Escolares|Marcia Alves Correa
Conselho Municipal de Educação|Sandra Regina Missioneiro Ramos Duarte

PORTARIA GAB Nº 1200, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Substitui representante do Comitê Gestor Municipal do Compromisso Nacional pela Erradica-
ção do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação da Documentação Básica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme o disposto no Processo Administrativo nº46693/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar YVONE DE SOUZA FERREIRA LEIXAS, como Membro Suplente representante 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Comitê Gestor Municipal 
do Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação 
da Documentação Básica, em substituição a Lilian Silva da Rosa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025. 

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR 
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1201, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025     

Rescinde Contrato Temporário de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Processo Administrativo nº 46471/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a contar da data da publicação, o contrato temporário de trabalho da servi-
dora relacionada no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º Fica cientificada a servidora relacionada no Anexo Único desta Portaria, da obrigato-
riedade do dever de comparecer ao DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras, 
para a realização do Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias a contar 
da data desta publicação, para recebimento de verbas. Agendamento pelo telefone/WhastApp 
(22) 2771-1441.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1201, de 14 de novembro de 2025)

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|LOTAÇÃO 
Julia Rafaela de Araújo Silva|Agente de Combate às Endemias|32499-0|SEMUSA

PORTARIA GAB Nº 1202, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe Sobre Vacância de Cargo Público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 45847/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Declarar vacância do Cargo Comissionado de Assistente IV, Símbolo CC7, por mor-
te do servidor ROBSON ROBERTO DE ASSIS TEIJEIRO, matrícula nº 21789-1, a contar de 
25/10/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1203, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025     

Rescinde Contrato Temporário de Trabalho, a pedido.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a pedido, os Contratos Temporários de Trabalho dos servidores relacionados 
no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º Ficam cientificados os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, da obri-
gatoriedade do dever de comparecerem ao DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das 
Ostras, para a realização do Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias a 
contar da data desta publicação, para recebimento de verbas. Agendamento pelo telefone/
WhastApp (22) 2771-1441.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente aos arts. 1º e 2º da Portaria GAB nº 1203, de 14 de novembro de 2025)

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, A PEDIDO
NOME|MAT.|CARGO|LOTAÇÃO|DATA|PROC. ADM.
Nadia Lopes de Oliveira|32553-8|Secretário Escolar|SEMEDE|03/11/2025|45547/2025
Jeferson Guarniere de Castro|32656-9|Auxiliar Educacional|SEME-
DE|30/10/2025|44942/2025
Elisangela Maria Vieira de Oliveira da Motta|32391-8|Auxiliar de Creche|SEME-
DE|29/10/2025|44554/2025

PORTARIA GAB Nº 1204, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Designa servidor para responder interinamente.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas 
atribuições legais e conforme Processo Administrativo nº 47091/2025,
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RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANA LÚCIA LINO DA SILVA LIMA, Assessor de Administração 
Financeira II, matrícula nº 3981-0, a responder interinamente pela Gerência de Registros Con-
tábeis e Controle Orçamentário – GERCOR, no período de 5 a 14 de dezembro de 2025, tendo 
em vista o período de férias do servidor ROGÉRIO BATISTA MARQUES, Gerente de Adminis-
tração Financeira, matrícula nº 2111-3.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 5 de dezembro de 2025. 

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1205, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Nomeia para cargo em comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Memorando nº 4366/2025-SEMAD/COGEP,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a contar da data da publicação, a cidadã JORDANA MAYRA DE OLIVEIRA 
CANCIAN, CPF nº 097.xxx.xxx-03, para o Cargo Comissionado de Assistente IV, simbologia 
CC7, com lotação na SEMAD, à disposição da SEMUSA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – 
DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-
1441
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do Município onde reside – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.
trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar).”
Publicação do Diário Oficial da Formação

PORTARIA GAB Nº 1206, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre cessão de servidor. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e consoante ao Processo Administrativo nº 44915/2025,
Considerando que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o 
afastamento temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções 
em outros Órgãos ou Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei Complemen-
tar nº 0066/2019 e pelo Decreto Municipal nº 3872/2023; 
Considerando que a presente cessão tem por finalidade o cumprimento do Termo de Convênio 
nº 030/2025, de acordo com o inciso I, artigo 113, da Lei Complementar nº 0066/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Receber, a contar de 05/11/2025 até 31/12/2028, o servidor JOÃO CARLOS DE FREI-
TAS, Técnico em Radiologia, oriundo da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu/RJ, para 
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura de Rio das Ostras. 
Art. 2º O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão cessionário, por ressarci-
mento da remuneração e demais obrigações legais, mediante reembolso, ao órgão cedente.
Art. 3º O computo das férias do servidor cedido iniciará na mesma data da cessão e o mesmo 
terá direito ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão cessionário. 
Art. 4º O servidor deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração Pública – Setor 

de Cessão e Permuta para a retirada do Memorando de encaminhamento, munida de original 
e cópia dos documentos relacionados no Anexo Único desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 4º da Portaria GAB nº 1206, de 14 de novembro de 2025

DOCUMENTOS PESSOAIS
01. Foto 3x4 atual 
02. PIS/PASEP/NIS 
03. CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
04. Carteira de Identidade 
05. Carteira Nacional de Habilitação
06. Título de Eleito 
07. Certidão de Quitação Eleitoral – (https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimen-
to-eleitoral#/certidoes-eleitor)
08. Certidão de Nascimento ou Casamento 
09. Certificado de Reservista (Homem)
10. Comprovante de Residência Atualizado
11. Comprovante de Escolaridade 
12. Comprovante de Curso Específico na Área
13. Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
14. Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos que exigem Conselho)
15. Certidão Negativa de Feitos Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras, da 
Comarca do Município onde reside – (link: http://www4.tjrj. jus.br/Portal-Extrajudicial/certidão/
judicial/solicitar) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/
solicitar) 
16. Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servi-
cos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp)
17. Declaração de Imposto de Renda
18. Dados Bancários Itaú 
19. Certidão de Dependentes  
20. CPF de Dependentes

DOCUMENTOS FUNCIONAIS
01. Cópia do Estatuto do Servidor
02. Declaração (original) informando ser Servidor Efetivo, com a data de admissão e carga 
horária de trabalho, assinatura, cargo, matrícula e carimbo do emissor
03. Cópia da Publicação da Portaria da Cessão órgão de origem
04. Certidão de Vencimentos com as devidas discriminações das parcelas remuneratórias, 
juntamente com as respectivas Leis, inserindo tão somente as verbas, que o servidor cedido 
faz jus, bem como o CNPJ, o percentual das partes servidor e patronal, o Banco com o res-
pectivo nº(s) de Agência e Conta Corrente para efetuações de repasses.

PORTARIA GAB Nº 1207, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomeia membros para compor o Grupo Intersetorial de Trabalho Municipal para Prevenção 
da Infrequência, do Abandono e da Evasão Escolar, no âmbito da rede pública municipal de 
ensino.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o disposto no artigo 3º do Decreto Municipal nº 
4436 de 22 de setembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os cidadãos relacionados no Anexo Único desta Portaria como membros 
representantes titulares e suplentes, das Secretarias Municipais, Órgãos Públicos e Órgãos 
Colegiados, para compor a grade do Grupo Intersetorial de Trabalho Municipal para prevenção 
da Infrequência, do Abandono e da Evasão Escolar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(Referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1207, de 14 novembro de 2025)

GRADE DE COMPOSIÇÃO DO GRUPO INTERSETORIAL DE TRABALHO MUNICIPAL PARA 
PREVENÇÃO DA INFREQUÊNCIA, DO ABANDONO E DA EVASÃO ESCOLAR
REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS|TITULARES e SUPLENTES
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEDE|T|Cristiane de Souza Moraes 
Santos|S|Brigida da Silva Pinto
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS |T|Edinalva Dias Silva|S|Danielle Be-
zerra
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA |T|Vera Lúcia Soares Felix|S|Maria da Conceição 
da Silva Paiva
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Secretaria Municipal de Segurança Pública - SESEP|T|André Luiz Monteiro Tristão|S|Gui-
lherme Miraldi da Silva Santos
Secretaria Municipal de Gestão Pública - SEGEP|T|Claudia da Rocha Kelly|S|Beatriz Candi-
do de Oliveira Rezende

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E ÓRGÃOS COLEGIADOS
Conselho Tutelar - CT|T|Thaís Pereira Batista de Oliveira|S|Thaís Ricardo Toledo
Conselho Municipal de Educação de Rio das Ostras|T|Sandra Regina Missioneiro Ramos 
Duarte|S|Maria José Bezerra Corrêa
Conselhos Escolares|T|Márcia Alves Corrêa |S|Andrea de Rezende Nogueira

ERRATA DA PORTARIA GAB Nº 1101, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025
(Publicada no Jornal Oficial, Edição nº 1874, de 8 de outubro de 2025)

ONDE-SE-LÊ:
139.xxx.xxx-46/Mabellie Oliveira Marques/Assistente Executivo/CC6/SEMUSA

LEIA-SE:
CPF/NOME/CARGO COMISSIONADO/SIMBOLOGIA/LOTAÇÃO

139.xxx.xxx-46/Mabellie de Oliveira Marques/Assistente Executivo/CC6/SEMUSA

ERRATA DA PORTARIA GAB Nº 1183, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
(Publicada no Jornal Oficial, Edição nº 1881, de 31 de outubro de 2025)

ONDE-SE-LÊ:
Art. 3º Exonerar, a contar da data da publicação, a servidora CLÉCIA DO NASCIMENTO DE 
ANDRADE, matrícula nº 21154-0, Coordenador, símbolo DAS3, com lotação na SEMAS.
Art. 5º Nomear, a contar da data da publicação, a cidadã CLÉCIA DO NASCIMENTO DE AN-
DRADE, CPF nº 940.xxx.xxx-53, para exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário Munici-
pal de Assistência Social, símbolo DAS2, com lotação na SEMAS.

LEIA-SE:
Art. 3º Exonerar, a contar da data da publicação, a servidora CLÉCIA NASCIMENTO DE AN-
DRADE, matrícula nº 21154-0, Coordenador, símbolo DAS3, com lotação na SEMAS.
Art. 5º Nomear, a contar da data da publicação, a cidadã CLÉCIA NASCIMENTO DE ANDRADE, 
CPF nº 940.xxx.xxx-53, para exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal de 
Assistência Social, símbolo DAS2, com lotação na SEMAS.

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA SEMAD Nº 0767, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Enquadra servidora na Promoção Vertical.
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, conforme o Proces-
so Administrativo nº 2152/2025, 

Considerando o disposto no Art. 12 e seguintes, da Lei nº 1584/2011, que institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos do quadro permanente da Adminis-
tração direta do Município de Rio das Ostras, o qual define critérios para a promoção vertical 
daqueles servidores que passam a fazer jus;
Considerando que as promoções serão públicas e efetivadas através de Portaria, desde que 
todos os requisitos legais sejam cumpridos,

RESOLVE:

Art.1º 	 Enquadrar na Promoção Vertical, a Servidora relacionada no Anexo Único desta 
Portaria, no respectivo nível da tabela de vencimentos da Lei Municipal nº 1584/2011. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO
(Referente ao art. 1º da Portaria SEMAD Mº 0767, de 14 de novembro de 2025)

ENQUADRAMENTO NA PROMOÇÃO VERTICAL
MATRÍCULA|NOME|CARGO|NÍVEL|EFEITOS A PARTIR DE
2331-0|Enizete Rodrigues Arruda|Auxiliar de Serviços Gerais|4|01 de fevereiro de 2025

PORTARIA SEMAD Nº 0768, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Designa servidor como responsável pela fiscalização de contrato – SEMAD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 47175/2025,	

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria, como responsável 
pela fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 059/2025, referente ao Processo Admi-
nistrativo nº 30845/2025, celebrado com a Empresa ELOAH Publicidade e Propaganda Ltda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria SEMAD nº 0768, de 14 de novembro de 2025) 

SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA
Fabio Moreira dos Santos|Agente Administrativo/Assessor Técnico II|4475-0

PORTARIA SEMAD Nº 0769, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Prorroga Prazo para conclusão de Sindicância Administrativa.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, 
no uso de suas atribuições Legais;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrati-
vo – CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo nº 58764/2024 e apensos;
Considerando a necessidade de prosseguimento dos autos que atualmente se encontra em 
fase de Parecer Final,

RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão da Sindicância Administrati-
va, objeto do Processo Administrativo nº 58764/2024 e apensos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0770, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Concede Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015 e considerando 
o Processo Administrativo nº 47678/2025, 

RESOLVE:  

Art.1º Conceder 10 (dez) dias de férias aos servidores relacionados no ANEXO I desta Portaria.
Art.2º Conceder 20 (vinte) dias de férias aos servidores relacionados no ANEXO II desta Por-
taria.
Art.3º Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores relacionados no ANEXO III desta 
Portaria.
Art.4º Conceder Fracionamento de Férias aos servidores relacionados no ANEXO IV desta 
Portaria.
Art.5º Conceder Licença Especial para desconto em férias aos servidores relacionados no 
ANEXO V desta Portaria.
Art.6º Conceder Complemento de Férias aos servidores relacionados no ANEXO VI desta Por-
taria.
Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO I 
(Referente ao art. 1º da Portaria SEMAD nº 0770, de 14 de novembro de 2025)

CONCEDE 10 DIAS DE FÉRIAS
SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USU-
FRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Marcela Silva Souza|Agente Administrativo|4616-7|2024/2025|27/11/2025|06/12/2025|-
SEMUSA|10
Antonio Marcio Rezende Falcao|Fiscal Obras Posturas II|-
11432-4|2024/2025|25/12/2025|03/01/2026|SEMFAZ|10
Wallace Luis da Silva Pereira|Guarda Civil Municipal|-
7447-0|2024/2025|11/12/2025|20/12/2025|SESEP|10
Davi Aguis Duarte de Assis Queiroz|Monitor Escolar|-
20313-0|2024/2025|15/12/2025|24/12/2025|SEMEDE|10
Paulo Reinaldo da Costa Porfirio|Guarda Civil Municipal|-
6585-4|2024/2025|20/11/2025|29/11/2025|SESEP|10
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ANEXO II
(Referente ao art. 2º da Portaria SEMAD nº 0770, de 14 de novembro de 2025)

CONCEDE 20 DIAS DE FÉRIAS
SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USU-
FRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Clara Amir Vieira da Costa|Médico Veterinário|-
21023-4|2024/2025|04/12/2025|23/12/2025|SEMAP|20
Suellem Borges Gomes de Alvarenga|Fiscal de Transporte|-
11130-9|2024/2025|03/12/2025|22/12/2025|SECTRAN|20

ANEXO III 
(Referente ao art. 3º da Portaria SEMAD nº 0770, de 14 de novembro de 2025)

CONCEDE 30 DIAS DE FÉRIAS
SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USU-
FRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Emanuelle Nogueira Hurtado|Técnico em Edificações/Assist. Exec. de Chef. de Gab.|-
11179-1|2024/2025|24/11/2025|23/12/2025|SEMOP|30

ANEXO IV 
(Referente ao art. 4º da Portaria SEMAD nº 0770, de 14 de novembro de 2025)

CONCEDE FRACIONAMENTO DE FÉRIAS
10 DIAS
SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USU-
FRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Maria Alice Bustamante Soares|Med. Ginec Obstetra|-
6597-8|2024/2025|01/12/2025|10/12/2025|SEMUSA|10
Regina Mello da Fonseca|Médico de Família|9641-5|2024/2025|24/11/2025|03/12/2025|-
SEMUSA|10
Alessandro de Oliveira Rodrigues|Ag Adm/Chefe Div de Sup Tec|-
10814-6|2022/2023|15/12/2025|24/12/2025|GABINETE|10
Antonio Marcos Calvet de Paiva Carvalho|Aux Adm/Depositário Municipal|-
11297-6|2023/2024|01/12/2025|10/12/2025|SEMFAZ|10
Marta Bastos Pinto Farpa de Oliveira|Contador/Dir Geral de Administração|-
3023-6|2024/2025|24/11/2025|03/12/2025|SEMFAZ|10
Maria Alice Bustamante Soares|Med. Ginec Obstetra|-
6597-8|2023/2024|01/12/2025|10/12/2025|SEMUSA|10
Carlos Eduardo Lopes Ferreira|Motorista|9185-5|2023/2024|22/12/2025|31/12/2025|-
SECTRAN|10
Eduardo Porto dos Santos|Motorista|2263-2|2024/2025|21/11/2025|30/11/2025|SEC-
TRAN|10
Fabio Curi de Carvalho Sangineto|Guarda Civil Municipal|-
7570-1|2023/2024|10/12/2025|19/12/2025|SESEP|10
Nei Rangel Barreto|Guarda Civil Municipal|10463-9|2024/2025|01/12/2025|10/12/2025|-
SESEP|10
Wallace Luis da Silva Pereira|Guarda Civil Municipal|-
7447-0|2023/2024|01/12/2025|10/12/2025|SESEP|10
Valeska da Silva Bittencourt|Ag Adm/Assessor Técnico I|-
6953-1|2024/2025|15/12/2025|24/12/2025|PGM|10
Paulo Cesar Guedes da Silva|Coveiro|20424-2|2024/2025|24/12/2025|02/01/2026|SE-
MOP|10
Rogerio Batista Marques|Ag Adm/Gerente de Adm. Financeira|-
2111-3|2023/2024|05/12/2025|14/12/2025|SEMFAZ|10
Joao Alberto Almeida da Cruz|Aux Adm/Assessor Técnico I|-
9685-7|2024/2025|22/12/2025|31/12/2025|SEMEDE|10
Aline Pinto Pereira|Assistente Social|18806-9|2024/2025|15/12/2025|24/12/2025|SE-
MAS|10
Vanessa Vitoria Saldanha Amorim|Orientador Social|-
20200-2|2024/2025|01/12/2025|10/12/2025|SEMAS|10
Paulo Cesar de Assis Queiroz|Motorista|8663-0|2022/2023|14/12/2025|23/12/2025|-
SECTRAN|10
Jose Daniel Tome da Rosa|Aux Adm|11173-2|2023/2024|29/12/2025|07/01/2026|SE-
MAS|10

ANEXO V 
(Referente ao art. 5º da Portaria SEMAD nº 0770, de 14 de novembro de 2025)

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARA DESCONTO EM FÉRIAS
SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USU-
FRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Leandro Barbosa da Silva|Guarda Civil Municipal|-
10493-0|2025/2026|17/11/2025|26/11/2025|SESEP|10

ANEXO VI 
(Referente ao art. 6º da Portaria SEMAD nº 0770, de 14 de novembro de 2025)

CONCEDE COMPLEMENTO DE FÉRIAS
SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USU-
FRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
Stefanny Vitorino da Silva Rufino|Auxiliar Educacional|-
17931-0|2021/2022|16/12/2025|16/12/2025|SEMEDE|1

PORTARIA SEMAD Nº 0771, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Prorroga Prazo para conclusão de Sindicância Administrativa.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, 
no uso de suas atribuições Legais;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrati-
vo – CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo nº 9441/2025;
Considerando a necessidade de prosseguimento dos autos que atualmente se encontra em 
fase de Parecer Final,

RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão da Sindicância Administrati-
va, objeto do Processo Administrativo nº 9441/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0772, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Prorroga Prazo para conclusão de Sindicância Punitiva.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, 
no uso de suas atribuições Legais;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrati-
vo – CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo nº 38903/2024;
Considerando a necessidade de prosseguimento dos autos que atualmente se encontra em 
fase de instrução processual e oitivas,

RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão da Sindicância Punitiva, 
objeto do Processo Administrativo nº 38903/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0773, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Prorroga Prazo para conclusão de Inquérito Administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, 
no uso de suas atribuições Legais;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrati-
vo – CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo nº 2453/2021;
Considerando a necessidade de prosseguimento dos autos que atualmente se encontra em 
processo de Parecer Final,

RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão do Inquérito Administrativo, 
objeto do Processo Administrativo nº 2453/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0774, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Cancela e interrompe Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015 e considerando 
o Processo Administrativo nº 47677/2025, 

RESOLVE:  

Art. 1º Cancelar o período de férias dos servidores relacionados ao ANEXO I desta Portaria.
Art. 2º Interromper o período de férias dos servidores relacionados ao ANEXO II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública
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ANEXO I 
(Referente ao art. 1º da Portaria SEMAD nº 0774, de 14 de novembro de 2025)

CANCELAMENTO DE FÉRIAS
PORTARIA|SERVIDOR|CARGO/ FUNÇÃO|MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A 
USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS
0583/2025 SEMAD|Monica Favato de Lima Cunha|Aux. Serviços Gerais|-
2367-1|2024/2025|16/10/2025|25/10/2025|SEMAD|10
0729/2025 SEMAD|Joao Alberto Almeida da Cruz|Aux Adm/Assessor Técnico I|-
9685-7|2024/2025|22/12/2025|31/12/2025|SEMEDE|10
0756/2025 SEMAD|Rogerio Batista Marques|Ag Adm/Gerente de Adm. Financeira|-
2111-3|2023/2024|01/12/2025|10/12/2025|SEMFAZ|10
0756/2025 SEMAD|Stanislaw Jose Wolker Almeida|Ag Adm/Assessor de Adm. Financeira 
I|3486-0|2024/2025|04/12/2025|23/12/2025|SEMFAZ|20
0729/2025 SEMAD|Paulo Cesar de Assis Queiroz|Motorista|-
8663-0|2022/2023|22/12/2025|31/12/2025|SECTRAN|10

ANEXO II 
(Referente ao art. 2º da Portaria SEMAD nº 0774, de 14 de novembro de 2025)

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS
PORTARIA|SERVIDOR|CARGO/FUNÇÃO| MATRÍCULA|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A 
USUFRUIR|LOTAÇÃO|DIAS|A CONTAR
0609/2025 SEMAD|Andrei Maciel da Silva|Guarda Civil Municipal|-
7324-5|2024/2025|24/10/2025|02/11/2025|SESEP|10|30/10/2025

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 060/2025
ADESÃO Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 19973.106576/2023-13 do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos – Secretaria de Gestão e Inovação – Brasília/DF
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.222/2025
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000081/2025
SOLICITANTE: Assessoria de Comunicação Social e Tecnologia da Informação 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
OBJETO: Contratação de licenças de softwares de Design Gráfico - CorelDRAW Graphics, com 
direito de atualização e suporte.
ASSINATURA: 13/11/2025
PRAZO: 36 meses
VALOR TOTAL: R$ 31.432,32
Gestão/Unidade: GABINETE DO PREFEITO 
Fonte de Recursos: 150 1.704.0150
Programa de Trabalho: 04.126.0132.2.222 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 
Nota de Empenho: 03443/2025
PARECER JURIDICO: 122/2025-LCAB - 08/10/2025 – L.C.A.B./R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 061/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 4274/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2025
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000082/2025
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa KFC COMERCIO DEE PRODUTOS E SER-
VIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de Limpeza e higiene para 
demanda das unidades da Prefeitura. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EMPENHAMENTO: 36102/2025 
ASSINATURA: 13/11/2025.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 3.961,44.
Fonte de Recursos: Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.577
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho: 0457/2025 - 04/11/25.
PARECER JURIDICO: Nº 026/2025 – EAO – 27/03/2025 – E.A.O. / R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 3884/2024 
e 4039/2024.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 062/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 4274/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025

ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000083/2025
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de Limpeza e higiene para 
demanda das unidades da Prefeitura. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EMPENHAMENTO: 36098/2025 
ASSINATURA: 14/11/2025.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 2.368,80.
Fonte de Recursos: Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.577
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0456/2025 - 04/11/25.
PARECER JURIDICO: Nº 026/2025 – EAO – 27/03/2025 – E.A.O. / R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 3884/2024 
e 4039/2024.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 4274/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000084/2025
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa AJURDY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de Limpeza e higiene para 
demanda da Administração   geral da prefeitura de Rio das ostras. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EMPENHAMENTO: 36091/2025 
ASSINATURA: 14/11/2025.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 1.317,12
Fonte de Recursos:  Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.577
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho: 0455/2025 - 04/11/25.
PARECER JURIDICO: Nº 026/2025 – EAO – 27/03/2025 – R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 3884/2024 
e 4039/2024.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 7211/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2025
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000091/2025
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa C.F. EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de Limpeza e higiene para 
demanda da Administração geral da prefeitura de Rio das ostras. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EMPENHAMENTO: 36103/2025 
ASSINATURA: 14/11/2025.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 28.089,60

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Serviço de Convivência e Fortalecimento
Programa de Trabalho: 08.243.0123.2.579
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0440/2025 – 04/11/2025.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Serviço de Convivência e Fortalecimento
Programa de Trabalho: 08.243.0123.2.579
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0441/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Serviço de Convivência e Fortalecimento
Programa de Trabalho: 08.243.0123.2.579
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0442/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 3.009,60.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Serviço de Convivência e Fortalecimento
Programa de Trabalho: 08.243.0123.2.579
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0443/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.
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Fonte de Recursos: Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.577
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0444/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 4.514,40.

Fonte de Recursos: Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.578
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0445/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.003,20.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0446/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.006,40.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0447/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.508,00.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0448/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.003,20.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0449/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.006,40.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0450/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.003,20.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Proteção e atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.585
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0451/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.006,40.

Fonte de Recursos: Transferência da União Refere – Proteção e Atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.585
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0452/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

Fonte de Recursos: Transferência da União Refere – Proteção e Atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.586
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0453/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

Fonte de Recursos: Transferência da União Refere – Proteção e Atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.586
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0454/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

PARECER JURIDICO: Nº 026/2025 – EAO – 27/03/2025 – R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 3884/2024 
e 4039/2024.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos comunica aos interessados o ADIAMENTO da li-
citação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90044/2025 (Processo Administra-
tivo nº 17824/2025-SEMAD), objetivando a eventual contratação de empresa(s) especializada 
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista, com quilometragem livre e 
sem fornecimento de combustível para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, inicialmente marcado para o dia 18/11/2025 às 09:00 
horas fica ADIADO SINE DIE, tendo em vista impugnação de empresa ao respectivo Edital.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber, 
a quem interessar possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, bem 
como, o Decreto Municipal nº 3884/2024, que será realizado através da Comissão Perma-
nente de Licitação e Pregão:

CPLP I – 04/12/2025 às 09:00 horas – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2025 (Processo Ad-
ministrativo nº 28337/2025-SESEP), objetivando a contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de divulgação para campanhas educativas e de conscientização de trânsito pro-
movidas pela Secretaria de Segurança Pública – SESEP.
VALOR ESTIMADO: R$ 25.130,00
CÓDIGO UASG: 982921
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

O Edital se encontra disponível no site do Município de Rio das Ostras (www.riodasostras.
rj.gov.br) e no DELCO sito à Rua Campo de Albacora, 75 – Loteamento Atlântica – Rio das 
Ostras/ RJ – Maiores informações: E-mail: delcopmro@gmail.com / Tel: (22) 2771-6404.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES PARTICIPANTES POR ORDEM DECRESCENTE DE PONTU-
AÇÃO TÉCNICA, CONSIDERANDO JULGAMENTOS DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES DOS 
RECURSOS INTERPOSTOS PELAS LICITANTES PARTICIPANTES, EM FACE DO RESULTA-
DO DO JULGAMENTO TÉCNICO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 
90001/2025-ASCOMTI, COM BASE NO SUBITEM 23.3, ALÍNEA “f e.1” DO EDITAL, PUBLICA-
DO NA EDIÇÃO 1879 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 DO JORNAL OFICIAL.

REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES PARTI-
CIPANTES DO CERTAME LICITATÓRIO, COM BASE NO SUBITEM 23.3.3 DO EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38192/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N°  90001/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PUBLICI-
TÁRIOS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER E DIVULGAR OS PROGRAMAS, PROJETOS E 
CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO EDITAL: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais)/24 meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 12.232, de 29.04.10, mediante a aplicação, de forma com-
plementar, da Lei nº 4.680, de 18.06.65 e 14.133, de 1.01.2021.Aplicam-se também a esta 
Concorrência as Leis Complementares nº 123 de 14.12.2006 e 147 de 07.08.2014, do De-
creto Federal nº 57.690, de 01.02.66 e do Decreto Federal nº 4.563, de 31.12.02, da Lei n° 
12.846, de 01/8/2013 e suas respectivas alterações e do Decreto Municipal nº  3884/2024.

LICITANTES POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:

1.	 D. R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA – 99,00;
2.	 EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA – 97,47;
3.	 ICRP COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA – 96,98;
4.	 PUBLIKÁ 7 PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA – 77,31.

LICITANTE DESCLASSIFICADA:

1. 	 MKT MIDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGÓCIOS LTDA;

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

MARCELO PEREIRA RANGEL
Presidente da Comissão Especial de Contratação

Matr. 3887-3

MARCELO CUNHA DA SILVA
Membro

Matr. 8938-9

UBIRATAN NUNES DA SILVA
Membro

Matr. 3237-9

TATIANA DAVID RIBEIRO
Membro

Matr. 4880-1
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ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS, 
ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA

DIAGNÓSTICO DA MOBILIDADE URBANA
ATUAL EM RIO DAS OSTRAS

1. CONTEXTO E BASE LEGAL
A Comissão Multidisciplinar Permanente de Mobilidade Urbana (CMPMU), motivada pelo Ofí-
cio 013/2025 da Associação de Moradores e Amigos da Enseada das Gaivotas (AMAEG), 
realizou análise técnica das demandas apresentadas. O estudo está alinhado à Lei Municipal 
de Mobilidade Urbana (Lei 2.831/2023), ao Plano de Diretrizes para a Mobilidade Urbana de 
Rio das Ostras (PDMURO, 2019), ao mapa viário do município e às legislações correlatas, 
incluindo o Plano Diretor em revisão. A análise identificou deficiências críticas e propõe me-
didas para melhorar segurança viária, a fluidez e priorizar mobilidade ativa, acessibilidade e 
transporte público.
2. ANÁLISE DIAGNÓSTICA PRELIMINAR
Com base no PDMURO (2019) e em notícias recentes, evidencia-se:
· Pesquisa social (p.35) indica disposição da população em usar mais transporte público e bi-
cicletas, mas a infraestrutura é insuficiente. Pessoas com deficiência cadeirante sem chances 
de serem transportados.
· Transporte público representa apenas 7% das viagens, contra 85% do transporte individual 
(PDMURO, p.45).
· Notícias destacam reclamações sobre frota insuficiente, irregularidade nos horários e falta 
de integração modal.
Considerando a possibilidade de pessoas possuírem mais de um veículo por residência, bici-
cleta, ciclomotor, automóvel ou nenhum automóvel.
PRINCIPAIS DEFICIÊNCIAS:
2.1 Transporte Público Insuficiente
· Frota limitada, veículos não adaptados para usuários deficientes cadeirantes, com mobilidade 
reduzida e falta de integração entre modais (ônibus, ciclovias, calçadas).
· Alta dependência do automóvel (85% das viagens).
· Cobertura inadequada na Região 1 (alta densidade) e conexões com o Centro.
2.2 Infraestrutura Precária para Mobilidade Ativa
· Calçadas e vias compartilhadas descontínuas, obstruídas, malconservadas e sem acessibi-
lidade (p.81,93), inclusive para deficientes visuais e cadeirantes.
· Rede cicloviária fragmentada (20,74 km) e sem sinalização adequada (p.102).
· Falta de bicicletários, paraciclos e integração física com terminais (p.105).
· 32% dos entrevistados usariam mais bicicletas com infraestrutura segura (p.35).
· RJ-106 concentra congestionamentos, agravados pela não implantação do eixo «Linha 6» 
(p.64).
· Acidentes com pedestres e ciclistas são frequentes.
· Hierarquia viária confusa, com vias coletoras ligadas diretamente a vias de trânsito rápido 
(p.53).
· Parte da via normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à circulação de 
veículos, reservada ao trânsito de pedestres. (Art. 3°, V, da 2831/2023)
2.3 Congestionamentos e Insegurança Viária
· Saturação da RJ-106 (Rodovia Amaral Peixoto) devido a tráfego de passagem e veículos 
pesados (p.64).
· Cruzamentos perigosos para pedestres e ciclistas (p.103).
· Hierarquia viária inadequada e excesso de faixas em vias locais, permitindo velocidades 
incompatíveis.
2.4 Falta de Planejamento Integrado e Expansão Desordenada
· Concentração de equipamentos essenciais (escolas, saúde) em poucas regiões, gerando 
fluxos obrigatórios (p.48-49).
· Expansão urbana sem criação de eixos de transporte público sustentável (p.70).
3. PROPOSTAS ALINHADAS À LEI MUNICIPAL 2.831/2023
3.1 Reforço do Transporte Público
· Implementar corredores exclusivos na RJ-106 e vias coletoras estratégicas (ex: ROS-107), 
conforme previsto na “Linha 7” (p.65).
· Modernizar a frota com veículos acessíveis para deficientes e sustentáveis (elétricos ou 
biodiesel) (p.69).
· Estabelecer terminais de integração (ex: Centro, Região 1) com bicicletários e paradas co-
bertas (p.96).
3.2 Ampliação da Mobilidade Ativa
· Expandir e conectar a rede cicloviária em 30 km, priorizando conexões entre regiões residen-
ciais e polos geradores (p.95).
· Requalificar calçadas com padrões de acessibilidade (p.94), remoção de obstáculos e alar-
gamento em rotas críticas.
· Introduzir «zonas 30» em vias locais próximas a escolas e hospitais (p.75).
3.3 Otimização da Fluidez e Segurança
· Implantar a «Linha 6» (eixo de trânsito rápido) para desafogar o centro (p.65).
· Revisar sinalização e “semaforização”, com sonorização para deficientes visuais, priorizando 
pedestres e ciclistas (p.97).
· Fortalecer fiscalização com tecnologia (câmeras) e campanhas educativas contra estacio-
namentos irregulares, especialmente nas vagas especiais da pessoa com deficiencia e da 
pessoa idosa.
4. DIRETRIZES PARA DEMANDAS ATUAIS
· Corredores exclusivos de ônibus na RJ-106 e ROS-107, integrando Região 1, Centro e Zona 
Especial de Negócios (ZEN).
· Frota sustentável com veículos acessíveis para as pessoas com deficiência, rastreamento 
em tempo real e integração tarifária.
· Terminais de integração multimodais com bicicletários e acesso universal.
· Rede cicloviária conectada (50 km), interligando regiões periféricas.
· Calçadas acessíveis com padrão universal e “zonas 30”.

· Nova hierarquia viária na RJ-106, com redução de faixas para corredores de ônibus e ci-
clofaixas.
· Sinalização inteligente com prioridade para pedestres com deficiência e ciclistas.
· Restrição de tráfego de caminhões no centro e implantação de Zona de Transbordo de Car-
gas (ZTC).
5. GOVERNANÇA E INOVAÇÃO
· Aprimorar ouvidoria digital com plataforma online para reportar problemas e resposta em 
48h (p.271).
· Parcerias Público-Privadas (PPPs) para operação de sistemas complementares (VLTs, 
BRTs, hidrovias) (p.177,327).
· Programa de bicicletas compartilhadas e campanhas como «Dia sem Carro».
· Estacionamento rotativo para arrecadação e organização de espaços.
6. ESTRATÉGIA DE IMPLEMENTAÇÃO
· Curto prazo (0-2 anos):
Corredores de ônibus piloto, reforma de 10 km de calçadas, 15 km de ciclofaixas.
· Médio prazo (2-5 anos):
Implantação da “Linha 6”, expansão da rede cicloviária, modernização da frota.
· Longo prazo (5+ anos):
Consolidação do sistema integrado com monitoramento contínuo.
· Impactos Esperados:
· Redução de 20% no uso do carro em 5 anos.
· Aumento de 30% na rede cicloviária até 2027.
· Melhoria de 40% na segurança viária.
7. BENEFÍCIOS ESPERADOS
· Redução de 25% no tempo médio de deslocamento.
· Aumento de 40% no uso de modais ativos.
· Diminuição de 30% em acidentes de trânsito, pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas, 
com impactos diretos nos atendimentos nas unidades de saúde municipais.
· Inclusão social: melhor acesso a empregos, saúde e educação para populações de baixa 
renda.
· Sustentabilidade: redução de emissões e alinhamento a metas ambientais.
diminuição de 30% em acidentes, podemos ressaltar que as unidades de saúde municipais 
poderão ser desafogadas.
8. AÇÕES PRIORITÁRIAS
8.1 Mobilidade Ativa
· Expansão e interligação da rede cicloviária contínua no perímetro urbano, com vias segre-
gadas em eixos de maior fluxo (ex: RJ-106, Av. Roberto Silveira, Av. Ouro Verde, Av. Brasília) 
que fazem conexão com a Av. Atlântica, uma área de grande interesse turístico nos bairros 
de Costazul e APA da Lagoa Iriry. Priorizar vias importantes em setores específicos (Setor N, 
Setor O, Setor H), onde algumas vias devem ser pavimentadas, como Av. Amazonas, Av. Ne-
tuno, Av. Palmeiras, Av. Euclides da Cunha, Av. Sônia Maria da Rocha, Av. Rodrigues de Melo, 
Alameda Principal. No Setor H, vias devem ser requalificadas com a inclusão de ciclovias e ci-
clo faixas, como a Estrada Professor Leandro Faria Sarzedas, Av. das Flores e Rua das Dálias.
· Requalificação de calçadas com piso tátil direcional e de alerta, rampas universalizadas (NBR 
9050) e alargamento em áreas críticas.
· Instalação de bicicletários seguros em terminais e equipamentos públicos.
8.2 Transporte Público Eficiente
· Corredores exclusivos para transportes coletivos acessíveis (micro-ônibus, ônibus, BRT), 
para usuários com deficiência de mobilidade, em vias congestionadas (ex: RJ-106).
· Integração modal com terminais ônibus bicicletários e bilhetagem eletrônica.
· Frota sustentável com veículos elétricos ou híbridos.
8.3 Segurança Viária
· Pacificação de tráfego com limites de 30 km/h em áreas escolares, residenciais e praças.
· Cruzamentos inteligentes com detectores de pedestres e ciclistas.
· Iluminação pública LED em vias escuras e pontos de travessia.
8.4 Tecnologia e Gestão
· Centro de Controle Operacional (CCO) para monitoramento em tempo real.
· Aplicativo municipal com informações sobre ônibus, bicicletas compartilhadas e rotas aces-
síveis.
8.5 Ações Complementares
· Campanhas educativas em escolas e comunidades, que incluam de fato às pessoas com 
deficiência.
· Programa “Caminho Seguro à Escola” com rotas sinalizadas e acompanhamento.
9. CONTRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
· Indicadores operacionais fiscalizáveis: cumprimento de viagem, regularidade, acessibilidade 
para pessoas com deficiência, reclamações/100 mil passageiros, tempo de resposta a falhas.
· Linha circular “intrabairro” com micro-ônibus acessível para pessoas com deficiência, pa-
radas a cada 400-500 m, servindo escolas, unidades de saúde e eixos de saída à RJ-106.
· Caderno de especificações para paradas (cota de guia, faixa livre, sinalização tátil, assentos, 
cobertura, iluminação, QR com horário).
· Integração temporal (90 min) entre alimentador e troncal, com gratuidade preservada e com-
pensação financeira.
· Procedimentos de conformidade para frota (acessibilidade, gratuidade, bilhetagem integrada, 
idade máxima, rastreamento).
· Acessibilidade universal como eixo central em todas as propostas.
· Conexão entre turismo e mobilidade com rotas acessíveis em áreas turísticas.
· Plano de calçadas inclusivas com faixa livre de 1,20 m, arborização e mobiliário acessível.
· Educação para mobilidade com campanhas permanentes e programas escolares, que aten-
dam também as pessoas com deficiência.
· Indicadores de inclusão: percentual de pontos acessíveis, calçadas requalificadas, redução 
de acidentes com PcD.
· Integração com saúde com rotas acessíveis a postos e hospitais.
· Governança de mobilidade inclusiva e participativa com Conselhos Municipais.
10. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com base na análise do texto e considerando a Lei Municipal de Mobilidade Urbana de Rio das 
Ostras (Lei nº 2.831/2023), bem como legislações federais e estaduais pertinentes, o veículo 
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urbano adequado para atender idosos, estudantes, pessoas com deficiência e a população de 
Rio das Ostras é o transporte público coletivo, prioritariamente micro-ônibus e ônibus urbanos 
adaptados a acessibilidade, complementado por sistemas de transporte integrados.
Justificativas e aspectos técnicos relevantes:
1. Ônibus Acessíveis (Art. 13, VI e VIII da Lei 2.831/2023), características técnicas exigidas:
· Piso baixo ou com dispositivos de acesso (rampas ou elevadores) para facilitar o embarque 
e desembarque de pessoas com mobilidade reduzida.
· Espaço reservado para cadeiras de rodas com sistemas de fixação seguros.
· Assentos prioritários para idosos, gestantes e pessoas com deficiência.
· Sinalização visual e sonora para atendimento a pessoas com deficiência visual ou auditiva.
· Ar-condicionado e conforto térmico para garantir condições adequadas em climas quentes.
Essas exigências se alinham ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 
13.146/2015) e às diretrizes do Plano de Diretrizes para a Mobilidade Urbana de Rio das 
Ostras (PDMURO), que priorizam a integração com ciclovias e calçadas (Art. 11 e 12).
2. Gratuidade e Priorização
· Pessoa Idosa (acima de 65 anos) têm direito à gratuidade no transporte coletivo conforme o 
Estatuto do Idoso (Art. 39).
· Estudantes e pessoas com deficiência também possuem direitos a tarifas reduzidas ou gra-
tuidade, conforme legislação e políticas municipais.
· A Lei 2.831/2023 reforça a necessidade de políticas tarifárias inclusivas e integração modal.
3. Adaptação aos Bairros e Setores Municipais
· Para ruas estreitas ou áreas de difícil acesso, micro-ônibus ou veículos menores adaptados 
são recomendados, garantindo:
· Acesso a zonas residenciais com infraestrutura viária limitada.
· Paradas acessíveis com bancos, cobertura, informações em braille e iluminação adequada 
(conforme Art. 27 do PDMURO)
· Implementação de sistemas de transporte sob demanda ou rotas circulares para áreas de 
baixa densidade.
4. Integração Multimodal
· Criação de malhas cicloviária, possibilitando a circulação das bicicletas com segurança e 
locais para estacionamento, prevendo sua integração com os pontos de parada do transporte 
público e com as áreas de estacionamento de veículos,(Art. 18, inciso II)
· Conexão com ciclovias e estações de bicicletas compartilhadas (Art. 28 do PDMURO) para 
facilitar deslocamentos curtos e incentivar modais ativos.
· Uso de aplicativos de mobilidade para informações em tempo real, planejamento de viagens 
e integração tarifária (ex.: bilhete único).
5. Sustentabilidade e Conforto
· Frota modernizada com tecnologias limpas (elétricos ou híbridos), conforme Art. 5, VI do 
PDMURO, reduzindo emissões de poluentes e ruído.
· Priorização de corredores exclusivos para ônibus, melhorando a eficiência e a velocidade 
comercial.
6. Contexto Nacional e Inovações
· O Marco Legal do Transporte Público Coletivo, reforça a necessidade de:
· Financiamento diversificado para transporte acessível, por exemplo os recursos da CIDE 
Combustível, Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, que é um tributo do tipo 
contribuição especial de competência da União previsto na contribuição Federal (Artigo nº 
149) de natureza extrafiscal e arrecadação vinculada, que dentre umas das destinações está 
o financiamento de programas de infraestrutura de transportes, garantindo um fluxo constante 
de recursos para financiar os investimentos do setor. Do total arrecadado, 29% são destina-
dos para o financiamento de programas de infraestrutura de transportes dos Estados, DF e 
Municípios.
Para tanto é importante:
· Transparência e gestão eficiente dos sistemas tarifários.
· Integração com políticas de desenvolvimento urbano e redução de desigualdades.
· Projetos que incluam acessibilidade em transportes, pois mostram a tendência de ampliar a 
inclusão para além do transporte tradicional.
CONCLUSÃO
Considerando a solicitação da AMAEG, sugerimos:
• Criação de Plano de Mobilidade para o bairro Enseada das Gaivotas e demais bairros dos 
Setores N e O, do Orçamento Participativo (Lei 2163/218), articulado com o plano macro de 
mobilidade da cidade, que compreende a região entre a lagoa de Iriry e a ARIE de Itapebussus, 
observando dentre outros, os seguintes pontos:
• Levantamento do sistema viário do bairro Enseada das Gaivotas e demais bairros dos Se-
tores Municipais (Lei 2163/1018) contendo: largura dos passeios, ciclofaixas, ciclovias, ram-
pas, desníveis, iluminação pública, lixeiras e outros obstáculos à mobilidade, travessias de 
pedestres em nível ou elevadas; as desconexões viárias; tipos de pavimentação, ponto de em-
barque / desembarque de transporte coletivo, arborização, acessos e retornos para a rodovia 
Amaral Peixoto; acessos à praia. Após a coleta de dados, atualizar a planta base em Auto Cad;
• Identificar as demandas a partir do diagnóstico da área;
• Como parte do plano de mobilidade, desenvolver o Projeto Circulação de Pedestre utilizando 
como orientador o Desenho Universal e incluindo o acesso à praia; o Projeto de Arborização 
Urbana; e o projeto de sinalização horizontal e vertical, entre outros;
• A partir do levantamento das áreas / lotes que permitirão as conexões internas entre os 
loteamentos, elaborar a lei de Direito de Preempção;
• Estudar viabilidade de outras conexões com os bairros adjacentes, considerando as barrei-
ras físicas criadas pelas unidades de conservação adjacentes e o mar;
Considerando a conformidade legal, que garanta equidade e qualidade de vida para a popula-
ção, solicitar as Secretarias competentes a instituição de parceria para a instalação do serviço 
de bicicletas compartilhadas, definindo os locais para a instalação das estações,
Considerando que o micro-ônibus e ônibus acessíveis para as pessoas com deficiência são 
os veículos adequados para atender às demandas dos bairros e a conexão intermunicipal de 
Rio das Ostras, sugerimos:
Proposições:
•	 Projetos alinhados à Lei 2.831/2023, Plano de Diretrizes de Mobilidade Urbana, 
respondendo a demandas de crescimento populacional, turismo e inclusão social.
•	 Aplicação e regulamentação da Lei 2164/218, Lei do Fundo Municipal de Trans-

portes Acessibilidade e Mobilidade Urbana, tendo por objetivo criar condições 	 f i n a n -
ceiras e gerenciar os recursos destinados ao desenvolvimento das ações de controle, fis-
calização e policiamento do trânsito e tráfego nas vias, entradas e logradouros do Município, 
dando suporte financeiro às políticas públicas municipais de melhoria da mobilidade urbana a 
fim de proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço de forma segura, socialmente 
inclusiva e sustentável, priorizando a implementação de sistemas de transportes coletivos, de 
meios não motorizados, da integração entre diversas modalidades de transportes, bem como 
implementação do conceito de acessibilidade universal para garantir a mobilidade de idosos, 
pessoas com deficiências ou restrição de mobilidade. 	
•	 A implementação requer revisão do Plano Diretor (p.51) e alocação de royalties 
(p.327). 	
•	 Audiências Públicas, para validação comunitária. 	
•	 Parcerias para estudos técnicos detalhados, considerando particularidades dos 
bairros e setores municipais. 	
•	 Deliberações com Secretarias Municipais, com outros Conselhos Municipais, 
com a Comissão Multidisciplinar Permanente de Mobilidade Urbana-CMPMU e principalmente 
com o Conselho Gestor de Mobilidade Urbana-CGMU de Rio das Ostras.
Essas diretrizes visam transformar Rio das Ostras em modelo de sustentabilidade e equidade.

“Pelo direito de ir e vir, com autonomia, respeito, segurança e conforto”
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ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CMPMU
EM CONJUNTO COM A 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CGMU

DATA:
11 DE AGOSTO

DE 2025

Hora: 
09h30

Presidente CMPMU
Flávio Ferreira da Silva –

AMAEG

Secretário Executivo 
CMPMU Rivail 

Augusto Gibaja Gripp
SindServ-RO

FORMA DA 22ª REUNIÃO DA CMPMU E 5ª REUNIÃO DO CGMU - CONJUNTA

Presencialmente, no Núcleo de Gestão Pedagógica –NUGEPE– R. Santa Catarina, 
155 – Extensão do Bosque, Rio das Ostras – RJ e também disponível por meio de 

aplicativo Google Meet de forma virtual, para realizar a vigésima segunda (22ª) Reunião 
Ordinária do presente exercício conforme Regimento Art.10 da CMPMU e conjunta 

com o Conselho Gestor de Mobilidade Urbana quinta (5ª) Reunião Ordinária.

SETOR 22ª Reunião Ordinária	 CMPMU	 PRESENTES AUSENTES

Poder 
Público

SECTRAN: Alcelino Bob Borges
SEMAP: Lia Márcia Soares dos Santos Parente;

SEGEP: Titular Alessandro Souza 
Mendonça (online) e

Patrícia Marques Cavalcante 
Menezes - Suplente (online);

SEMEDE: Zuleika Luiza Monção Zanuzzio (online).

SESEP; SEMOP; 
e SEDTUR
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Sociedade 
Civil

AROAPCD: Angel Esteban Morote Ruiz (online); 
UFF: Dalessandro Soares Vianna (online);

AMAEG: Flávio Ferreira da Silva;
AERO:Titular Geovanna Oliveira e
Gilcimar dos Santos – Suplente;
CREA: Morgan Fairbairn Coelho 

Pastor D’Oliveira (online);
SINDSERV: Rivail Augusto Gibaja Gripp;

CAU: Anne Apicelo (online); e
CIARO: Rogério Thiago Louzada 

de Oliveira (online).

-

SETOR 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA CGMU PRESENTES AUSENTES

Poder 
Público

SEGEP: André Luiz David Lavra;
SESEP:Guilherme Miraldida Silva Rocha;

SEMAS: Cleopatra Baptista 
Tavares Teixeira (online);

SEDTUR: Rodrigo Souza Lopes (online);

SECTRAN;
SEMEDE; SEMOP;e

SEMAP.

Sociedade 
Civil

CREA: Aline Miriam Marques (online);
AROAPCD: Heraldo Alves Oliveira (online);

AMTF: Maria José Bezerra Correia; e
SINDSERV: Rivail Augusto Gibaja Gripp;

ETP.

LEITURA DA PAUTA

Após estabelecimento de quórum para 22ª Reunião Ordinária, após chamada dos 
representantes das instituições e órgãos, o Sr. Flávio Ferreira da Silva – AMAEG, 

presidente da Comissão Multidisciplinar Permanente de Mobilidade Urbana 
– CMPMU, solicitou ao secretário - executivo, Sr. Rivail Augusto Gibaja Gripp – 
SindServ-RO que iniciasse os trabalhos e de igual forma, havendo quórum para 
a 5ª Reunião Ordinária do CGMU deu-se início a leitura da Pauta, desta CMPMU 
em conjunta com CGMU, e conforme apresentada através de grupo de aplicativo 

nos ritos do Regimento em seu Art.10, sendo esta, com início às dez horas.

APRESENTAÇÃO DOS PRESENTES

Após apresentação dos presentes, que participam da 22ª Reunião Ordinária, 
os membros efetivos da CMPMU e conjuntamente da 5ª Reunião Ordinária 

dos membros eletivos / indicados /representantes do CGMU, seus respectivos 
órgãos, que acima se fazem relacionados e os representam. Além dos 

convidados que se fazem presentes e estão abaixo relacionados.

A ATA DA 21ª E 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU E CGMU RESPECTIVAMENTE

A 21ª e 4ª Reunião Ordinária realizada, gerou Ata que foi encaminhada na data de14 de 
julho de 2025, em grupo de aplicativo, para ciência dos presentes, sendo no dia 5 de 
agosto aprovada por membros que fizeram representados na ocasião e conforme enquete 
registrada e encerrada em 06 de agosto do corrente ano, às15h. Esta já encaminhada para 
publicação no Jornal Oficial do Município, através de Memorando nº006/CMPMU/2025 
para SECTRAN.

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA NA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU

Foi apresentada as justificativas de ausência da SECTRAN presencialmente pelo seu re-
presentante Sr. Alcelino Bob Borges, onde informa que está responsável pelas vistorias 
e naquele momento de trabalho interno com o volume de veículos a serem vistoriados 
aumentou por ser final do período de apresentação e juntamente com seu suplente na 
parte administrativa, diretor administrativo, não havendo a possibilidade de ambos estarem 
presentes.

PAUTA E ESPECIFICIDADES

22ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU E 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CGMU

Dando continuida de a 22ª Reunião Ordinária da CMPMU conforme premissas do Regi-
mento Interno, Art.10, inciso V e da Reunião Ordinária 5ª do CGMU seguindo o mesmo 
Regimento Interno.
O Secretário Executivo Sr. Rivail – SinServ-RO apresentou os documentos emitidos para o 
conhecimento de todos, como se segue abaixo:

Memo Data Para Assunto Situação

001 24/06 ASCONTI Material de divulga-
ção para CMPMU, 
CGMU e II Fórum

Andamento

002 26/06 SEGEP Substituição de 
Membros CGMU

Atendida

003 07/07 SEMAP Ratificação e Retifi-
cação de Membros 
CGMU

Atendido

004 07/07 SECTRAN Substituição de 
Membros CGMU

Não atendido

005 07/07 SESEP Substituição de 
Membros CGMU

Atendido

006 18/07 PGM R e g i m e n t o / R g u -
lamentação P.A. 
29730/25

Andamento

007 18/07 SEMAP Espaço para II Fórum 
Auditório

Atendido

008 21/07 ASCONTI Reunião Logo CGMU 
e preparativos do II 
Fórum

Andamento

009 29/07 FROC Espaço para II Fórum 
Exposição

Atendido

010 06/08 SECTRAN Publicação de Atas e 
Pauta de Reunião - 
Relatório

Andamento

011 07/08 SESEP Solicitação de Divul-
gação em Publica-
ções da SESEP

Andamento

Com o destaque para os memorandos (001 e 008) da Asconti, em que haverá reunião já 
determina da para que seja produzido a Logomarca do CGMU, o material de publicidade e 
também a divulgação do II Fórum de Mobilidade Urbana Sustentável que ocorrerá no dia 22 
de setembro de 2025. Nos memorandos da SEGEP (002), SEMAP (003) e SESEP (005), 
atendidos e aqui se fazem presentes os seus representantes. A SECTRAN (004), seu re-
presentante pela CMPMU, “Bob” fará a interlocução nesta ausência no CGMU e pedirá 
providências para o pleno atendimento da solicitação. Abertura de Processo Administrativo 
29730/2025, em 29/07/2025 para solicitar Minutas para a Regulamentação do CGMU, no 
sentido de cobrar a efetivação da Lei 2831/2023, em seu art.31 “Instituir Lei específica...” 
que se aguarda interesse do Gestor Público. Memorando para a SEMAP (007) e FROC 
(009), locais para promover o II Fórum de Mobilidade Urbana Sustentável, atendido. Para 
a SECTRAN (010) encaminhado para publicação das ATAS. Finalizando, à SESEP (011) 
fará o pedido de apoio.

Aprovação pela CMPMU e CGMU para utilização por aplicativo de redes sociais para serem 
divulgadas ações, convites e convocações de reuniões da CMPMU e CGMU. Este deve ser 
apresentado aos órgãos competentes.

Solicitação de continuidade dos Grupos Trabalhos: GT Único e GT Mobilidade por Bicicle-
tas da Análise Técnica da AMAEG- Ofício013/AMAEG/2025, conjunta. Sr. Flavio Ferreira, 
AMAEG, resumiu, assim justificando à leitura do Ofício AMAEG 013/25 enviados à Sra. 
Maria José, (AMTF), solicitou leitura do Ofício AMAEG 013/25 à CMPMU, através do grupo 
de WhatsApp, sendo assim o Secretário Executivo Rivail Gibaja Gripp – SindServRO fez 
a leitura e o Sr. Flavio Ferreira Presidente da CMPMU, tratando-se da Análise Técnicas e 
Deliberação de encaminhamento aos representantes Públicos Municipais, Título: Trans-
porte Público, Mobilidade Urbana, Acessibilidade e Infraestrutura Viária do Bairro Enseada 
das Gaivotas.

ASSUNTOS ABORDADOS A POSTERIORI

Sr. Angel Morote, AROAPCD, destacou a precariedade do transporte público no quesito 
acessibilidade para deficientes.

Sr. Flavio Ferreira, AMAEG, complementou à fala do Sr. Morote, ressaltando a dificuldade 
no atendimento à pessoas idosas no transporte público, além da falta de acessibilidade ao 
público portador de deficiência física.

Sr. Morgan Fairbairn, CREA, informou aos membros da CMPMU que o órgão CREA não 
teve vistas ao projeto da duplicação da RJ-106, no trecho Rio das Ostras x Macaé, logo 
não foi possível avaliar os impactos.

Sra. Anne Apicelo (CAU), estendeu convite à CMPMU para o evento do 2º Fórum de Mo-
bilidade Urbana da Região dos Lagos em Cabo Frio , no Malibu Palace Hotel que será 
realizado no dia 22 de outubro.

Sr. Lucas Rosa, Instituto Mobilize Pra Vida, estendeu à crítica feita pelo Sr. Angel Morote, e 
utilizou o mesmo termo “precariedade” para as ciclovias e ciclofaixas.

Sr. Flavio Ferreira, AMAEG, fez-se notar a ausência de planejamento e consulta à compe-
tentes, trechos de obras na cidade, citando como exemplo o posto de abastecimento de 
combustível na Rodovia Amaral Peixoto (Centro), bem como ausência de ciclofaixa.

Sr.Rivail Gripp, SindServ-RO, como secretário executivo da CMPMU, solicita um acom-
panhamento do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do Posto de Combustíveis na Av. 
Professor Leandro Sarzedas com a rua Niterói, em que estendeu seu calçamento e não 
está atendendo os requisitos da 2831/2023.

Sr. Renato Morgado, COMFIS, chamou atenção para falta de transporte público em alguns 
bairros.

ATOS, DOCUMENTOS E RELATÓRIOS
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•	 Comunicado aos Órgãos dos membros sem justificativas na Reunião da CM-
PMU e do CGMU;
•	 Atas, pautas e documentos a serem publicados e apresentados.

•	 Logo Marca do Conselho Gestor de Mobilidade Urbana a ser escolhida via 
grupos de aplicativos.

Comunicados Convidados

Promoção do II Fórum de Mobilidade 
Urbana Sustentável de Rio das Ostras 
– 2025
Escolha da Logo do CGMU

COMFIS: Sr. Renato Morgado
Instituto Mobilize Pra Vida: Sr. Lucas Silva de 
Matos Rosa;
LimpaRio (INEA): Sras. Anna Luísa Queiróz e 
Beatriz Gomes

PRÓXIMA REUNIÃO CONJUNTA

23ª Reunião Ordinária da CMPMU 6ª Reunião Ordinária do CGMU

Dia 08 de setembro de 2025
•	 segunda-feira às 9h,
•	 da mesma forma que se reuniram nesta presente reunião conjunta.

ATA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA cmpmu     
eM CONJUNTO COM A 6ª rEUNIÃO ORDINÁRIA DO cgmu

Data:
08 DE SETEMBro 
DE 2025

  Hora: 09h30 Presidente CMPMU
Flávio Ferreira da Sil-
va –
AMAEG

Secretário Exe-
cutivo CMPMU
 Rivail Augusto 
Gibaja Gripp
 SindServ-RO

FORMA DA 23ª REUNIÃO DA CMPmU E 6ª REUNIÃO DO cgmu - conjunta

Presencialmente, no Núcleo de Gestão Pedagógica – NUGEPE – R. Santa Catarina, 155 
– Extensão do Bosque, Rio das Ostras – RJ e também disponível por meio de aplicativo 
Google Meet de forma virtual, para realizar a vigésima segunda (23ª) Reunião Ordinária do 
presente exercício conforme Regimento Art. 10 da CMPMU e conjunta com o Conselho 
Gestor de Mobilidade Urbana (6ª) Reunião Ordinária.
setor 23ª Reunião Ordinária             CMPMU            PRESENTES ausentes

P o -
d e r 
P ú -
blico

SECTRAN: Alcelino Bob Borges
SEMAP: Lia Márcia Soares dos Santos Parente;
SEGEP: Titular Alessandro Souza Mendonça (online);
SEMEDE: Zuleika Luiza Monção Zanuzzio 
SESEP: José Adelmo Mesquita da Rocha (online); 
SEDTUR: Rodrigo de Souza Lopes (online).

-

S o -
c i e -
dade
Civil

AROAPCD: Angel Esteban Morote Ruiz (online);
UFF: Dalessandro Soares Vianna (online);
AMAEG: Flávio Ferreira da Silva; Edson Cordeiro (su-
plente)
AERO: Titular Geovanna Oliveira e Gilcimar dos Santos 
– Suplente;
CREA: Aline Miriam Marques (online);   
SINDSERV: Rivail Augusto Gibaja Gripp;
CAU: Priscila Nascimento (online); e
CIARO: Rogério Tiago Louzada de Oliveira (online).

-

setor    6ª REUNIÃO ORDINÁRIA          cgmu                      Pre-
sentes ausentes

P o -
d e r 
P ú -
blico

SEGEP: Willian Ferreira (online) e André Luiz David Lavra 
(online);
SESEP: Guilherme Miraldi da Silva Santos;
SEMAS: Jeane Felix da Silva(online);
SEDTUR: Rodrigo Souza Lopes (online); 
SEMEDE: Zuleika Luiza Monção Zanuzzio; 
SEMOP: Marcelo Cerqueira Portes (online); e 
SEMAP: Ellen Fernanda Batista de Queiroz (online).

SECTRAN;

S o -
c i e -
dade
Civil

CREA: Aline Miriam Marques (online);
AMTF: Maria José Bezerra Correia; e
SINDSERV: Rivail Augusto Gibaja Gripp;

ETP e AROAPCD.

leitura da pauta
Após estabelecimento de quórum para 23ª Reunião Ordinária, após chamada dos repre-
sentantes das instituições e órgãos, o Sr. Flávio Ferreira da Silva - AMAEG, presidente 
da Comissão Multidisciplinar Permanente de Mobilidade Urbana – CMPMU, solicitou ao 
secretário-executivo, Sr. Rivail Augusto Gibaja Gripp – SindServ-RO que a pauta fosse 
invertida e não tendo objeções pelos integrantes da CMPMU, de igual forma, pelo CGMU, 
havendo quórum para a 6ª Reunião Ordinária do CGMU deu-se início a leitura da Pauta, 
que ora invertida,  do que foi apresentada através de grupo de aplicativo nos ritos do Regi-
mento em seu Art. 10, sendo esta, com início às nove horas e trinta minutos.
Apresentação dos presentes

Após apresentação dos presentes, que participam da 22ª Reunião Ordinária, os membros 
efetivos da CMPMU e conjuntamente da 5ª Reunião Ordinária dos membros eletivos / 
indicados / representantes do CGMU, seus respectivos órgãos, que acima se fazem rela-
cionados e os representam. Além dos convidados que se fazem presentes e estão abaixo 
relacionados.
A ATA DA 22ª E 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU e CGMU respectivamente

A 22ª e 5ª Reunião Ordinária realizada, gerou Ata que será encaminhada em grupo de 
aplicativo, para ciência dos presentes. Após aprovação será publicada.
JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA NA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU

Foram apresentadas as justificativas de ausências da SEMOP, SESEP e SEDTUR que 
estavam na Conferência das Cidades.
pauta e especificidades

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU E 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA cgmu

Dando continuidade a 23ª Reunião Ordinária da CMPMU conforme premissas do Regi-
mento Interno, Art.10, inciso V e da Reunião Ordinária 6ª do CGMU seguindo o mesmo 
Regimento Interno.
O Secretário Executivo Sr. Rivail – SinServ-RO fez a alteração da pauta, dando início a lei-
tura do relatório, em resposta ao ofício 013/2025 da AMAEG. Este documento acatou as 
contribuições dos membros da CMPMU e do CGMU, em anexo a esta Ata da 23ª Reunião 
Ordinária da CMPMU e 6ª do CGMU.
Com a presença dos Srs. Ricardo e André Areas, representantes da Assessoria de Comu-
nicação Social e Tecnologia da Informação (ASCOMTI), foram apresentadas a sugestão 
das alterações da logomarca escolhida anteriormente pelos membros do CGMU, neste 
sentido de forma clara e profissional, foi acatada por unanimidade, pelos presentes apro-
vação da Logomarca que será CGMU.
Logo após, deu continuidade à pauta a respeito dos preparativos para a execução do II 
Fórum de Mobilidade Urbana Sustentável. E que pelo adiantar da hora, o Coordenador do 
II Fórum, Sr. Rivail postergou para acontecer a Leitura do Regimento Interno do II Fórum 
de Mobilidade Urbana Sustentável na plenária. Na sequência, conforme registrada em Ata 
da 20ª e 3ª Reunião Ordinária, da CMPMU e do CGMU, respectivamente, para o melhor 
desenvolvimento, solicitou que os eixos, criados para tratar com especificidades cada 
tema em contribuição pelos respectivos membros: Eixo 1 - Mobilidade Ativa: Flávio e 
Rogério; Eixo 2 – Acessibilidade: Zuleika e Aline; Eixo 3 - Transporte Público: “Bob” e 
Heraldo; Eixo 4 – Gratuidade: Cleópatra e Angel; Eixo 5 – Tecnologia: Dalessandro e José 
Cosme; Eixo 6 - Educação: José Adelmo e Wagner; Eixo 7 - Meio Ambiente: Rute e Ellen; 
Eixo 8 - Trânsito: Carlos Camacho e Morgan; Eixo 9 - Planejamento Urbano: Marcelo e 
Verônica; Eixo 10 - Indicadores Sociais: Alessandro e Patrícia.
Neste sentido colocou as tratativas que seguem: 1) Coordenação Executiva do II Fórum 
e Coordenadores de Eixos para a realização para apoio da programação apresentada e 
o Relator de documento para publicação posterior. 2) Confirmação dos Participantes do 
II Fórum com a propostas de palestras e dos assuntos a serem discutidos nas Rodas 
de Conversas 3) Utilização dos espaços e a logística a serem tratadas com dinâmica 
para o atendimento do público estimado: i) Auditório para 45 inscritos (Pré-inscrição e 
inscrições no dia 22 de setembro); ii) Café Cultural e adjacências para aproximadamente 
100 a 150 pessoas ; iii) SEMAP - Apoio Administrativo para palestrante e participante 
da Roda de Conversa iv) Restaurante para almoço e lanches 4) Espaço para exposição 
“Rio das Ostras de Cima”, a culinária de alimentos orgânicos e entre outros apoiadores 
(Conversa e alinhar com FROC) 5) de Grupo Específico de Minuta de Regimento e Re-
gulamentação aguardando retorno de parecer de Procuradoria Processo administrativo 
29730/25; 6) Apoio das instituições que tem propositura para a Mobilidade Urbana para 
parceria com as divulgações 7) Inscrições para composição do CGMU às 3 vagas da So-
ciedade Civil Organizada (Transportes Públicos, Turismo e Ambiente) ao CGMU. 8) Fazer 
a indicação da Semas para compor a CMPMU de forma que ficará paritária a composição. 
Na sequência, foi apresentada a pauta da resposta ao ofício 001/2025 do Instituto Mobili-
ze Pra Vida, com o assunto: Relato de acidente por falta de sinalização. Neste, aborda os 
fatos ocorridos com o ciclista
ASSUNTOS ABORDADOS A POSTERIORI

Sr. Angel Morote, AROAPCD, destacou a precariedade do transporte público no quesi-
to acessibilidade para deficientes.
Sr. José Adelmo, SESEP, apresentou mais uma vez que a atuação nas escolas muni-
cipais as Palestras de Educação para o Trânsito.
Sr. Rivail Gibaja Gripp, SindServ-RO colocou a situação ocorrida do acidente com 
ciclista Sr. Marcio Senna, colega servidor municipal e oficializada pelo Sr. Lucas S. de 
Matos Rosa, Inst. Mobilize Pra Vida a esta CMPMU para providências pelos inúmeros 
acidentes que vem ocorrendo no município, por vários motivos inclusive o de lomba-
da, mal localizada e irregulares, em estrada de terra na altura da Toca do Coelho em 
Cantagalo, ROS 005.
Sr. Rogério Oliveira, CIARO, interpelado pela atitude de solicitar naquele momento, para 
retirada imediatamente recorrendo à Prefeitura que retirou no mesmo dia.
Sr. Guilherme Miraldi da Silva Rocha, ressaltou a questão da gratuidade, ser funda-
mental a existência das formas de compensação para os pretadores do serviço de 
transporte coletivo do município.
ATOS, DOCUMENTOS E RELATÓRIOS

• Comunicado aos Órgãos dos membros sem justificativas na Reunião da CMPMU 
e do CGMU;
• Atas, pautas e documentos a serem publicados e apresentados.
• Logo Marca do Conselho Gestor de Mobilidade Urbana a ser escolhida via grupos 
de aplicativos.
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  ANÚNCIOS convidados

Promoção do II Fórum de Mobilidade Urbana Sustentável 
de Rio das Ostras – 2025 -  Dia Mundial sem Carro:  22 
de setembro, 2ª feira das 8h30 àss 17h30 com Palestras 
e Rodas de Conversa
Comitê Organizador:
Coordenação: Sr. Rivail A, Gibaja Gripp – SindServ-RO; 
Relatoria: Sra Geovanna Oliveira – AERO; e
Colaboradores: Sr Lucas Silva de Matos Rosa – Inst. Mo-
bilize Pra Vida, Sra. Lia Márcia Soares dos Santos Paren-
te - SEMAP;  e Sr. Gilcimar dos Santos - AERO

Instituto Mobilize Pra Vida:
Sr. Lucas Silva de Matos 
Rosa;
ASCOMTI:
Srs. André Luis Ferreira Are-
as  e Ricardo Araújo.
Mobilidade Ativa de Macaé: 
Vicente Passos (online)
ACIRO:
Miriam Lima da Silva

Próxima reunião conjunta
24ª Reunião Ordinária da CMPMU e 7ª Reunião Ordinária do CGMU
Dia 13 de outubro de 2025, segunda-feira às 9h, da mesma forma que se reuniram nesta 
presente reunião conjunta.

ATA DA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA cmpmu     
eM CONJUNTO COM A 7ª rEUNIÃO ORDINÁRIA DO cgmu

Data:
13 DE ou-
tuBRo DE 
2025

  Hora: 
09h00

Presidente CMPMU
Flávio Ferreira da Silva –
AMAEG

Secretário Execu-
tivo CMPMU
 Rivail Augusto 
Gibaja Gripp
 SindServ-RO

FORMA DA 23ª REUNIÃO DA CMPmU E 6ª REUNIÃO DO cgmu - conjunta

Presencialmente, no Núcleo de Gestão Pedagógica – NUGEPE – R. Santa Catarina, 155 
– Extensão do Bosque, Rio das Ostras – RJ e também disponível por meio de aplicativo 
Google Meet de forma virtual,

para realizar a vigésima quarta (24ª) Reunião Ordinária do presente exercício conforme 
Regimento Art. 10 da CMPMU; e
 conjunta com o Conselho Gestor de Mobilidade Urbana para realizar a sétima (7ª) 
Reunião Ordinária conforme Lei 2831, Art. 32.
setor 24ª Reunião Ordinária             CMPMU            

PRESENTES
ausentes

Poder Público Cancelada por Presidente por grupo da Co-
missão do Whats App -

S o c i e d a d e 
Civil Idem -

setor    7ª REUNIÃO ORDINÁRIA          cgmu                      
Presentes ausentes

Poder Público Sem quórum -

S o c i e d a d e 
Civil Sem quórum -

leitura da pauta

A pauta pré-estabelecida que segue não foi lida:

i.	 Relatório Sintético do II Fórum MUS-RO 2025

Comitê Organizador do II Fórum MUS-RO 2025 apresentará síntese do evento com as 
seguintes falas:

a.	 Coordenador
b.	 Relatora
c.	 Colaboradores

ii.	 Comitiva para o 2º Fórum MU da Região dos Lagos

Formar Comitiva para comparecimento no 2º Fórum Regional de Mobilidade Urbana da 
Região dos Lagos que se realizará no Malibu Palece Hotel em Cabo Frio

iii.	 Continuidade da Regulamentação do CGMU

Documentação para a formalização para PL do CGMU

iv.	 Outros assuntos

Assuntos referentes a Mobilidade Urbana

Apresentação dos presentes

REUNIÃO CANCELADA

A ATAS DA 22ª/23ª E 5ª/6ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU e CGMU respectivamente

Atas foram encaminhadas em grupo de aplicativo e tiveram aprovação e serão publi-
cadas.
JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA NA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU

Sem ausência

pauta e especificidades

24ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPMU E 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA cgmu

Sem executar Pauta Pré-estabelecida

ASSUNTOS ABORDADOS A POSTERIORI

Reunião Ordinária Cancelada
ATOS, DOCUMENTOS E RELATÓRIOS
•Cancelada

  ANÚNCIOS convidados

Comitiva para comparecimento no 
2º Fórum Regional de Mobilidade 

Urbana da Região dos Lagos

-

Próxima reunião conjunta
25ª Reunião Ordinária da CMPMU e 8ª Reunião Ordinária do CGMU
Dia 10 de Novembro de 2025, segunda-feira às 9h, da mesma forma que se reuniram nesta 
presente reunião conjunta.

PAuTA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA cmpmu     
eM CONJUNTO COM A 8ª rEUNIÃO ORDINÁRIA DO cgmu

Data:      10 DE novembro 
DE 2025

  Hora: 09h00

FORMA - CONJUNTA

Presencialmente, no Núcleo de Gestão Pedagógica – NUGEPE – R. Santa Catarina, 155 
– Extensão do Bosque, Rio das Ostras – RJ e também disponível por meio de aplicativo 
Google Meet de forma virtual, para realizar a vigésima quinta (25ª) Reunião Ordinária do 
presente exercício conforme Regimento Art. 10 da CMPMU e conjunta com o Conselho 
Gestor de Mobilidade Urbana em sua oitava (8ª) Reunião Ordinária conforme Art. 32 - 
Parágrafo único da Lei 2831/2023.

Convoca 
setor         CMPMU            

P o d e r 
Público SECTRAN, SESEP, SEMOP, SEMAP, SEGEP, SEMEDE e SEDTUR.

Socieda-
de Civil SINDSERV, CAU, AROAPCD, UFF, AERO, CREA, AMAEG e CIARO.

Convoca 
setor         cgmu

P o d e r 
Público SECTRAN, SEGEP, SESEP, SEMOP, SEMEDE, SEMAS, SEDTUR e SEMAP.

Socieda-
de Civil CREA, AMTF, SINDSERV e AROAPCD

I.	 INÍCIO DA REU-
NIÃO

(9h)

Abertura da reunião com apresentação dos membros da CMPMU e do CGMU, eventual 
apresentação de novos membros, convidados ou pessoas interessadas em assistir a 
mesma;
Com o objetivo de proporcionar que a Lei 2831/23 PDMURO, seja cumprida em suas 
determinações e apoiar o Conselho Gestor de Mobilidade Urbana com sua efetivação, 
legitimação diante das premissas da referida Lei;
Relatar como procedeu o II Fórum de Mobilidade Urbana Sustentável de Rio das Ostras, 
ocorrido no dia 22 de Setembro de 2025;
Explanar sobre o 2º Fórum de Mobilidade Urbana da Região dos Lagos, evento em Cabo 
Frio, ocorrido no dia 22 de Outubro de 2025;
Dentre outros assuntos referentes a Mobilidade Urbana e Plano Diretor Urbanístico.

II.	  LEITURA da 
ATAS das REUNIÕES ORDI-
NÁRIAS
23ª e 24ª CMPMU e 6ª e 7ª 
da CGMU

(9h05)

Atas das Reuniões:
i.	 08 de setembro de 2025 - 23ª Reunião Ordinária, (encaminhada via WhatsA-
pp em 24 de setembro de 2025 aos participantes, às 16h43), aprovada pelos membros 
da CMPMU em 27 de setembro às 17h52 e sendo aprovada pelos integrantes do CGMU 
em 08 de outubro às 16h43. Dando oportunidade a todos os participantes da Reunião fa-
zerem suas considerações e conforme enquete registrada e encerrada em 09 de outubro 
de 2025, às 09h;

ii.	 13 de outubro de 2025 - 24ª Reunião Ordinária, (encaminhado para ciência 
de todos os participantes da CMPMU e CGMU, via WhatsApp, para ciência e fazerem 
suas considerações) conforme enquete registrada em 21 de outubro de 2025, às 15h40.
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III.	 APRESENTA-
ÇÃO DAS JUSTIFICATIVAS 
DE
AUSÊNCIAS DA 23ª e 24ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CMPMU

(9h10)

23ª Reunião Ordinária Sem Ausências e 24ª Reunião Ordinária Cancelada

IV.	 APRESENTA-
ÇÃO DO EXPEDIENTE

(9h15)

i.	 Relatório Sintético do II Fórum MUS-RO 2025

ii.	 Comitiva do 2º Fórum MU da Região dos Lagos

iii.	 Continuidade da Regulamentação do CGMU

iv.	 Outros assuntos de MU e questões afins

V.	 APRESENTA-
ÇÃO DA PAUTA

(9h20)

PAUTA DA 25ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA CMPMU E 8ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
cgmu

i.	 Comitê Organizador do II Fórum MUS-RO 2025 apresentará síntese do evento 
com as seguintes falas:
1.	 Coordenador
2.	 Relatora
3.	 Colaboradores

ii.	 Visita de Comitiva no 2º Fórum Regional de Mobilidade Urbana da Região dos 
Lagos no Malibu Palece Hotel em Cabo Frio

iii.	 Documentação para a formalização para PL do CGMU

iv.	 Assuntos referentes a Mobilidade Urbana e Plano Diretor Urbanístico

VI.	 DELIBERAÇÃO E ENCAMINHAMEN-
TOS

(10h)

a.	 Encaminhamentos de Documentos
(Atas, Pautas e Resoluções para publicações)

b.	 Ofício e Memorandos expedidos e recebidos

VII.	 PALAVRA LIVRE (10h10)

• Comunicado aos Órgãos da Reunião da CMPMU e do CGMU;
• Atas, pautas e documentos a serem publicados e apresentados.
• Apoio ao Conselho Gestor de Mobilidade Urbana por parcerias e divulgação em Redes 
Sociais.

  CONVOCAÇÃO PARA PRÓXIMA REUNIÃO ENCERRAMENTO

a.	 Próxima Reunião Ordinária 26ª da 
CMPMU, conforme Calendário Anual aprovado 

para o dia 15 de dezembro de 2025 às 9h.

Previsto para
às 10h30

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO

TERMO DE DESISTÊNCIA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO - SEDTUR tor-
na pública a desistência dos permissionários da Feira do Artesão - MICA, conforme pedidos 
formais de desligamento e assinaturas dos respectivos Termos de Desistência.

FEIRA DO ARTESÃO
DESISTENTE|CPF
Cleide Batista Santiago|071.xxx.xxx-18
Jovelina Rangel Manhães|482.xxx.xxx-87

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

RODRIGO HENRIQUE PELETEIRO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO E CONVÊNIO Nº 009/2024

Partes: MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS e M. F. LUIZ TREINAMENTOS.
Processo Administrativo: 40042/2025
Data da Assinatura: 20/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Termo Aditivo
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Termo de Convênio Nº 009/2024, assegurando 
a continuidade da execução do Projeto Escola de Vela de Rio Das Ostras - EVERO

CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS e a AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23798/2020.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA, COM RENO-
VAÇÃO AUTOMÁTICA POR PRAZO INDETERMINADO, SENDO ASSEGURADO ÀS PARTES O 
DIREITO DE RESCISÃO COM BASE NA CLÁUSULA NONA.
OBJETO: ESTABELECER AS CONDIÇÕES DE FATURAMEWNTO E, ARRECADAÇÃO ATRAVÉS 
DAS FATURAS DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E REPASSE DA CIP PELA ENEL, EM 
NOME E POR CONTA DO MUNICÍPIO, ABRANGENDO AS UNIDADES CONSUMIDORAS QUE 
ESTEJAM SENDO FATURADAS PELA ENEL, COMO DETERMINADO PELO MUNICÍPIO, SE-
GUNDO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2796/2022.

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

COMUNICAÇÃO
11ª Assembleia Geral Ordinária 2025
O Presidente do Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo – CMPOP 
– comunica a todos os seus membros que, por motivos diversos e alheios à vontade deste 
Conselho, e em decisão aprovada pela maioria, a Assembleia Geral Ordinária (AGO) prevista 
para o dia 11 de novembro de 2025 foi cancelada.
As pautas originalmente previstas para esta AGO, bem como o relatório da 10ª Conferência 
Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo, realizada em 29 de novembro de 2025, 
e outros assuntos correlatos, serão apresentados para deliberação na próxima Assembleia 
Geral Ordinária do CMPOP, a ser realizada em 4 de dezembro de 2025.

FLÁVIO FERREIRA DA SILVA 
Presidente do CMPOP

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 009, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Destitui e designa membros da Comissão de Denúncias no âmbito do CMDCA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, do 
Município de Rio das Ostras, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 2739/2022 e conforme seu Regimento Interno,
Considerando a deliberação aprovada em reunião ordinária, realizada no formato híbrido, no 
dia 21 de outubro de 2025, às 14h, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social 
– SEMAS,

RESOLVE:

Art. 1º Destituir a representante relacionada no Anexo I desta Resolução, da Comissão de 
Denúncias no âmbito do CMDCA.
Art. 2º Designar os representantes relacionados no Anexo II desta Resolução para compor a 
Comissão de Denúncias no âmbito do CMDCA.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS VINÍCIUS CÔRTES PENHA 
Vice-Presidente do CMDCA

ANEXO I
(Referente ao art. 1º da Resolução CMDCA nº 009, de 14 de novembro de 2025)

DESTITUIR
NOME|REPRESENTAÇÃO
Lilian Silva da Rosa|ÉGIDE

ANEXO II
(Referente ao art. 2º da Resolução CMDCA nº 009, de 14 de novembro de 2025)

DESIGNAR
NOME|REPRESENTAÇÃO
Camila da Costa Machado Amado|SEMEDE
Jane Domingos da Cruz Nascimento|FIA
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EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo nº 12913/2022

Aplico à empresa ECCAGIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.511.650/0001-55, a penalidade de multa no valor de R$ 28.899,34 (vinte e oito mil, oi-
tocentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), conforme previsto no §1º da 
Cláusula Décima Segunda – Das Penalidades e das Multas da Ata de Registro de Preços nº 
012/2022, em razão da recusa da empresa em assinar o contrato decorrente da referida Ata.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS OCTÁVIO FRANCISCO CORREIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social

NOTIFICAÇÃO

Empresa: AVANT PROJECT SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 28.769.121/0001-11
Contrato nº 028/2021
Processo Administrativo nº 13340/2021

Fica a empresa notificada a comparecer à Secretaria Municipal de Assistência Social, locali-
zada na Rua Raul Seixas, s/n, Quadra 4, Lote 5, Jardim Campomar, Rio das Ostras/RJ, CP: 
28890-401, a fim de proceder à retirada dos itens entregues em desconformidade com o 
Contrato nº 028/2021.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS OCTÁVIO FRANCISCO CORREIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, con-
voca os conselheiros titulares e suplentes com assento neste Conselho, bem como a socieda-
de civil, para a Reunião Ordinária, em formato híbrido (presencial e on-line), a ser realizada no 
auditório da Secretaria de Assistência Social – SEMAS, localizado na Rua Raul Seixas, Quadra 
04, Lote 05 – Jardim Campomar, Rio das Ostras, no dia 18 de novembro de 2025, às 14h.
Pauta:
1) Alteração de data da Reunião Ordinária de dezembro de 2025; 
2) Escolha dos Conselheiros Titulares e Suplentes para visita a Rede de Atendimento às 
Crianças e Adolescentes do Município; 
3) Apresentação do projeto para campanhas de Mobilização e Conscientização durante as 
datas comemorativas do CMDCA em 2026; 
4) Devolutiva dos Grupos de Trabalho referente ao Plano Municipal da Primeira Infância - 
PMPI; 
5) Assuntos Gerais.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025

CARLOS VINÍCIUS CÔRTES PENHA
Vice-Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDEF

CONVOCAÇÃO 009/2025

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDEF, convo-
ca os conselheiros, titulares e suplentes, com assento no mencionado conselho e a sociedade 
em geral, para a reunião ordinária a se realizar em formato híbrido no dia 19 de novembro de 
2025, às 14h, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, situada na 
Rua Raul Seixas – Lote 5 – Quadra 4 – Jardim Campomar.

Pauta:
1- Leitura e aprovação da última Ata;
2- Fórum do COMDEF;
3- Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
4- Ação Social do COMDEF;
5 - Assuntos Gerais.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS VINÍCIUS CÔRTES PENHA
Vice-Presidente do COMDEF/RO

DECISÃO
Processo Administrativo nº 4115/2023

Aplico à empresa FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 36.327.075/0001-29, a penalidade de multa, no valor de R$ 2.163.91 (dois mil, cento 

e sessenta e três reais e noventa e um centavos), em razão da inexecução contratual, nos 
termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 2092/2019.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

CARLOS OCTÁVIO FRANCISCO CORREIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

EDITAL SEMEDE Nº 011, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Processo de seleção de Diretor-Geral e Diretor-Adjunto para as unidades escolares da rede 
pública municipal de ensino do Município de Rio das Ostras/RJ na perspectiva da gestão 
democrática e de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições:
Torna público o presente edital que estabelece os critérios e etapas do processo de seleção 
para as funções de Diretor-geral e Diretor-adjunto da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Rio das Ostras.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O presente edital tem por objetivo selecionar servidores, preferencialmente efetivos do 
quadro do magistério,  para as funções de Diretor-geral e Diretor-adjunto das unidades esco-
lares da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Rio das Ostras/RJ;
1.2. O período de exercício na função está compreendido entre a data da designação  em 
janeiro de 2026 e 31 de dezembro de 2027;
1.3. O processo de seleção será organizado e realizado pela Comissão Avaliadora criada pela 
Lei Municipal nº 3.125/2025 – Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras - Edição nº 1.884 
de 10 de novembro de 2025 - Capítulo IV - artigos 8º, 9º e 10 e designada pela Portaria GAB 
nº 1.195/2025 de 12 de novembro de 2025 – Jornal Oficial – Edição nº 1.885;
1.4. A Comissão Avaliadora primará pela garantia da transparência, da impessoalidade, da 
ética e da observância das normas legais aplicáveis. 

2. DO OBJETIVO E FINALIDADE:
2.1. Garantir que a gestão escolar seja assumida por profissionais qualificados, com com-
petências e experiências comprovadas, visando a melhoria do ensino e da aprendizagem, o 
desenvolvimento pleno dos estudantes e da comunidade escolar, o cumprimento das metas 
educacionais estabelecidas no Plano Municipal de Educação – PME, no Projeto Político Peda-
gógico - PPP e no Plano de Gestão Escolar;
2.2. Assegurar que os diretores designados ou nomeados possuam as competências técni-
cas, pedagógicas e de gestão necessárias para liderar uma instituição pública municipal de 
ensino de forma eficaz;
2.3. Assegurar que os gestores escolares estejam alinhados com os objetivos e os planos 
pedagógicos e de gestão estabelecidos pelo órgão gestor da Rede de Ensino;
2.4. Possibilitar que a atuação dos Diretores-gerais e dos Diretores-adjuntos esteja em con-
sonância com as diretrizes regulamentadas pela legislação vigente e estabelecidas pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEDE a fim de alcançar as metas edu-
cacionais previstas nos planos de gestão escolar e no Plano Municipal de Educação - PME.
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E PERFIL DO SERVIDOR: 
3.1. Para as funções de Diretor-Geral e Diretor-Adjunto: 
a)	 ser servidor, preferencialmente efetivo, em exercício na Rede Pública Municipal de 
Ensino de Rio das Ostras;
b)	 possuir, no mínimo, três anos de efetivo exercício no magistério público, tendo 
concluído o período de estágio probatório;
c)	 possuir formação em Nível Superior, em curso de licenciatura plena, em qualquer 
área do conhecimento;
d)	 apresentar a documentação comprobatória das experiências profissionais e dos 
cursos de formação, conforme exigidos na lei própria e no presente edital;
e)	 não possuir parentesco, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 
com outro candidato inscrito para a mesma chapa.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-GERAL: O servidor inscrito para a seleção da função de 
Diretor-geral deverá ter conhecimento do artigo 49 da Lei Municipal nº 1.560/11, que versa 
sobre as suas atribuições.
5. DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-ADJUNTO: O servidor inscrito para a seleção da função de 
diretor-adjunto deverá ter conhecimento do artigo 50 da Lei Municipal nº 1.560/11, que versa 
sobre as suas atribuições.
6. DA REMUNERAÇÃO:
6.1. A remuneração da gratificação dos servidores que serão classificados, designados ou 
nomeados, e tomarem posse como Diretor-geral ou Diretor-adjunto, está definida em Lei Mu-
nicipal própria; 
6.2. Os servidores designados para o exercício das funções de Diretor-geral e Diretor-adjunto 
terão garantida a remuneração da gratificação pelo tempo de permanência no exercício da 
função;
6.3. Para efeito de definição do valor da remuneração da gratificação, o poder público mu-
nicipal tomará como base legal a Lei Municipal nº 2.515/2021 e utilizará a classificação das 
unidades escolares definida em legislação vigente;
6.4. Os Diretores-gerais e Diretores-adjuntos ficam impedidos do recebimento da remunera-
ção da gratificação de regência de classe durante o tempo que ocuparem as funções para as 
quais foram designados.
7. DAS INSCRIÇÕES:
7.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas em duas etapas;
7.2. A primeira etapa, que será on-line, terá início às 9h do dia 17 de novembro de 2025 e 
término às 15h do dia 24 de novembro de 2025;
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7.3. O candidato  ou a chapa deverá escolher e preencher corretamente o formulário disponi-
bilizado em: https://ecidade.riodasostras.rj.gov.br/inscricaodiretor:
a) Formulário A – destinado à inscrição individual de candidato para a função de Diretor-geral 
(conforme  Lei municipal nº 3.125/2025 – em seu artigo 10 – inciso IV) ou;
b) Formulário B - destinado à inscrição de chapa(s)  para as funções de Diretor-geral e Diretor-
-adjunto (conforme  Lei municipal nº 3.125/2025 – em seu artigo 10 – inciso V);
7.4. A segunda etapa da inscrição, que será presencial, terá início às 14h do dia  17 de 
novembro de 2025 e término às 17h do dia 24 de novembro de 2025 e o candidato deverá 
comparecer à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer  – SEMEDE – Av. Guanabara, 
3603 - Extensão do Bosque, Rio das Ostras – RJ para protocolar a seguinte documentação:  
a)	  formulário de inscrição impresso e devidamente datado e assinado pelo candida-
to ou pelos candidatos da chapa (Formulário A ou B, conforme o caso);
b)	  cópias com apresentação dos originais: 
1.	 RG, 
2.	 CPF, 
3.	 comprovante de endereço, 
4.	 título eleitoral, 
5.	 currículo vitae, 
6.	 diplomas e certificados com históricos (graduação e pós-graduação).
7.	 documentos oficiais comprobatórios do tempo de exercício como docente na 
educação básica;
8.	 documentos oficiais comprobatórios do tempo de exercício na função de diretor-
-geral e/ou diretor-adjunto em escola pública da educação básica. 
c)	  original do Plano de Gestão Escolar devidamente impresso,  numerado e rubrica-
do pelo candidato  ou pelos candidatos da chapa, conforme o caso. O Plano de Gestão Escolar 
deverá conter, obrigatoriamente:
1.	 Identificação da Unidade Escolar: nome completo, endereço, segmentos, modali-
dades e dados de matrícula do censo escolar de 2025;
2.	 Identificação do candidato inscrito ou dos candidatos da chapa: nome completo, 
RG, CPF, endereço, contatos telefônicos, e-mail pessoal, nome da Unidade Escolar onde se 
encontra lotado, nome da Unidade Escolar onde pretende atuar como Diretor-geral ou como 
Diretor-adjunto;
3.	 Introdução:  
i.	 Apresentar o documento como uma ferramenta estratégica que organiza e di-
reciona as ações da escola, alinhada ao Projeto Político Pedagógico - PPP e às legislações 
vigentes;
ii.	 Definir a missão, os valores e os princípios da Unidade Escolar;
iii.	 Descrever as contribuições do(s) gestor(es) para que a Unidade Escolar cumpra 
a sua missão e desempenhe plenamente a sua função social.
4.	 Mapa situacional da Unidade Escolar: descrever os contextos sociais e pedagógi-
cos da Unidade Escolar e apresentar diagnóstico das dimensões  pedagógica e administrativa;
5.	 Metas, ações, prazos, responsáveis e avaliação: para dar conta do exposto no 
mapa situacional do inciso anterior e visando a progressiva melhoria da Unidade Escolar em 
todas as suas dimensões, os candidatos e as chapas deverão redigir objetivamente as metas, 
as ações, os prazos, os responsáveis e a avaliação, fazendo uso de uma tabela conforme 
modelo do Anexo I do presente edital.
8. DAS VAGAS: As vagas são definidas em conformidade com a Lei Municipal  vigente  que 
regulamenta a classificação das Unidades Escolares e  o quantitativo de Diretor-geral e Dire-
tor-adjunto na Rede Pública Municipal de Ensino.
9. DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO:
9.1. A seleção dos Diretores-gerais e Diretores-adjuntos será realizada por uma Comissão 
Avaliadora designada pelo Chefe do Poder Executivo e compreenderá   as seguintes etapas:
a)	 inscrição;
b)	 publicação do resultado da análise das inscrições;
c)	 interposição de recursos;
d)	 publicação das inscrições deferidas após análise dos recursos;
e)	 avaliação do currículo (formação e experiência) e do plano de gestão escolar das 
inscrições deferidas;
f)	 entrevista; 
g)	 publicação dos resultados preliminares do processo seletivo;
h)	 interposição de recursos;
i)	 publicação do resultado final do processo seletivo;
j)	 designação e posse.  
9.2. O processo seletivo terá pontuação máxima de 100(cem) pontos, atribuídos conforme 
Anexo Único da Lei nº 3.125/2025, também disponível no Anexo II do presente edital;
9.3. Para efeito de classificação, a nota mínima a ser alcançada é 60(sessenta);
9.4. Os candidatos ou chapas que obtiverem nota inferior a 60(sessenta) estarão desclassi-
ficados;
9.5. No caso específico dos candidatos agrupados em chapa, a pontuação para afeito de 
classificação será calculada somando-se as notas obtidas por cada candidato da chapa e 
dividindo-se o total pelo número de integrantes da mesma (média aritmética); 
9.6. Em caso de empate entre candidatos individuais concorrentes numa mesma escola, será 
classificado, levando-se em conta a ordem de critérios abaixo, o candidato que:
a) alcançar a  maior pontuação no critério formação acadêmica;
b) possuir maior idade (considerada na data da inscrição), levando-se em conta o disposto no 
Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003).
9.7.  Em caso de empate entre chapas concorrentes numa mesma unidade escolar,  será 
classificada, levando-se em conta a ordem de critérios abaixo,  a chapa que:
a) alcançar o maior somatório de pontos da formação acadêmica dos inscritos na chapa;
b) tiver inscrito o Diretor-geral com maior idade.
9.8. O tempo de duração de cada entrevista individual será de 30min, prorrogáveis por mais 
10min, caso a Comissão Avaliadora julgue pertinente e necessária;
9.9. O tempo de duração de entrevista de cada chapa será de 50min, prorrogáveis por mais 
20min, caso a Comissão Avaliadora julgue pertinente e necessária;
9.10. A tolerância de espera para início da entrevista será de 15min, estando desclassificado 
o candidato ou a chapa que não comparecer no horário estipulado;

9.11. Informações complementares, como escala de candidatos para entrevistas com data, 
local e horário, publicações com resultados de interposições, de deferimentos de inscrições 
e resultados com classificação final serão expedidas pela Comissão Avaliadora, cabendo ao 
candidato manter-se informado por meio do portal da prefeitura (https://www.riodasostras.
rj.gov.br/) e do mural físico específico da Comissão Avaliadora na sede da SEMEDE. 

10. DO CRONOGRAMA:

ETAPAS: DATAS / PERÍODOS

a)	 Período de Inscrição

Etapa on-line: Início às 9h do dia 17 de novembro 
de 2025 e término às 15h do dia 24 de novembro 
de 2025.
https://ecidade.riodasostras.rj.gov.br/inscricaodiretor

Etapa presencial: Início às 14h do dia 17 de novem-
bro de 2025  e  término às 17h do dia 24 de novem-
bro de 2025. (Na sede da SEMEDE).

b)	 Publicação do resulta-
do da análise das inscrições

26 de novembro de 2025

c)	 Interposição de recur-
sos;

27 de novembro de 2025
ANEXO III do presente edital.
Local: Protocolo Geral da PMRO

d)	 Publicação das inscri-
ções deferidas após análise dos 
recursos

28 de novembro de 2025

e)	 Avaliação dos currícu-
los (formação e experiência) e do 
PLANO DE GESTÃO ESCOLAR

1º de dezembro de 2025  e   término dia 5 de dezem-
bro de 2025.

f)	 Entrevistas Início 9 de dezembro de 2025  e   término dia 19 de 
dezembro de 2025.
Local: SEMEDE

g)	 Publicação dos resul-
tados preliminares do processo 
seletivo

22 de dezembro de 2025

h)	 Interposição de recur-
sos

23 de dezembro de 2025
ANEXO IV do presente edital.
Local: Protocolo Geral da PMRO

i)	 Publicação do resul-
tado final do processo seletivo e 
designação 

29 de dezembro  de 2025

j)	 Posse 5 de janeiro de 2026
11. DO RESULTADO FINAL, DESIGNAÇÃO E POSSE:  
11.1. A Comissão Avaliadora, após concluir o processo seletivo, encaminhará ao titular da 
pasta da SEMEDE o resultado final dos inscritos classificados e desclassificados, por unidade 
escolar para que sejam providenciados os atos administrativos pelo Chefe do Poder Executivo;
11.2. A homologação do resultado final, a designação e a convocação dos candidatos clas-
sificados dentro do número de vagas por unidade escolar, serão  feitas por meio de ato do 
Chefe do Poder Executivo a ser publicado no Jornal Oficial e no site da Prefeitura Municipal de 
Rio das Ostras - PMRO.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. Em conformidade com o artigo 22 da Lei 3.125/2025, os candidatos que fizerem a ins-
crição indicando Unidade Escolar para o exercício da função diferente daquela onde se encon-
tram lotados, poderão comparecer à SEMEDE em um dos dias, a saber:  17 de novembro de 
2025, entre 14h e 17h  ou 18 de novembro de 2025 – das 9h às 17h para protocolar (ANEXO 
V), junto a um membro da Comissão Avaliadora, o requeriimento do Projeto Político Pedagó-
gico – PPP da unidade escolar pretendida e de informações para subsidiarem a elaboração 
do Plano de Gestão Escolar. A Comissão Avaliadora  expedirá para o e-mail do requerente  as 
informações no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas; 
12.2. A SEMEDE divulgará, quando necessário, normas complementares e avisos oficiais 
tratados no presente edital, tanto no site da PMRO, quanto em mural na sede da Secretaria;
12.3. Os casos omissos ou situações não previstas neste edital serão resolvidos pela Comis-
são Avaliadora, com a aprovação da SEMEDE;
12.4. Este edital passa a ter seus efeitos legais a contar da data de sua publicação e estará 
disponível no site da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras - PMRO. 

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

MARCELE RAQUEL DE MATTOS MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

ANEXO I
(referente Edital SEMEDE nº 011, de 14 de novembro de 2025)

MODELO DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO OU DOS CANDIDATOS DA CHAPA
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INTRODUÇÃO

MAPA SITUACIONAL DA UNIDADE ESCOLAR

METAS, AÇÕES, PRAZOS, RESPONSÁVEIS E AVALIAÇÃO

Metas Ações Prazos Responsáveis Avaliação 

ANEXO II
(referente Edital SEMEDE nº 011, de 14 de novembro de 2025)

CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA – 23 pontos

Alínea Melhor qualificação
Quantidade 

máxima 
de títulos

Valor 
Unitário

Total 
máximo 

de pontos

A
Curso de Especialização - pós-

graduação lato sensu com o mínimo 
de 360h - relacionado à educação.

03 04 12

B

Curso de Especialização - pós-
graduação lato sensu com o 

mínimo de 360h - de administração 
escolar/gestão escolar ou 
supervisão educacional.

01 05 05

C
Curso de pós-graduação stricto 
sensu relacionado à educação 

(mestrado ou doutorado).
01 06 06

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – 28 pontos

D

Experiência profissional como 
diretor escolar (diretor-geral ou 

diretor-adjunto), por ano completo 
de atuação em unidades escolares 

de educação básica de redes 
públicas, não concomitantes 
com a experiência docente.

14 01 14

E

Experiência profissional como 
docente por ano completo de 

atuação em unidades escolares de 
educação básica (redes públicas e/

ou privadas) não concomitantes com 
a experiência de gestão escolar.

14 01 14

III- AVALIAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR – 34 pontos

Alínea Componentes obrigatórios: Total máximo 
de pontos

F Identificação da Unidade Escolar 01

G Identificação do servidor inscrito na seleção 
ou dos servidores que compõem a chapa 01

H Introdução 02

I Mapa situacional da unidade escolar 10

J Metas, ações, prazos, responsáveis e avaliação 20

IV- ENTREVISTA – 15 pontos

Alínea Competências: Total máximo 
de pontos

K Ética e compromisso com a qualidade 
da educação pública. 01

L Compreensão dos contextos educacionais 
e sociais, visão estratégica e inovação. 01

M Liderança e mediação de conflitos. 01

N

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR: Conhecimento 
do diagnóstico das dimensões pedagógicas e 
administrativas; domínio das metas, ações e 
prazos e avaliação da execução do Plano de 
Gestão Escolar e replanejamentos – clareza 

dos instrumentos e suas aplicações

12

ANEXO III
(referente Edital SEMEDE nº 011, de 14 de novembro de 2025)

Requerimento de Recurso Administrativo – Fase de Inscrição

AO COORDENADOR DA COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO ESTABELE-
CIDO PELA LEI 3125/2025.

Assunto: Recurso Administrativo contra os resultados preliminares do Processo de Seleção de 
Diretor-geral/Diretor-adjunto – EDITAL xxxxx/2025 – SEMEDE.
[NOME COMPLETO DO(A) CANDIDATO(A) OU DA CHAPA], [nacionalidade], [estado civil], 
[profissão], portador(a) do RG nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF] (ou, no caso de 
chapa, apresentar os dados de todos os integrantes), com endereço em [endereço completo], 
telefone [número de telefone] e e-mail [endereço de e-mail], inscrito(a) no Processo de Se-
leção para [cargo/função pleiteada – ex: Diretor-geral ou Diretor-adjunto] da Unidade Escolar 
[Nome da Unidade Escolar, se aplicável], sob o número de inscrição [número de inscrição], 
vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., interpor o presente Recurso Administrativo, pelos 
motivos de fato e de direito a seguir expostos:

I – DO OBJETO DO RECURSO
______________________________________________________________________
________________________________________________________________

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
______________________________________________________________________
________________________________________________________________

III – DO PEDIDO

Diante do exposto, requer o(a) recorrente:
______________________________________________________________________
________________________________________________________________

Termos em que,
Pede deferimento.

Rio das Ostras, [ XX de XXXXXXX  de 2025].

_________________________________________ 
Assinatura do(a) requerente

ANEXO IV
(referente Edital SEMEDE nº 011, de 14 de novembro de 2025)

Requerimento de Recurso Administrativo – Etapa Final (Resultados Preliminares)
 
AO COORDENADOR DA COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO ESTABELE-
CIDO PELA LEI 3125/2025.

Assunto: Recurso Administrativo contra os resultados preliminares do Processo de Seleção de 
Diretor-geral/Diretor-adjunto – EDITAL xxxxx/2025 – SEMEDE.
[NOME COMPLETO DO(A) CANDIDATO(A) OU DA CHAPA], [nacionalidade], [estado civil], 
[profissão], portador(a) do RG nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF] (ou, no caso de 
chapa, apresentar os dados de todos os integrantes), com endereço em [endereço completo], 
telefone [número de telefone] e e-mail [endereço de e-mail], inscrito(a) no Processo de Se-
leção para [cargo/função pleiteada – ex: Diretor-geral ou Diretor-adjunto] da Unidade Escolar 
[Nome da Unidade Escolar, se aplicável], sob o número de inscrição [número de inscrição], 
vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., interpor o presente Recurso Administrativo, pelos 
motivos de fato e de direito a seguir expostos:

I – DO OBJETO DO RECURSO
______________________________________________________________________
________________________________________________________________

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
______________________________________________________________________
________________________________________________________________

III – DO PEDIDO

Diante do exposto, requer o(a) recorrente:
______________________________________________________________________
________________________________________________________________

Termos em que,
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Pede deferimento.

Rio das Ostras, [ XX de XXXXXXX  de 2025].

_________________________________________ 
Assinatura do(a) requerente

ANEXO V
(referente Edital SEMEDE nº 011, de 14 de novembro de 2025)

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

AO COORDENADOR DA COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO ESTABELE-
CIDO PELA LEI 3125/2025.

REQUERIMENTO               Nº.: ............./2025
DATA: ___/___/2025 – Horário: ____h_____

EU, _______________________________________________________________,
 
RG: ____________ CPF: ____________________ MATRÍCULA: ______________

ESCOLA DE LOTAÇÃO

TELEFONE COM DDD

E-mail legível

Considerando o artigo 22 da  LEI 3.125/2025 ,

SOLICITO À COMISSÃO AVALIADORA Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar - PPP: 
__________________________________________________________e informações 
sobre quantitativo de alunos, turnos, turmas, anos de escolaridade  e modalidades ofertadas     
para efeito de subsídio na elaboração do PLANO DE GESTÃO da referida Unidade Escolar.
‘
Rio das Ostras, [xx de xxxxxxxxx  de  de 2025].
________________________________________________________ 
Requerente.

RECIBO DA COMISSÃO   DATA: ___/___/2025 - ____h____

NOME:___________________________________________

MATRÍCULA: _____________________________________

ASSINATURA: ____________________________________

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS PÚBLICAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB Nº 001, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
PÚBLICAS DE RIO DAS OSTRAS/RJ, faz saber que nos termos do que consta no Processo 
Administrativo nº 58722/2024, consoante o Decreto nº 4159/2024, foi instaurada Regulari-
zação Fundiária de Interesse Social – REURB-S no Núcleo Urbano Informal, composto pela 
antiga Quadra 36, do Loteamento Residencial Praia Âncora, que passou a ser denominada 
como NUR-36A e NUR-36B ÂNCORA e, por não ter sito obtido êxito na totalidade das noti-
ficações dos titulares de imóveis da referida área, com base no que determina a Lei Federal 
nº 13.465/2017, art. 20, §§ 1º e 2º, vem por meio deste edital NOTIFICAR, aos titulares da 
propriedade dos seguintes imóveis: todos os Lotes (não notificados), da antiga Quadra 36, do 
Loteamento Residencial Praia Âncora.
1 - Descrição Sucinta da área:
A área objeto da REURB foi identificada como núcleo urbano informal, visto tratar-se de ocu-
pação consolidada há décadas, ora desmembrada em lotes, conforme levantamento socio-
ambiental, sendo passível de regularização fundiária. 
Com a regularização o referido núcleo urbano passa a ser classificado de informal para re-
gularizado, denominado como NUR-36 Âncora, que devido à ocupação, foi subdividido em 
NUR-36A e NUR-36B, registrada originalmente no Ofício Único de Casimiro de Abreu sob a 
matrícula nº 420, que após a demarcação urbanística terá o registro atualizado junto ao 2º 
Ofício de Justiça de Rio das Ostras.  
2 - Dos equipamentos essenciais:
A área de intervenção, possui os seguintes equipamentos essenciais em sua redondeza, tais 
quais: 
• Arruamento envolvendo a área da intervenção; 

• Energia Elétrica atendidas pela ENEL; 
• Fossa, filtro e sumidouro; 
• Coleta de resíduos sólidos pela Prefeitura Municipal; 
• Sinal de telefonia móvel de diversas operadoras;
• Posto de Saúde, UPA, Clínica da Família;
• Escola Pública.
3 - Do Prazo: 
Aos titulares de propriedade e os eventuais interessados dos imóveis mencionados neste 
Edital tomem ciência de que a ausência de manifestação no prazo de 30 dias, será interpre-
tada como concordância com a Reurb, conforme artigo 20, § 1º, c/c artigo 31, § 5º, da Lei 
13.465/2017.
4 - Das Impugnações:
Aos proprietários e interessados dos imóveis ora notificados, para que, querendo, apresentem 
impugnação no prazo de (30) trinta dias, ao procedimento da REURB-S instaurado nas áreas 
descritas no item 1, na Secretaria Municipal de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras 
Públicas, situada na sede da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, com endereço na Rua 
Campo de Albacora, nº 75, Loteamento Atlântica, nesta cidade, nos dias úteis, no horário das 
8 às 17h.
5 - Da concordância tácita:
Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias, será interpretada como con-
cordância com a REURB acima descrita, em todos os seus termos e, transcorrido o prazo 
legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §§ 5º e 6º da Lei nº 
13.465/2017. 
6 - São partes integrantes deste Edital os Anexos I e II, contendo, respectivamente, a Planta 
da Situação Original e a Planta da Situação Retificada, da área objeto da REURB nos núcleos 
urbanos regularizados NUR-36A e NUR -36B ÂNCORA (antiga Quadra 36, do Loteamento 
Residencial Praia Âncora).

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

WAYNER FAJARDO GASPARELLO
Secretário Municipal de Manutenção de
Infraestrutura Urbana e Obras Públicas

ANEXO I 
(referente ao Edital de Notificação REURB 001, de 14 de novembro de 2025)

PLANTA SITUAÇÃO ORIGINAL - QUADRA 36 ÂNCORA
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ANEXO II 
(referente ao Edital de Notificação REURB 001, de 14 de novembro de 2025)

PLANTA SITUAÇÃO RETIFICADA – NUR-36 ÂNCORA

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA SEMUSA Nº 006, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 (*)

Designa servidores como responsáveis pela fiscalização de contrato da SEMUSA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Rio das Ostras, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 42310/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, a contar da publicação, os servidores relacionados no Anexo Único desta 
Portaria para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 028/2025, da Empresa FOCUS 
GS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços assistenciais de saúde, mediante disponibili-
zação de médicos devidamente habilitados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 17 de outubro de 2025.

FÁBIO ALEXANDRE SIMÕES LEITE
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria SEMUSA nº 006, de 17 de outubro de 2025)

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
SERVIDOR|MATRÍCULA|UNIDADE/RESPONSABILIDADE
Lígia Jorge da Silva|21703-4|UPA
Renata da Silva|9397-0|GESTORA DO CONTRATO
Vanderlei Moreira Rangel|21710-7|HMNM

*Republicada por incorreção no Jornal Oficial do Município, Edição nº 1877, de 17 de outubro 
de 2025.

PORTARIA SEMUSA Nº 008, DE  14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre habilitação de estabelecimentos de saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Município de Rio das Ostras, no uso de suas atribui-
ções legais, seguindo as diretrizes da Portaria SEMUSA nº 001/2025 que habilita estabeleci-
mentos de saúde a executarem Oferta de Cuidados Integrados (OCI), no âmbito do Programa 
Mais Acesso a Especialistas (PMAE),

RESOLVE:

Art.1º Habilitar o estabelecimento de saúde constante do Anexo Único desta Portaria, a exe-
cutar a Oferta de Cuidados Integrados (OCI), no âmbito do Programa Mais Acesso a Especia-

listas (PMAE).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

FÁBIO ALEXANDRE SIMÕES LEITE
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria SEMUSA nº 008, de 14 de novembro de 2025)

CNES|ESTABELECIMENTO
2947358|SERVIÇO DE REFERÊNCIA À SAÚDE DA MULHER

PORTARIA SEMUSA Nº 009, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Designa servidores como responsáveis pela fiscalização de processo de pagamento da SE-
MUSA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Processo Administrativo nº 15326/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, a contar da data da publicação, os servidores relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo nº 15326/2025, referente ao pagamento de despesas com Taxa de Incêndio dos 
imóveis locados pela Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Rio de Janeiro - FUNESBOM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025. 

FÁBIO ALEXANDRE SIMÕES LEITE
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO 
(referente ao art. 1º da Portaria SEMUSA nº 009, de 14 de novembro de 2025) 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE PROCESSO DE PAGAMENTO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO 
Aluísio Rodrigues|10114-1|Chefe de Divisão
Edson Leite da Silva|6541-2|Chefe de Divisão

PORTARIA SEMUSA Nº 010, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispensa servidor como responsável por fiscalização de contrato da SEMUSA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Município de Rio das Ostras, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme Processo Administrativo Nº 45588/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar da publicação, o servidor relacionado no Anexo I desta Portaria, da 
responsabilidade pela fiscalização do Contrato nº 030/2023 e Contrato nº 037/2023.
Art. 2º Dispensar, a contar da publicação, a servidora relacionada no Anexo II desta Portaria, 
da responsabilidade pela fiscalização do Contrato nº 037/2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

FABIO ALEXANDRE SIMÕES LEITE 
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria SEMUSA nº 010, de 14 de novembro de 2025)

DISPENSA FISCAL DE CONTRATO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO/FUNÇÃO 
Andre Luiz Ribeiro Scaramella|21148-6|Assessor Hospitalar

ANEXO II
(referente ao art. 2º da Portaria SEMUSA nº 010, de 14 de novembro de 2025)

DISPENSA FISCAL DE CONTRATO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO/FUNÇÃO
Ligia Jorge Bogado da Silva|21703-4|Coordenador
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13110/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2025 SRP
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Eventual e futura aquisição de travesseiros hospitalares adultos e pediátricos com capa 
impermeável para atender as unidades especializadas da Secretaria Municipal de Saúde.
COMPROMITENTE: CARVAZAN COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 51.648.540/0001-17
DATA ASSINATURA: 12/11/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 057/2025-L.C.A.B-30/05/2025-R.F.V-02/06/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Fe-
deral no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 
inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suple-
mentar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024 e Decreto Municipal nº 4039/2024.
VALOR TOTAL R$ 13.050,00
DESCRIÇÃO DO REGISTRO:
ITEM; ESPECIFICAÇÃO; MARCA; UNID.; QUANT.; VLR. UNIT. R$; VLR. TOTAL R$
1; TRAVESSEIRO HOSPITALAR - Com capa impermeável. Comprimento: 60cm, Altura: 10cm, 
espessura 40cm; OAKTEK; UNIDADE; 725; 18,00; 13.050,00
ID ATA PNCP: 39223581000166-1-000033/2025-000002
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000033/2025

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº 1102/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Castro Equipamentos Ltda
CNPJ: 42.753.718/0001-07
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 2.496,03
DOTAÇÃO: 10.303.0128.2.812-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1103/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Automx Soluções Ltda
CNPJ: 19.031.878/0001-12
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 149,60
DOTAÇÃO: 10.303.0128.2.812-33.90.30.990000-1.600.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1104/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Automx Soluções Ltda
CNPJ: 19.031.878/0001-12
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 3.720,00
DOTAÇÃO: 10.303.0128.2.812-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1105/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Automx Soluções Ltda
CNPJ: 19.031.878/0001-12
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 6.682,00
DOTAÇÃO: 10.305.0110.2.160-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1106/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Automx Soluções Ltda

CNPJ: 19.031.878/0001-12
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 3.760,00
DOTAÇÃO: 10.305.0110.2.160-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1107/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Unity Instumentos de Teste de Medição Ltda
CNPJ: 01.808.192/0001-20
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 1.400,00
DOTAÇÃO: 10.303.0128.2.812-33.90.30.990000-1.600.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1108/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Alternativa Comércio e Serviços Ltda
CNPJ: 13.791.068/0001-88
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 28.350,00
DOTAÇÃO: 10.303.0128.2.812-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1109/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Novainstruments Equipamentos para Labora-
tório Ltda
CNPJ: 12.561.319/0001-75
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 33.800,00
DOTAÇÃO: 10.303.0128.2.812-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1110/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Novainstruments Equipamentos para Labora-
tório Ltda
CNPJ: 12.561.319/0001-75
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 105.574,96
DOTAÇÃO: 10.305.0110.2.160-44.90.52.990000-1.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1111/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Novainstruments Equipamentos para Labora-
tório Ltda
CNPJ: 12.561.319/0001-75
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 118.771,83
DOTAÇÃO: 10.305.0110.2.160-44.90.52.990000-2.601.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1112/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Aaro Comércio, Distribuição e Serviços Eireli-ME
CNPJ: 12.561.319/0001-75
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR: R$ 02.566.043/0001-64
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DOTAÇÃO: 10.305.0110.2.160-33.30.430000-1.600.0000
EMISSÃO: 30/10/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1133/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36032/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 7211/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 SRP
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa C.F. Embalagens Plásticas Ltda
CNPJ: 23.829.669/0001-96
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e higiene para demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VALOR: R$ 75.085,34
DOTAÇÃO: 10.301.0048.2.824-33.90.30.990000-1.600.3110
EMISSÃO: 07/11/2025

NOTA DE EMPENHO Nº 1134/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36032/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 7211/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 SRP
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa C.F. Embalagens Plásticas Ltda
CNPJ: 23.829.669/0001-96
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e higiene para demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VALOR: R$ 75.089,52
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.162-33.90.30.990000-1.600.3110
EMISSÃO: 07/11/2025

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 038/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36032/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 7211/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 SRP
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa C.F. Embalagens Plásticas Ltda
CNPJ: 23.829.669/0001-96
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e higiene para demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 150.174,86
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO Nº 1133/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.0048.2.824
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.990000-1.600.3110
EMITIDA EM 07/11/2025
VALOR: R$ 75.085,34
NOTA DE EMPENHO Nº 1134/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.0045.2.162
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.990000-1.600.3110
EMITIDA EM 07/11/2025
VALOR: R$ 75.089,52
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 015/2025-L.C.A.B.-12/02/2025-R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Decreto Mu-
nicipal nº 3884/2024 e Decreto Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000080/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000001/2025

CONTRATO Nº 039/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Castro Equipamentos Ltda
CNPJ: 42.753.718/0001-07
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR TOTAL: R$ 2.496,03
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO Nº 1102/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.0128.2.812
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
 VALOR: R$ 2.496,03
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 58/2025-L.F.S.11/07/2025-R.F.V.14/07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Com-
plementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024, Decreto 
Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000085/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000046/2025

CONTRATO Nº 040/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Aaro Comércio, Distribuição e Serviços Eireli-ME
CNPJ: 12.561.319/0001-75
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR TOTAL: R$ 4.792,00
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO Nº 1112/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.305.0110.2.160
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.430000
EMITIDA EM 17/10/2025
VALOR: R$ 4.792,00
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 58/2025-L.F.S.11/07/2025-R.F.V.14/07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Com-
plementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024, Decreto 
Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000086/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000046/2025

CONTRATO Nº 041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Unity Instumentos de Teste de Medição Ltda
CNPJ: 01.808.192/0001-20
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR TOTAL: R$ 1.400,00
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO NO 1107/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.0128.2.812
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.990000-1.600.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 1.400,00
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 58/2025-L.F.S.11/07/2025-R.F.V.14/07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Com-
plementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024, Decreto 
Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000087/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000046/2025

CONTRATO Nº 042/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Alternativa Comércio e Serviços Ltda
CNPJ: 13.791.068/0001-88
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR TOTAL: R$ 28.350,00
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO NO 1108/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.0128.2.812
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 28.350,00
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 58/2025-L.F.S.11/07/2025-R.F.V.14/07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Com-
plementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024, Decreto 
Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000088/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000046/2025

CONTRATO Nº 043/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Novainstruments Equipamentos para Labora-
tório Ltda
CNPJ: 12.561.319/0001-75
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR TOTAL: R$ 258.146,79
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PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO NO 1109/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.0128.2.812
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 33.800,00
NOTA DE EMPENHO NO 1110/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.305.0110.2.160
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-1.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 105.196,87
NOTA DE EMPENHO NO 1111/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.305.0110.2.160
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 118.771,83
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 58/2025-L.F.S.11/07/2025-R.F.V.14/07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Com-
plementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024, Decreto 
Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000089/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000046/2025

CONTRATO Nº 044/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08538/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Automx Soluções Ltda
CNPJ: 19.031.878/0001-12
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração, dispositivos médicos e acessórios a fim de 
equipar o Departamento de Assistência Farmacêutica e salas de vacinação das Unidades de Saúde 
do Município.
VALOR TOTAL: R$ 14.311,60
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
NOTA DE EMPENHO NO 1103/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.0128.2.812
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.990000-1.600.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 149,60
NOTA DE EMPENHO NO 1104/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.303.0128.2.812
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 3.720,00
NOTA DE EMPENHO NO 1105/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.305.0110.2.160
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 6.682,00
NOTA DE EMPENHO NO 1106/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.305.0110.2.160
ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.990000-2.601.0000
EMITIDA EM 30/10/2025
VALOR: R$ 3.760,00
PARECER JURIDICO: PARECER PLC/PGM Nº 58/2025-L.F.S.11/07/2025-R.F.V.14/07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14133/2021 e alterações supervenientes, Lei Com-
plementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelo Decreto Municipal nº 3884/2024, Decreto 
Municipal nº 4039/2024.
ID CONTRATO PNCP: 39223581000166-2-000090/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 39223581000166-1-000046/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, faz saber, a quem interes-
sar possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 14133/2021, bem como, quando for o 
caso, o Decreto Municipal nº 3484/2024, realizará, através da Comissão Permanente de Licitação 
e Pregão da SEMUSA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2025 SRP (processo administrativo nº 15317/2023), objetivan-
do a contratação de empresa para o eventual e futuro fornecimento de kit para inserção de DIU, 
visando o atendimento da demanda da Secretaria de Saúde.
Data da Sessão: 10/12/2025 às 09:00 horas. 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br/
CÓDIGO DA UASG: 982921
Valor estimado: R$ 14.284,59

O Edital poderá ser obtido no Fundo Municipal de Saúde, situado na Rua Ethelberto Fontes, Quadra 
09, Lote 01 – 3º Piso – Sala 304 - Loteamento Jardim Campomar - Rio das Ostras/RJ, ou no site 
www.riodasostras.rj.gov.br. Maiores informações: (22) 2771 4034 * 2771 3516/ Email: (cplp.
semusa@gmail.com).

Evandro Pereira Minguta
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

	
RESULTADOS DOS RECURSOS JULGADOS EM 1ª INSTÂNCIA
Conforme o art. 1º da Resolução nº 357, de 2 de agosto de 2010, do Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN), em seu anexo, item 8.3, seguem relacionados os resultados dos 
processos julgados pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, no período de 
7 a 30 de outubro de 2025.

PROCESSO|PETICIONÁRIO|REQUERIMENTO|PLACA|Nº DO AUTO|RESULTADO
PMRO/001185/2025|JORGE PEREIRA DA SILVA|001389/2025|RJM4C22|K30642677|IN-
DEFERIDO
PMRO/001187/2025|KELLY DA SILVA BRAGANÇA|001391/2025|SRD9A54|K30651531|-
DEFERIDO
PMRO/000284/2025|ALAN CARDOSO DE OLIVEIRA|001393/2025|SRR-
5F56|K30640623|INDEFERIDO
PMRO/000580/2025|RONILDO FRANCISCO DA SILVA|001395/2025|KWW3437|K30651
006|INDEFERIDO
PMRO/001190/2025|GUILHERME MAXWELL M. FACHAS|001396/2025|-
QUG3B15|K30640256|INDEFERIDO
PMRO/000043/2025|HUMBERTO ALVARENGA F. DA SILVA|001402/2025|R-
JR7A77|K30634395|INDEFERIDO
PMRO/000006/2025|ANTONIO ANTUNES JUNIOR|001430/2025|KOL5496|K30640639|-
DEFERIDO
PMRO/000421/2025|ANNA CAROLINA DE CASTRO SILVA|001432/2025|L-
RI5634|K30650321|INDEFERIDO
PMRO/001221/2025|LUIS AUGUSTO FLORIANO|001434/2025|EKT2B33|K30657559|IN-
DEFERIDO
PMRO/001224/2025|CARLA DE PAULA BRUM|001437/2025|LCC9755|K30652444|IN-
DEFERIDO
PMRO/001225/2025|ANA LUCIA DOS SANTOS COSTA|001439/2025|LKR-
2G61|K30656473|DEFERIDO
PMRO/000194/2025|ROBERTO DA SILVA ALVES|001445/2025|LKW4A-
29|K30644918|INDEFERIDO
PMRO/001234/2025|SILVANIA DIAS DE OLIVEIRA|001449/2025|MSJ8988|K30658448
|INDEFERIDO
PMRO/001235/2025|SARA MOTA GOMIDE PIMENTA|001450/2025|RKH-
6F78|K30658238|DEFERIDO
PMRO/000334/2025|ANSELMO RIBEIRO DE PAULA|001453/2025|FBW-
7G09|K30647281|INDEFERIDO
PMRO/001238/2025|COMPANHIA DE GAS DO ESP. SANTO-ES|001454/2025|SG-
F3B86|K30651869|INDEFERIDO
PMRO/001242/2025|SILVESTRO MARIA LUIGI SALVO|001458/2025|LUQ-
3J38|K30650897|DEFERIDO
PMRO/001246/2025|JOSE AVELINO FERREIRA P. BRANCO|001462/2025|RV-
N6A52|K30651452|DEFERIDO
PMRO/001252/2025|EDUARDO HENRIQUE SCALIA|001468/2025|SG-
V4A52|K30647417|DEFERIDO
PMRO/001254/2025|DAVID SOARES DE OLIEVIRA|001471/2025|QNY-
3C22|K30641898|INDEFERIDO
PMRO/001255/2025|DAVID SOARES DE OLIEVIRA|001472/2025|QNY-
3C22|K30641899|INDEFERIDO
PMRO/001257/2025|LUCIANA SOUSA DELGADO|001475/2025|LUF7I89|K30652780|IN-
DEFERIDO
PMRO/000513/2025|MARIANA R. ARGEMIL C. DE OLIVEIRA|001478/2025|S-
VX3A91|K30649081|INDEFERIDO
PMRO/001263/2025|MARCELLO DA SILVA|001482/2025|RIY1H11|K30651522|INDEFE-
RIDO
PMRO/001264/2025|MARCELLO DA SILVA|001483/2025|RIY1H11|K30651523|INDEFE-
RIDO
PMRO/001267/2025|MARIA DO SOCORRO BORGES VENANCIO|001486/2025|KP-
J6552|K30653067|DEFERIDO
PMRO/001270/2025|VIVIAN DE OLIVEIRA SCHETINI SIXEL|001489/2025|KQK-
3G24|K30650931|DEFERIDO
PMRO/001276/2025|ROSANIA DA COSTA LAPROVITERA|001496/2025|SRA-
1G57|K30651957|DEFERIDO
PMRO/001280/2025|LUCIO MAURO BASTOS DE OLIVEIRA|001500/2025|K-
VU7996|K30657711|DEFERIDO
PMRO/000363/2025|LUAN FARIA DE OLIVEIRA|001501/2025|HHE7J66|K30644783|IN-
DEFERIDO
PMRO/000782/2025|CLEBER COSTA DE PAULA|001519/2025|KRW7D85|K30657712|-
DEFERIDO
PMRO/001290/2025|SERGIO LUIZ PINHEIRO DE SOUZA|001521/2025|RJ-
C7E28|K30653334|INDEFERIDO
PMRO/000563/2025|LUCIANO DE SOUZA|001526/2025|KNT5H00|K30329708|INDEFE-
RIDO
PMRO/001302/2025|TAMIRES CHRISTO KREISCHER|001534/2025|SRF-
2D76|K30655055|DEFERIDO
PMRO/000217/2025|GABRIEL RIIBEIRO FARIAS |001536/2025|KVS4G35|K30645562|-
DEFERIDO
PMRO/001304/2025|GILMAR JOSE GOMES|001538/2025|LLX8F27|K30641743|DEFE-
RIDO
PMRO/001615/2024|DANIEL MARTINS BARBOSA|001542/2025|KNJ6249|K30642393|-
DEFERIDO
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PMRO/000262/2025|ELTON GOMES DA CUNHA|001543/2025|SRE7E57|K30639736|IN-
DEFERIDO
PMRO/001307/2025|WASHINGTON SILVA GUILHERME |001544/2025|SRM-
6C61|K30652266|INDEFERIDO
PMRO/001308/2025|WASHINGTON SILVA GUILHERME |001545/2025|LL-
P7I07|K30650082|INDEFERIDO
PMRO/001323/2025|DELIO AUGUSTO DE OLIVEIRA|001562/2025|PXL5E39|K30656245|-
DEFERIDO
PMRO/001332/2025|MARIA HELENA FERNANDES|001571/2025|RKN7B03|K30658345
|INDEFERIDO
PMRO/001336/2025|PEDRO ROBERTO SIMOES|001577/2025|FSS3A93|K30652644|-
DEFERIDO
PMRO/001340/2025|LUIS AUGUSTO FLORIANO |001581/2025|EKT2B33|K30646162|-
DEFERIDO
PMRO/001342/2025|THAIS BRAGANÇA MELLO COELHO|001583/2025|LLW8066|K3065
3106|INDEFERIDO
PMRO/001344/2025|COMPANHIA DE GAS DO ESPIRITO SANTO|001587/2025|SG-
F3B86|K30651864|DEFERIDO

THIAGO GOMES PORTO
Presidente da 1ª JARI

MARCO SILAS N. RIBEIRO DA CRUZ
Membro da 1ª JARI

RONDINELE LOPES GUIMARÃES
Membro da 1ª JARI

RESULTADOS DOS RECURSOS JULGADOS EM DEFESA DE AUTUAÇÃO

Conforme o Art. 9º da Resolução nº 619 de 6 de setembro de 2016 do Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN), seguem relacionados os recursos julgados em Defesa da Autuação, 
apreciados pela Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP de Rio das Ostras/RJ.
 
PROCESSO |PETICIONÁRIO |REQUERIMENTO |PLACA |Nº DO AUTO |RESULTADO 
PMRO/001758/2025|LEONAM ARLINDO VERA CRUZA|0002079/2025|IS-
Q2208|K30701351| ACOLHIDO
PMRO/001759/2025|ALINE ALMEIDA DE ALMEIDA|0002080/2025|KRT5F23|K30702503| 
ACOLHIDO
PMRO/001760/2025|ANA CRISTINA DE SÁ GONÇALVES|0002085/2025|K-
QW9604|K30701925|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001763/2025|JOBSON MONTEIRO MACHADO|0002086/2025|GRS-
8C16|K30701877| ACOLHIDO
PMRO/001765/2025|WALACI DIAS BORBA NETTO|0002088/2025|LST-
9D62|K30694369|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001766/2025|WILLIAN LUIS PACHECO MOREIRA|0002090/2025|LRL-
7J33|K30651231|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001773/2025|LUIZ FELIPE CABRAL DE OLIVEIRA|0002098/2025|SRE-
8A66|K30704003|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001778/2025|JHONATAN ALVES OTZ|0002103/2025|LQU1G28|K30702290|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001779/2025|THIAGO RIBEIRO BORGES|0002104/2025|RV-
D3B68|K30700574|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001781/2025|OSMAR DA SILVA GONELLI |0002106/2025|RIS-
9F74|K30101931|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001782/2025|OSMAR DA SILVA GONELLI|0002107/2025|RIS-
9F74|K30701926|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001783/2025|OSMAR DA SILVA GONELLI|0002108/2025|RIS-
9F74|K30701927|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001784/2025|JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA PAES|0002110/2025|-
TUH1A65|K30640062|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001785/2025|JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA PAES|0002112/2025|-
TUH1A65|K30694741|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001786/2025|MATHEUS DA SILVA SANTOS|0002115/2025|S-
RU5H36|K30702448|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001788/2025|WANDRYO RIBEIRO COSTA|0002117/2025|RKL-
1C68|K30694364|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001789/2025|LUIS CARLOS DOS SANTOS|0002118/2025|O-
XI3858|K30700587|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001790/2025|ALEPH SILIBRI SANTOS|0002119/2025|SRF9G38|K30702522|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001792/2025|RENAN CARDOSO DOS SANTOS|0002121/2025|L-
RY8B31|K30694383|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001793/2025|VITOR RABELO DUTRA|0002124/2025|SQZ1C58|K30704542|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001794/2025|JULIO MARIA DE AGUIAR|0002125/2025|CG-
F4719|K30701396|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001798/2025|VAGNER CABRAL DOS SANTOS|0002132/2025|KPL-
7C09|K30701564|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001799/2025|VAGNER CABRAL DOS SANTOS|0002133/2025|KPL-
7C09|K30701565|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001800/2025|ROBERT SILVA REZENDE|0002134/2025|S-
QX3H73|K30703783|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001801/2025|ROBERT SILVA REZENDE|0002135/2025|S-
QX3H73|K30704668|NÃO ACOLHIDO

PMRO/001802/2025|DAVID GONÇALVES BATISTA|0002136/2025|OVL1J87|K30704212| 
ACOLHIDO
PMRO/001803/2025|DAVID GONÇALVES BATISTA|0002137/2025|OVL1J87|K30704213| 
ACOLHIDO
PMRO/001811/2025|PAULO ROBERTO DE SOUZA PEREIRA|0002142/2025|SQZ-
7B09|K30704004| ACOLHIDO
PMRO/001812/2025|FELIPE DA SILVA COSTA|0002143/2025|LME5F32|K30704669|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001814/2025|MAURO CESAR NOVAES SABINO|0002145/2025|KRS-
7D82|K30701417| ACOLHIDO
PMRO/001815/2025|ALESSANDRO PEREIRA PEIXOTO|0002146/2025|OA-
S6I82|K30701392| ACOLHIDO
PMRO/001822/2025|CARLOS ANTONIO SOUZA DE AZEVEDO|0002152/2025|KQV-
7J59|K30701718|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001823/2025|CARLOS ANTONIO SOUZA DE AZEVEDO|0002153/2025|KQV-
7J59|K30701717|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001824/2025|VINICIUS DE FREITAS MORAIS SILVA|0002157/2025|RK-
C1E93|K30703821|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001825/2025|VINICIUS DE FREITAS MORAIS SILVA|0002158/2025|RK-
C1E93|K30703822|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001831/2025|LEONARDO MARQUES CUPELLO|0002161/2025|LM-
J5E47|K30704519| ACOLHIDO
PMRO/001835/2025|FABRICIO RODRIGUES NOVAIS BORGES|0002166/2025|TUO-
0A08|K30701590|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001842/2025|VINICIUS OLIVEIRA MARQUES|0002183/2025|RKE-
8J25|K30701335|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001852/2025|ANA CAROLINA MACHADO|0002192/2025|LMV-
6G52|K30620702|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001853/2025|ANA CAROLINA MACHADO|0002193/2025|LMV-
6G52|K30615486|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001854/2025|ANA CAROLINA MACHADO|0002194/2025|LMV-
6G52|K30566770|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001855/2025|ANA CAROLINA MACHADO|0002195/2025|LMV6G52|K30357535| 
ACOLHIDO
PMRO/001856/2025|ANA CAROLINA MACHADO|0002196/2025|LMV-
6G52|K30504303|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001861/2025|FERNANDO DE OLIVEIRA ALVES|0002201/2025|K-
QY4758|K30703003| ACOLHIDO
PMRO/001862/2025|MARIANA DA SILVA OLIVEIRA|0002202/2025|LPS4249|K3064943
0|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001863/2025|MARIANA DA SILVA OLIVEIRA|0002203/2025|LPS4249|K3064942
9|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001864/2025|MARIANA DA SILVA OLIVEIRA|0002204/2025|LPS4249|K3064942
8|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001858/2025|GOEY MOBILIDADE INTELIGENTE LTDA|0002199/2025|RJQ-
3J37|K30632042|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001872/2025|GORGINA DE AZEVEDO|0002212/2025|KVQ6C61|K30704506|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001873/2025|FLAVIO MAROTTI LODY|0002215/2025|AXM2J77|K30694748|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001880/2025|GABRIEL LUIZ TEIXEIRA MELO DA SILVA|0002222/2025|LU-
C2I57|K30702955|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001884/2025|STERFESON RODRIGUES GUERRA PEREZ|0002229/2025|QTM-
9G96|K30649797|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001885/2025|STERFESON RODRIGUES GUERRA PEREZ|0002230/2025|QTM-
9G96|K30649798|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001886/2025|ERBSON MARCOS DE ALMEIDA|0002231/2025|LT-
J5A59|K30551984|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001888/2025|ISAQUE ALVES DA SILVA BOTELHO|0002235/2025|O-
CY1B70|K30703947|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001889/2025|ISAQUE ALVES DA SILVA BOTELHO|0002236/2025|O-
CY1B70|K30703948|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001890/2025|JORGE LUIS GONZAGA DA SILVA|0002237/2025|LUP-
5G34|K30703402|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001891/2025|JORGE PEDRO AGRELOS DOS SANTOS|0002238/2025|HF-
G5061|K30704556| ACOLHIDO
PMRO/001892/2025|MIRIAM VALERIA VIEIRA DA SILVA|0002240/2025|KY-
J8479|K30703300|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001893/2025|MIRIAM VALERIA VIEIRA DA SILVA|0002241/2025|KY-
J8479|K30507237|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001894/2025|CARLOS ALBERTO GONÇALVES NORA|0002242/2025|LPV-
5J84|K30703930|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001906/2025|ANDERSON RIBEIRO DO CANTO|0002258/2025|LLA-
8F55|K30704132| ACOLHIDO
PMRO/001909/2025|LUIS EDUARDO SANTOS PALAFOS|0002261/2025|S-
QX4B94|K30658915|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001910/2025|JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO DE BARROS|0002262/2025|LT-
G3H05|K30704462| ACOLHIDO
PMRO/001913/2025|JEAN RODRIGUES FARIAS MARTINS|0002269/2025|RKI-
1F09|K30703048|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001914/2025|VICTOR HUGO MOREIRA FONTES|0002270/2025|RKI-
1F09|K30695883|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001921/2025|ROGERIO SIMPLICIO NETTO|0002272/2025|TUO0I31|K30703073| 
ACOLHIDO
PMRO/001931/2025|MARCO ANTONIO MASSAD|0002281/2025|L-
BW9B23|K30703593|NÃO ACOLHIDO
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PMRO/001932/2025|FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO|0002282/2025|LMT-
7J80|K30704437|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001933/2025|MARCELO MATTOS DE FREITAS|0002283/2025|KXY-
8J31|K30694701|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001934/2025|MARCELO MATTOS DE FREITAS|0002284/2025|KXY-
8J31|K30694362| ACOLHIDO
PMRO/001941/2025|KELLY ALVES DA CRUZ|0002291/2025|SIU9A20|K30704600|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001943/2025|GIOVANA MARIA LESNHAK|0002293/2025|PZD-
1D47|K30701439|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001944/2025|AZURI BUENO MARTINS|0002294/2025|KWK5996|K30702272|N
ÃO ACOLHIDO
PMRO/001945/2025|AZURI BUENO MARTINS|0002295/2025|KWK5996|K30702271|N
ÃO ACOLHIDO
PMRO/001947/2025|PAULO DE JESUS SILVA|0002297/2025|RPY2I40|K30703047|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001948/2025|BEATRIZ SOBRINHO LIMA|0002298/2025|RKV-
2F63|K30704886|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001949/2025|GEYSA FERREIRA CHAGAS|0002299/2025|KYI4A88|K30703302| 
ACOLHIDO
PMRO/001951/2025|WELLINGTON FERRIERA VIEGAS|0002301/2025|SS-
D3E63|K30693896| ACOLHIDO
PMRO/001961/2025|PEDRO GABRIEL H ABRANCHES FERREIRA|0002311/2025|RI-
X4H75|K30703055|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001964/2025|DANIEL GOMES DA SILVA|0002314/2025|SQV5F39|K30643750| 
ACOLHIDO
PMRO/001965/2025|GLEYCE LOPES MOTA|0002315/2025|LMP2H60|K3055535|NÃO 
ACOLHIDO
PMRO/001967/2025|ALEXSANDRO SILVA FERNANDES|0002317/2025|RJF-
4C42|K30703075|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001972/2025|GLAUBER DE CARVALHO SILVA|0002322/2025|L-
TW5I53|K30704558|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001973/2025|GLAUBER DE CARVALHO SILVA|0002323/2025|L-
TW5I53|K30704559|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001974/2025|GILMAR THIAGO DOS SANTOS FERREIRA|0002324/2025|RI-
P7E40|K30702010| ACOLHIDO
PMRO/001976/2025|CICERO MESSIAS DE SOUSA|0002326/2025|KYK9416|K30704415| 
ACOLHIDO
PMRO/001981/2025|WILLIAM PAUTIL CORREA|0002331/2025|LU-
X1B56|K30703634|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001991/2025|JAQUELINE PEREIRA DA COSTA VIRTUOSO|0002341/2025|TT-
M3E26|K30703087|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001992/2025|LUIZ FELIPE CABRAL DE OLIVEIRA|0002351/2025|SRE-
8A66|K30705496|NÃO ACOLHIDO
PMRO/002001/2025|GABRIELA SIQUEIRA DE REZENDE|0002354/2025|RIS-
6C68|K30706616| ACOLHIDO
PMRO/002002/2025|NILCEA BASTOS DE JESUS|0002355/2025|K-
RW0491|K30704251|NÃO ACOLHIDO
PMRO/002005/2025|GILQUELE ALMEIDA DA SILVA|0002358/2025|KY-
F8223|K30704452|NÃO ACOLHIDO
PMRO/002006/2025|SAINT CLAIR LAERSON DOS SANTOS|0002359/2025|SQZ-
9B07|K30704065|NÃO ACOLHIDO
PMRO/002009/2025|VILMA MARTINS SILVA|0002362/2025|KRI6H55|K30704813| 
ACOLHIDO
PMRO/002010/2025|HELIOMAR RODRIGUES DE SOUZA|0002363/2025|RIR-
6F25|K30704871| ACOLHIDO

GUILHERME MIRALDI DA SILVA SANTOS  
Presidente da 1ª CADEP 
  
 MARCOS FONSECA CAMPOS                                       
  Secretário da 1ª CADEP
		
GABRIELA DE AGUIAR SILVA PAULA
Membro da 1ª CADEP  

 
RENATO COSTA DO NASCIMENTO                                  
Membro da 1ª CADEP

THIAGO MACHADO DE ALMEIDA
Membro da 1ª CADEP                                               



28

Ed. n.º 1886 - Sexta-Feira - 14 de Novembro de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE FAZENDA

 

 
 

 
PORTARIA SMF Nº 12, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Aprova o Plano Anual de Fiscalização Tributária para 
o Exercício de 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE RIO DAS OSTRAS, no uso das  
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  
Considerando que a fiscalização tributária deve desenvolver-se conforme as melhores práticas de gestão, 
eficiência e transparência, 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Fiscalização Tributária proposta pela Diretoria Geral de Fiscalização 
Tributária para o exercício de 2026, constante do Anexo único desta Portaria. 
Parágrafo único - A aprovação de que trata o "caput" não impede a realização de Auditorias, Inspeções, 
Acompanhamentos e Análises.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025. 

 
JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES  

Secretário Municipal de Fazenda 
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Plano Anual de Fiscalização – PAF 2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DE RIO DAS OSTRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                       Rio das Ostras – RJ 

Corpo Técnico 
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CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTAZAR 

Prefeito Municipal 

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES 

Secretário Municipal de Fazenda 

NELZIR PEREIRA MELLO NETO 

Diretor Geral da Administração Tributária 

MARIANA ISMÉRIO DE FIGUEIREDO 

Gerente de Administração Tributária - GEFISS 

AMANDA MAIA MALFACINI 

Fiscal de Tributos II 

DANIEL ALEGRE SILVA 

Fiscal de Tributos II 

LEONAM TORRES DE SOUZA 

Fiscal de Tributos II 

MAILANE DOS SANTOS BRAGANÇA 

Fiscal de Tributos II 
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Introdução: 
 

  A Secretaria Municipal de Fazenda de Rio das Ostras é o órgão responsável pela 

administração tributária e pelo planejamento econômico municipal, que 

compreende a arrecadação, fiscalização e cobrança dos tributos municipais, 

quais sejam: Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS); Imposto sobre a Transmissão de Bens 

Imóveis (ITBI), Contribuição de Melhoria, Contribuição de Iluminação Pública e Taxas municipais 

diversas. Bem como é responsável pelos cadastros e controle de contribuintes; atendimento ao cidadão 

em questões tributárias e pelas análises e concessões de benefícios fiscais; avaliação patrimonial para 

fins tributários; análise da conjuntura econômica local; elaboração de estudos para subsidiar políticas 

públicas; promoção de políticas de desenvolvimento econômico e acompanhamento de indicadores 

fiscais e financeiros. 

O presente Plano Anual de Fiscalização tem como objetivo a divulgação do planejamento das principais 

ações a serem desenvolvidas pela Administração Tributária Municipal no exercício de 2026, com o fito 

de garantir o cumprimento do princípio da transparência e assegurar a participação do controle social.  

O Plano Anual de Fiscalização – PAF desempenha um importante papel na 

economia municipal, pois visa nortear as ações da fiscalização tributária 

em 2026 para ampliar a arrecadação de receita e viabilizar a oferta de ser-

viços públicos de qualidade aos cidadãos, como: saúde, edu-

cação, assistência social e lazer.  

Importante destacar que este Plano de Fiscalização nasce em meio a um grande 

desafio, considerando que foi promulgada em dezembro de 2023 a Emenda Constitucional n° 132/2023, 

que alterou o Sistema Tributário Nacional, substituindo cinco tributos (ICMS, ISS,  
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IPI, PIS e Cofins) pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços (CBS), bem como foi sancionada a Lei Complementar n° 214/2025 que instituiu o IBS, a CBS e o 

Imposto Seletivo, além de criar o Comitê Gestor do IBS. 

Assim, considerando que a operacionalização da reforma ainda está em discussão e em fase de testes, 

que a sua transição será gradual, iniciando em 2026, e que a distribuição do IBS utilizará o histórico de 

arrecadação de ICMS e ISS de cada ente federativo entre 2019 e 2026 como base para calcular a 

participação na arrecadação do novo tributo, revela-se imprescindível à utilização de ferramentas 

estratégicas para o controle da arrecadação municipal. 

Desta forma, a Fazenda Municipal vislumbra a ampliação da receita pública, promovendo a revisão da 

legislação tributária, manutenção e aprimoramento das instalações físicas para a atividade fiscal, 

investimento em modernização dos equipamentos de informática e sistemas de informação, celebração 

de convênios e/ou parcerias, valorização institucional do corpo fiscal e aperfeiçoamento dos processos 

de controle e monitoramento de dados. Objetivando assim o aprimoramento da Administração 

Tributária Municipal de forma mais eficiente e transparente. 
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Fonte: https://www.riodasostras.rj.gov.br/dados-municipais/, disponível em 15 de outubro de 2025. 

 

1. Cenário atual: 
 

Segundo o IBGE, a população de Rio das Ostras está estimada em 168.455 habitantes e está distribuída 
em uma área territorial de 228,044 Km² de extensão, com mais de 90% na zona urbana do município, 
apresentando uma densidade demográfica de 686,23 hab/km², com 63.599 domicílios. E sobre o PIB per 
capita, foi constatado que em 2021 era de R$ 56.096,82, e quando comparado com outros municípios 
do estado, ficava nas posições 22 de 92 entre os municípios do estado e na 739 de 5570 entre todos os 
municípios. Já o percentual de receitas externas em 2024 era de 58,81%. 

Na perspectiva orçamentária, observa-se que Rio das Ostras vem equilibrando bem as despesas de 
acordo com as suas receitas, e que ambas vem crescendo ao longo dos anos, conforme pode ser 
observado abaixo: 

 

 

Cabe reforçar que o fortalecimento da Administração Tributária é imprescindível para o 

desenvolvimento econômico da cidade, pois através da boa gestão da arrecadação dos tributos o 

Governo Municipal poderá ampliar a oferta de serviços públicos a população, bem como assegurar 

mais qualidade e eficiencia às suas atividades. Visando assim promover o bem estar e dar dignidade 

de vida aos nossos municípeis.  
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2.  DADOS DE ARRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS 
 

 

A arrecadação de impostos de competência do Município de Rio 

das Ostras apresentou um crescimento nos últimos anos. O 

destaque positivo ficou por conta da arrecadação do ISS, que 

representou 57% em relação às demais arrecadações, seguido do 

IPTU e do ITBI. 

 

3.1  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS: 

Como mencionado, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) é de extrema relevância 

para o município, pois representa a principal fonte de arrecadação tributária dentro da Receita 

Orçamentária municipal. A evolução da arrecadação do ISS nos últimos anos reflete sua importância 

crescente no equilíbrio fiscal e na capacidade do município de atender às demandas da população.  

Os valores arrecadados demonstram esse crescimento de maneira clara: 

 
 
 

    FONTE: SIARM, 
16/10/2025. 
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Conforme demonstrado, a arrecadação do ISS segue uma trajetória ascendente ao longo dos últimos 

anos, evidenciando o dinamismo econômico do município, bem como os avanços na gestão 

tributária, incluindo aprimoramentos nos processos de fiscalização, cobrança e modernização 

administrativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    FONTE: SIARM, 16/10/2025. 
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3.2     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU: 

O Município de Rio das Ostras vem apresentando uma evolução na arrecadação anual, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

 

A arrecadação do IPTU vem crescendo de forma uniforme desde 2020, com índice de crescimento 

sempre superior ao índice de inflação. Por meio do Projeto Piloto realizado em 2023 aferiu-se um 

potencial crescimento do Imposto predial e Territorial Urbano – IPTU na área de atuação, qual seja o 

Loteamento Jardim Marilea. Por consequência, se comprovou a necessidade e importância de 

investimento em um Projeto de maior abrangência que é o Georreferenciamento em todo Município, 

assim como a revisão da Planta Genérica de Valores - PGV. 

 

 

 

 

    FONTE: SIARM, 16/10/2025. 
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3.3 IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI: 

A arrecadação do ITBI apresentou uma linha de crescimento na arrecadação nos últimos anos, com 

apenas uma queda no exercício de 2022, conforme demonstrado abaixo: 

 

Cabe mencionar que o alto desempenho em 2021 se deu em decorrência da retomada da economia 

que ainda apresentava baixos índices das taxas de juros para crédito imobiliário à época. Já para o 

exercício de 2022 podemos observar uma queda em relação ao exercício anterior, em virtude do 

aumento da taxa básica de juros no período, inibindo as transmissões imobiliárias. Já nos exercícios 

de 2023 e 2024 o crescimento foi retomado. A análise do exercício de 2025 ainda não pôde ser 

concluída, visto que o relatório foi gerado em outubro de 2025, no entanto vislumbra-se um bom 

cenário, diante do orçamento previsto para a fonte de receita indicada de ITBI.  
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3. Planejamento 2026: 
4.1 Visão macrofazendária dos resultados esperados: 

 

A Secretaria Municipal de Fazenda possui como objetivos es-

tratégicos: Otimizar a arrecadação municipal através de pro-

cessos eficientes e modernos de cobrança; promover o equilí-

brio fiscal garantindo a sustentabilidade das contas públicas; 

transparência na gestão dos recursos públicos; facilitar o cum-

primento das obrigações tributárias pelos contribuintes; con-

tribuir para o desenvolvimento econômico do município atra-

vés de políticas fiscais adequadas e garantir justiça tributária 

promovendo igualdade no tratamento dos contribuintes. As-

sim, elencamos abaixo as principais abordagens que serão desenvolvidas para o exercício de 2026:  
 

 

 

4.1.1 Melhoria na comunicação institucional com os contribuintes: 
 

A comunicação eficiente com o contribuinte é essencial para o fortalecimento da gestão fazendária. Ao 

assegurar clareza, transparência e agilidade nas interações com o Fisco, promove-se a conformidade 

espontânea, reduz-se a necessidade de medidas coercitivas e reforça-se a 

confiança entre a administração tributária e a sociedade, contribuindo para 

uma arrecadação mais justa e sustentável. 

Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Fazenda de Rio das Ostras - 

SEMFAZ implementou em 2025 o Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o 

qual consolidou-se como uma importante ferramenta de comunicação institucional. Com o objetivo de 

fortalecer esse canal e ampliar sua utilização, a SEMFAZ promoverá ampla divulgação do DTE, visando 

consolidá-lo como o principal meio de comunicação oficial entre o Fisco municipal e os contribuintes. 
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Estão previstas campanhas informativas, orientações técnicas e ações de sensibilização voltadas a 

pessoas físicas e jurídicas e para divulgar os benefícios da adesão à plataforma digital. Essa iniciativa 

reforça o compromisso da administração fazendária com a modernização, transparência e acessibilidade 

dos serviços públicos, aproximando o contribuinte do poder público por meio de soluções tecnológicas 

e eficientes. 

 

4.1.2 Aprimoramento da gestão e do monitoramento do Valor Adicionado Fiscal  
 

O acompanhamento e a gestão do Valor Adicionado Fiscal (VAF) são instrumentos estratégicos para o 

fortalecimento das finanças municipais, pois o VAF constitui o principal componente de cálculo do 

Índice de Participação dos Municípios (IPM), que define a cota-parte do ICMS destinada ao município.  

Por meio do Módulo ICMS, a Secretaria Municipal de Fazenda passa a 

dispor de um conjunto abrangente de informações fornecidas pela 

Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, permitindo a análise 

detalhada das declarações econômicas e fiscais das empresas 

estabelecidas em Rio das Ostras. 

A consolidação desse acompanhamento proporcionará maior precisão 

na apuração do valor adicionado, fortalecimento da base de cálculo do ICMS municipal e melhor 

embasamento técnico para as ações de planejamento e fiscalização, além de fomentar a tomada de 

decisões orientada por dados. Espera-se, com isso, o aperfeiçoamento contínuo da gestão fazendária e 

o incremento futuro nas receitas transferidas ao município, decorrentes de um controle mais eficiente 

e integrado das informações fiscais. 

 

 

 

 

 

4.1.3 Fortalecimento do controle fiscal através da futura implementação do Módulo 
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DECRED 

 
O Monitoramento das operações realizadas por meio de cartões de crédito e débito representa um 

instrumento essencial para o fortalecimento da fiscalização tributária e para o 

combate à sonegação no âmbito municipal.  

Por meio de convênio, a Secretaria Municipal de Fazenda de Rio das Ostras 

passará a ter acesso às informações referentes às movimentações financeiras 

das pessoas jurídicas estabelecidas no município, abrangendo tanto receitas 

quanto despesas declaradas pelas administradoras de cartões. 

A futura implementação do Módulo DECRED – Declaração de Operações com Cartões de Crédito 

permitirá o cruzamento automático entre o faturamento declarado e as receitas efetivamente 

movimentadas, viabilizando a identificação de eventuais divergências e a garantia de maior justiça 

fiscal na apuração do ISS. Essa iniciativa se insere no contexto de modernização dos instrumentos de 

controle da arrecadação e de incremento da inteligência fiscal municipal, com expectativa de 

resultados significativos na arrecadação e na transparência das informações econômicas. 

 

 

4.1.4 Aprimoramento contínuo do controle e monitoramento dos contribuintes 
 

O controle e o monitoramento dos contribuintes constituem atividade perene da Administração 

Tributária Municipal, pautada no princípio da eficiência e na busca pela conformidade fiscal. Essa 

função contínua tem como propósito promover o acompanhamento 

sistemático dos contribuintes e das receitas municipais, com base na análise 

de informações internas e externas, a fim de induzir o correto cumprimento 

das obrigações tributárias conforme a legislação vigente. 

 

 

Para assegurar o provimento estável e sustentável de recursos ao Município, o monitoramento é 

estruturado em focos de atuação permanentes, que compreendem: 
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- Monitoramento da arrecadação, mediante o acompanhamento regular dos indicadores 
fiscais e de desempenho da receita; 

- Análise de distorções potenciais, voltada à detecção de variações atípicas e inconsistências 
em declarações de contribuintes; 

- Estudo setorial e de grupos econômicos, visando identificar comportamentos fiscais por 
segmento e promover tratamento tributário equitativo; 

- Intensificação dos mecanismos de incentivo à autorregularização, por meio dos quais o 
contribuinte é estimulado a corrigir espontaneamente desconformidades tributárias, 
recebendo orientações educativas e personalizadas; 

- Comunicação de inconsistências, mediante envio de notificações preventivas com base em 
cruzamentos de dados, permitindo a regularização voluntária antes de qualquer 
procedimento de fiscalização. 

 

As ações de autorregularização e comunicação preventiva de inconsistências reforçam o 

relacionamento entre o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo em que elevam a eficiência da 

Administração Tributária, uma vez que parte das correções fiscais é realizada de forma espontânea, 

sem necessidade de intervenção direta do corpo técnico. Essa abordagem contínua consolida um 

modelo de fiscalização mais inteligente, educativo e cooperativo, sustentado em informação, 

tecnologia e transparência. 

 

 

4.1.5 Controle fiscal na construção civil (Módulo REMAS) 

 

O controle fiscal das atividades de construção civil é essencial para 

assegurar a correta apuração do Imposto sobre Serviços (ISS) e a 

transparência na utilização de deduções legais. Nesse contexto, o Módulo de Construção Civil – REMAS 

(Registro Eletrônico de Movimentação de Materiais) constitui uma ferramenta voltada à modernização 

e ao fortalecimento da gestão tributária do setor. 
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Por meio do REMAS, os prestadores de serviços de construção civil podem realizar o cadastramento 

eletrônico de suas obras e registrar, de forma detalhada, as entradas e saídas de materiais empregados 

em cada empreendimento. Esse processo tem como objetivo comprovar de maneira segura e 

automatizada as deduções aplicadas nas emissões das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e), 

assegurando maior integridade das informações, redução de inconsistências fiscais e aperfeiçoamento 

do controle do ISS no âmbito municipal. 

Planejamento 2026: 
4.2 Visão Setorial - ISS  

 

A fiscalização tributária do ISS objetiva detectar práticas de sonegação e elusão fiscal, bem como 

identificar contribuintes que apresentem indícios de erros nos seus registros, a fim de aprimorar o 

cumprimento da legislação tributária e assegurar a sua efetiva arrecadação. Desta forma, serão 

desenvolvidas as seguintes ações estratégicas: 

 

 
  

Simples Nacional  

Verificação de regularidade na emissão de notas fiscais segundo o regime de 

tributação ao qual o contribuinte está enquadrado, bem como a emissão de guias 

para o pagamento do tributo e o seu efetivo recolhimento. E adoção de providências 

quanto às inconformidades detectadas. 

 
  

Autorregularização 

Intensificação de ações educativas de conscientização voltadas aos contribuintes 

emissores de notas fiscais do Município para que mantenham seus cadastros e 

registros fiscais devidamente atualizados e regulares, a fim de evitar ações punitivas 

e sancionatórias geradas por meio da intervenção da fiscalização municipal.  
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Acompanhamento da arrecadação 

Monitoramento contínuo, verificação do cumprimento da legislação e combate à 

evasão fiscal. Em que serão utilizadas ferramentas tecnológicas, como o cruzamento 

de dados eletrônicos, para garantir que os tributos sejam devidamente recolhidos aos 

cofres municipais. 

 
  

Auditoria Fiscal 

Análise e seleção de contribuintes com comportamentos atípicos e/ou suspeitos, vi-

sando apurar possíveis infrações à legislação tributária, adotando as medidas cabíves 

para assegurar o correto recolhimento do imposto e a aplicação das sanções previstas 

no Código Tributário.  

O serviço será desenvolvido por meio da coleta de dados internos e externos, bem 

como o uso de ferramentas disponíveis para cruzamento de dados. 

Para o exercício em questão foram selecionados os grupos relacionados às atividades 

de atenção à saúde humana, alojamento, provedores de internet e mecânica. A sele-

ção considerou o potencial de contribuição para a economia local de acordo com as 

suas características de prestação de serviço, tendo em vista tratar-se de uma cidade 

em constante crescimento, fomentada economicamente principalmente pelo tu-

rismo, comércio, serviços e indústria do petróleo de gás.  

                                           ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 

Hospitais, clínicas, prontos-socorros, unidades hospi-

talares para atendimento a urgências, consultórios 

médicos e odontológicos, laboratórios, serviços de di-

agnóstico por imagem e/ou por métodos ópticos - en-

doscopia e outros exames análogos, clínicas de estéti-

cas, e outras atividades de atenção à saúde humanas  
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não especificadas acima. 

 

                                           ALOJAMENTO 

Serviços relativos à hospedagem em hotéis, motéis, 

pousadas, pensões, e outros alojamentos não especifi-

cados anteriormente. 

 

 

Respeitando critérios técnicos de seleção, e sem prejuízo às fiscalizações, as malhas 

fiscais serão estendidas a todos os contribuintes, prestadores de serviços ou 

responsáveis, através de fiscalizações individuais. Portanto, outros 

contribuintes prestadores de serviços de quaisquer 

atividades sujeitas à incidência do ISS poderão ser 

fiscalizados a qualquer tempo, em virtude, por exemplo: de ações 

fiscais selecionadas em malha fiscal setoriais; fiscalizações derivadas de 

requerimentos específicos de contribuintes; denúncias realizadas pelo PROCON e 

demandas apresentadas pelo titular da Secretaria de Fazenda. 

 

 

 

Planejamento 2026: 
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4.3 Visão Setorial - IPTU  

 

 
  

Atualização do Cadastro Imobiliário 

A Prefeitura de Rio das Ostras, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, após a 

contratação de Empresa especializada em Gerrreferenciamento e 

Geoprocessamento pretende utilizar imagens de aeronaves remotamente 

tripuladas (Drones) para intensificar a fiscalização das construções irregulares na 

cidade, promover a atualização cadastral de dados dos imóveis e de Contribuintes e 

atualizar a Planta Genérica de Valores - PGV. 

A utilização de drones auxiliará no monitoramento das áreas urbanas promovendo 

a atualização do cadastro imobiliário, com o objetivo de melhorar a performance da 

cobrança do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana (IPTU) conforme 

determina a legislação municipal. 

 

 O orçamento municipal para 2026 prevê investimentos no Programa de Georreferenciamento do 

Município, revisão da Planta Genérica de Valores – PGV e promoção de recadastramento 

imobiliário. 

 Encontra-se em tramitação o processo licitatório n.º 4613/2022 que se encontra na atual fase de 

homologação da contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de 

Georreferenciamento e Georreferenciamento de Dados. 

 A previsão é que os trabalhos se iniciem a partir de dezembro de 2025, com expectativa de iniciar o 

Plano de trabalho que será gerenciado por profissionais técnicos lotados na Secretaria de Fazenda. 

 

4. Considerações finais: 
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Diante o exposto, pretende-se com o Plano Anual de Fiscalização que a autonomia financeira do 

Município seja preservada de forma sustentável, por meio de políticas públicas que promovam a 

autorregulação e a transparência fiscal, sem se afastar do controle efetivo da fiscalização municipal para 

o cumprimento da legislação tributária. Vislumbra-se assim um planejamento e execução orçamentária 

cada vez mais eficiente, evitando a dependência excessiva de repasses de outras esferas.  

A fiscalização tributária prima pelo combate à sonegação fiscal, visando o monitoramento contínuo da 

arrecadação para identificação de possíveis irregularidades, garantindo que todos os contribuintes 

cumpram suas obrigações e que os valores devidos sejam recolhidos para assegurar o financiamento 

dos serviços públicos. 

Assim, vislumbra-se uma gestão de contas pública justa, responsável e equilibrada.  

 

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025. 

 

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES 
Secretário Municipal de Fazenda 

 

 

 

   

 

Secretaria Municipal de Fazenda de Rio das Ostras 

Rua Maria Letícia, nº 65, Centro -Rio das Ostras – RJ. CEP: 28.893-058 

E-mail: semfaz@riodasostras.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2771-3107 



48

Ed. n.º 1886 - Sexta-Feira - 14 de Novembro de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 60 da Lei nº 508/2000, FAZ SABER que, por meio do 
presente edital, ficam os contribuintes — pessoas físicas e jurídicas com inscrições ativas ou 
baixadas junto ao Município — que não obtiveram êxito no recebimento das AR’s emitidas 
pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da SEMFAZ, ou aqueles a qual a 
respectiva gerência não pode notificar devido à falta de endereço de correspondência em seus 
cadastros, NOTIFICADOS acerca da dívida apurada no Sistema de Arrecadação Municipal, 
referente aos tributos municipais discriminados na tabela anexa.
Ficam os respectivos contribuintes CIENTIFICADOS de que terão o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data desta publicação, para quitar os débitos apontados ou apresentar contesta-
ção junto à Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não o fazendo serem os mesmos 
remetidos à Procuradoria Fazendária para a consequente execução fiscal e/ou protesto extra-
judicial dos valores devidos.
Fica ainda cientificado que, nos casos de descumprimento de acordos de parcelamentos de 
tributos ajuizados, procederemos a solicitação para prosseguimento da ação judicial vigente.   
Ressalta-se que a presente listagem foi extraída do Sistema de Arrecadação Municipal em 
03/11/2025. Considerando o tempo decorrido entre a emissão da listagem e a publicação 
deste Edital, caso a dívida tenha sido quitada antes da publicação, favor desconsiderar a 
presente notificação.
Diante do exposto, expede-se o presente Edital de Notificação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário Municipal de Fazenda
 

ANEXO ÚNICO
(Referente ao Edital de Notificação de Débitos Tributários)

CONTRIBUINTE|IDENTIFICAÇÃO|TRIBUTO EM DÉBITO 
A L SOUZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA|0*.4.0*3.0*7*.0*1|ISS DE OBRAS - 3/2025
A4 VEICULOS LTDA|9*1*|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 
2015 Á 2021, 2023 E 2025
ABEL AMARO RABELO DE SOUZA|0*.3.1*3.0*3*.0*1|ISS DE OBRAS - 6/2025
ADALBERTO PEDRO FERNANDES FILHO|0*.8.0*8.0*6*.0*1|ISS DE OBRAS- 5/2025 E 
AUTO DE MULTA- SEMOP/015711/2024
ADAN GOMES CAMARGO|*1.*.2*0.0*09.0*1|IPTU 2021 Á 2024
ADEMIR FERREIRA DO VALE|0*.7.0*6.0*4*.0*1|IPTU 1993 À 1997, 1999 À 2002, 2006 E 
2013 À 2024, MULTA MAIS VALIA 4/2024 E ISS DE OBRAS 4/2025.
ADEMIR REQUIEL|9*.6.1*3.0*40.0*1|IPTU 2023 E 2024
ADEMIR VILARINO DA SILVA|0*.4.0*9.0*7*.0*7|ISS DE OBRAS – 3/2025.
ADILSON MACHADO NEVES|7*7.7*7.7*7-3*|AUTO DE MULTA -SECTRA 0000732028
ADRIANA CASTRO JUNIOR MCGRATH|0*.6.0*9.0*6*.0*1|ISS DE OBRAS- 4/2025, AUTO 
DE MULTA-SEMOP/011851/2016 E IPTU 2022 À 2024.
ADRIANA DOS SANTOS MARVILA|9*.5.1*2.0*27.0*3|IPTU 2008 E 2009
ADRIANA GOMES DA SILVA AZEVEDO|9*.7.0*5.0*12.0*1|IPTU 2015 E 2016
ÁGUA E SECO LAVANDERIAS LTDA - EPP|3**8|Taxa de Coleta Remoção e Destinação de 
Lixo de 2017 a 2021; Taxa TUDI de 2007, 2011, 2013 e de 2015 a 2025; auto 9921/2014; da 
Taxa de Fiscalização de 2016 a 2025; do ISS-variável de março a julho de 2010; e do ISS-NFS/
NFS-e dos meses de fevereiro a dezembro de 2011; dos meses de janeiro a dezembro dos 
exercícios de 2012 e de 2015 a 2022; de janeiro a novembro de 2013 e 2023; e dos meses 
de fevereiro e de junho a setembro de 2014.
AIRAM CLEMENTE PASSOS MARTINIANO|1***0|ISS-FIXO 2017 a 2020
ALBERTO ABREU DA SILVA|01.7.***.0510.002|IPTU 2022 e 2023
ALCIONE LEITE DA SILVA PITANGA|0*.4.0*9.0*7*.0*4|ISS DE OBRAS- 3/2025
ALDREY PERPETUO ALBANO|0*.3.0*8.0*4*.0*4|ISS DE OBRAS - 5/2025
ALEIXO EMPREENDIMENTOS LTDA ME|0*.3.0*8.0*1*.0*2|IPTU - 2021 À 2024 E TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO – 10/2025
ALEXANDRA MELO NUNES TEDESQUE|*1.*.1*9.0*84.0*2|IPTU 2022 E 2023
ALEXANDRE DIMAS DE AZEVEDO|4*4*1|ISS-FIXO  2025
ALEXANDRE MACHADO PANZA|0*.8.0*6.0*1*.0*1|IPTU 2019 E AUTO DE MULTA-SE-
MOP/ 015748/2024.
ALEXANDRE SILVA|1***1|ISS-FIXO 2018
ALEXANDRE VIDAL DE ALMEIDA|1*2*3|ISS-FIXO 2015 Á 2022
ALFREDO DA SILVA BENTO|*1.*.1*6.0*08.0*6|IPTU 2013 E 2014
ALFREDO DE CARVALHO|2*0*94|ISS-FIXO 2023 E 2024
ALINE DA COSTA RODRIGUES|*1.*.0*4.0*76.0*1|IPTU 2024
AMORIM TORRES SUPRIMENTOS LTDA|1*5*0|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, 
CONTR E VIGILANCIA 2021, 2022 E 2023
ANA CAROLINA MATTAR VILLELA RESENDE|0*.3.0*3.0*6*.0*3|ISS DE OBRAS-4/2025
ANA CAROLINA MONNERAT SANTOS |01.6.***.0042.001|IPTU 2022
ANA MARIA CAETANO ANDRADE|0*.5.0*2.0*3*.0*1|IPTU 2019, 2022 E 2023 E ISS DE 
OBRAS 5/2025
ANA MARIA OTTATI MOTTA SPINOLA DIAS|2*0*48|ISS-FIXO 2010, 2011 E 2012
ANA MARIA ROSA DA SILVA|0*.5.3*7.0*5*.0*1|ISS DE OBRAS- 4/2025, IPTU - 2008 À 
2011, 2013 À 2017 E 2019 À 2024 E AUTO DE MULTA- SEMOP/010267/2014.
ANA MARIA SOARES|0*.5.0*9.0*5*.0*1|AUTO DE MULTA- SEMOP/013786/2022, MULTA 
MAIS VALIA 11/2024 E  ISS DE OBRAS -VAR – 4/2025
ANA PAULA DE SOUZA BRAGA DOS SANTOS |1***8|ISS-FIXO 2019 a 2021
ANDRE TAVARES AUGUSTO|1***0|ISS-FIXO 2022 e 2023

ANDRES MONTEIRO LIMA|01.6.***.0034.001|IPTU 2019 a 2021
ANDRES MONTEIRO LIMA|01.6.***.0034.002|IPTU 2019 a 2021
ANDRESA RIBEIRO CABRAL|0*.1.2*2.0*7*.0*1|AUTO DE MULTA - SEMUSA/ 
001323/2014, MULTA MAIS VALIA- 5/2024 E ISS DE OBRAS- 5/2025.
ANGELA MÁRCIA DE SOUZA SILVA RANGEL (RANGEL ALEIXO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA)|2*7*4|TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
ANGELA MARIA MENDES DA SILVA|*1.*.0*3.0*51.0*1|IPTU 2011, 2019 E 2021
ANGELO MOREIRA DOS SANTOS BALTHAZAR|01.5.***.0767.100|IPTU 2024
ANNELISE CLAUDIA DUARTE FERREIRA ARRUDA|1*5*3|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCA-
LIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 11/2019, 11/2020 E 11/2021
ANTHONY FARIA BITTENCOURT|*1.*.0*4.0*90.0*1|IPTU 2022
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA DIAS|*1.*.0*3.0*48.0*1|IPTU 2019 Á 2022
ANTONIO SAVERGNINI NETO|1*0.7*0.4*7-*0|ISS DE OBRAS- 4/2025
ARANDIR BARBOSA DE LIMA |1***3|ISS-FIXO 2018
ARELI DA CONCEICAO PIRES|2*2*4*|ISS-FIXO 2013 Á 2024
ARELI DA CONCEIÇAO PIRES|28***0|ISS-FIXO 2019 a 2021
ARGENTINO FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA|0*.7.3*6.0*8*.0*1|ISS DE OBRAS- 
4/2025
ARI CARLOS GRIPP|01.2.***.0105.024|IPTU 2019 a 2021
ARLETE RIOS GUIMARAES|*1.*.0*3.0*65.0*4|IPTU 2018
ART EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA|1*.1*5.9*0/0*0*-5*|IPTU – 2017
AURA MAGALHAES FREITAS|0*.4.1*7.0*1*.0*1|ISS DE OBRAS - 4/2025
AUTOMANIA LANTERNAGEM E PINTURA LTDA|9*7*|ISS-NFS-e 2,7, 9/2017, ISS-NFS-e 
2,4,5,6,7,9,11 e 12/2018, ISS-NFS-e 1 á 12/2019, ISSNFS-e 1,2,3,5,6,7,9,10 e 11/2019 e 
ISS-NFS-e 1, 5, 6, 9, e 10/2021.
BANCO DO BRASIL S/A|00***000***1**|MULTA DO PROCON JUL/2025
BERNARDO BARROS FONTES DUARTE|6*2*|ISS-NFS/NFS-e 1/2023
BRENO GABRIEL MACEDO MORAES|*1.*.1*1.0*08.0*1|IPTU 2022
C M LOPES REZENDE LTDA (MARINA COSTA LOPES SAMPAIO)|1*3*6|TAXA DE FISCA-
LIZAÇÃO 2022, 2023, 2024 E 2025 E TAXA CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE OUT/2025.
C R SILVA CONSTRUTORA LTDA (CLAUDIO ROBERTO DA SILVA)|1*0*1|TAXA CERTIDÃO 
DE BAIXA DE ATIVIDADE OUT/2025.
C.E. INOVACAO LTDA|1*2*4|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILAN-
CIA 2023
CARLA VIEIRA FREITAS|7*1*|ISS-FIXO 2023
CARLA VIEIRA FREITAS|7*9.6*3.3*7-7*|AUTO DE MULTA -SEMOP /013792/2022
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS|9*7.6*3.2*7-0*|MULTA MAIS VALIA 11/2022 E ISS DE 
OBRAS ACIMA DE 120 m² 11/2022
CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS (RAZA FP EMPEENDIMENTOS LTDA)|3*9*1|TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO 2024 E 2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
10/2025.
CARLOS ANDRE ROSA FLORIANO|*1.*.2*5.0*89.0*3|IPTU 2018 Á 2024
CARLOS EDUARDO MARANHÃO DA SILVA|*1.*.0*5.0*72.0*2|IPTU 2019 Á 2022
CAROLINA LEMOS DA SILVA (LINDA FLOR COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA)|3*9*4|TA-
XA DE FISCALIZAÇÃO 2024 E 2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔ-
MICA 10/2025.
CBLA SERVICOS DE SAUDE LTDA|20**5|ISS-NFS/NFS-e dos meses de nov e dez/2020 e 
de jan a dez/2021
CELIA MARIA DE MORAIS DOMINGUES|*1.*.0*7.0*26.0*1|IPTU 2017 E 2018
CHRISTIANO FURTADO CONDE|*1.*.1*8.0*58.0*1|IPTU 2010 Á 2015
CLAUDIA BRANDAO GOMES|99.7.***.0158.002|IPTU 2019 a 2021
CLAUDIA NASCIMENTO DE ALMEIDA|28***0|ISS-FIXO 2018, 2022 e 2023
CLAUDIA NASCIMENTO DE ALMEIDA|2*2*6*|ISS-FIXO 2018 Á 2024
CLAUDIA NOVAES|*1.*.0*0.0*47.0*4|IPTU 2021,2023 E 2024
CLAUDIO DA SILVA JESUS|*1.*.0*9.0*48.0*1|IPTU 2019 Á 2022
CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA |28***5|ISS-FIXO 2022 e 2023
CLAUDIONOR BATISTA DIAS|*1.*.2*9.0*23.0*2|IPTU 2024
CLEBER LIMA PIRES|*1.*.1*4.0*74.0*1|IPTU 2018 E 2024
CLEIDE DE OLIVEIRA MOREIRA|2*0*60|ISS-FIXO 2013, 2014 E 2016
CLUBE BEIRA RIO|2*2*|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 
2019, 2020 E 2021
CONSERVIMAN SERVICOS LTDA|4*3*|ISS-NFS 4 Á 12/2020
CONSTANTINO FERREIRA|*1.*.0*9.0*35.0*1|IPTU 2019 Á 2021
COSME LUIZ GILLA DA SILVA|01.1.***.0134.001|IPTU 2022
COSME LUIZ GILLA DA SILVA|01.1.***.0134.001|IPTU 2019 a 2021
COTECH IRM SERVICE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA|1*.0*7.5*0/0001-5*|IS-
S-EVENTUAL 9/2011
COTECH IRM SERVICE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA|1*5*2|ISS-NFS/NFS-e 
3/2021
COTECH IRM SERVICE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA|1*5*2| ISS-NFS-e 1 
Á 11/2019, ISS-NFS-e 1 Á 12/2020, ISS-NFS-e 1,2,4,5,7,8,10 E 12/2021, ISS-NFS-e 1 E 
2/2022 E TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 2019 E 2021.
CRISTIANE ALVES DA SILVA|*1.*.1*2.0*97.0*1|IPTU 2020, 2021 E 2022
CRISTIANE BARROS DE MELO DOMINGOS|*1.*.1*7.0*20.0*1|IPTU 2017 Á 2022
CRISTIANE BERTO SOARES|01.8.***.0125.001|IPTU 2022 e 2023
DALVA CARNEIRO DA SILVA|*1.*.1*8.0*26.0*1|IPTU 2019 Á 2020 E 2022 Á 2024
DALVA DE SOUZA GOMES|*1.*.3*9.0*25.1*3|IPTU 2019 Á 2021
DANIEL VICTOR SANTOS COSTA|*1.*.0*2.0*62.0*2|IPTU 2019, 2020 E 2021
DANIELLE ALVES DE PAIVA MELO|*1.*.0*0.0*94.0*1|IPTU 2020
DANILLO PROTASIO NASCIMENTO|1*44*7|ISS- NFS/NFS-e 12/2020, ISS- NFS/NFS 
1,5,6,8,9,10,11,12/2022 E ISS- NFS/NFS 1 Á 12/2023
DANILO CRISTO ARAUJO|*1.*.0*9.0*19.0*1|IPTU 2021, 2022, 2023 E 2024
DARLY SEGADAS VIANNA SOBRINHO|538.***.787-49|AUTO DE MULTA - SEMOP 
15252/2022
DELMA DA CONCEICAO GOMES|01.4.***.0178.001|IPTU 2021
DENILSA CAMPOS DA SILVA|*1.*.0*6.0*64.0*1|IPTU 2019
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DENILSA CAMPOS DA SILVA|*1.*.0*8.0*64.0*1|IPTU 2017, 2019, 2020 E 2021
DENISE RIBEIRO DE OLIVEIRA MACHADO|9*.5.1*1.0*79.0*2|IPTU 2024
DIONE ROMOS QUEIROZ POVOA (ART’S VISUAL GESSO LTDA ME)|8*1*|TAXA DE FISCA-
LIZAÇÃO 2016 E 2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
DOPPELT V TRANSPORTE FRETAMENTO TURISMO E LOCACAO DE VEICULO|4*12|ISS-N-
FS/NFS-e 2/2011, 12/2015, 12/2016, 12/2017 E 12/2018
DOPPELT V TRANSPORTE FRETAMENTO TURISMO E LOCACAO DE VEICULO|4*1*2|ISS-
-NFS-e 1,2,3/2015 E 12/2014
DRINKS E BEER COMERCIO LTDA|3*5*9|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR 
E VIGILANCIA 2023 E 2024
EDEVALDO PETRONILHA RINALDI|*1.*.0*9.0*31.0*2|IPTU  2019 Á 2024
EDILSON DE ALMEIDA FREIRE|9*.5.1*6.0*44.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
EDIMILSON MOUZER|*1.*.1*1.0*39.0*1|IPTU 2015 E 2016
EDIVALMAR DA SILVA RANGEL|*1.*.0*4.0*61.0*1|IPTU 2018
EDMILSON LEAL FONTES|*1.*.2*4.0*31.0*1|IPTU 2015 Á 2017 E 2020 Á 2023
EDUARDO TAVARES MOREIRA|*1.*.0*3.0*94.0*1|IPTU 2009
EDVALDO DE FREITAS SANTOS|*1.*.1*1.0*67.0*1|IPTU 2010
EDVALDO MACEDO FERNANDES|9*.5.1*2.1*34.0*1|IPTU 2024
ELAINE SANTOS DE ARAUJO ALMEIDA (MERCEARIA SHOW DE ESTRELAS LTDA)|3*7*1|-
TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
ELIAS BARRETO FERREIRA|1*2*5|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2024 E 2025 E TAXA- CERTI-
DÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
ELISABETE DE SOUZA LIMA VIEIRA|9*.7.0*3.0*0*.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
ELIVANETE SOUZA DA SILVA RIBEIRO|*1.*.2.6.0*72.0*1|IPTU 2017 E 2018
ELIZABETH DE OLIVEIRA BOTELHO|*1.*.2*1.0*74.0*1|IPTU 2019 Á 2021
ELSON PEREIRA DOS SANTOS |01.6.***.0086.001|IPTU 2022
ELVIRA BURICHE COUTINHO DOS REIS|*1.*.0*3.0*8*.0*1|IPTU 2014,2016 Á 2021, 2023 
E 2024
EMAR LIMA DA SILVA (ESPÓLIO DE ENCELITO JOSE DA SILVA)|0*.2.0*3.0*0*.0*2|IPTU 
1997 À 2024, ISS DE OBRAS ACIMA DE 120Mº-3/2013, TAXA-VISTORIA DA CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS-3/2013, TAXA CADASTRO DA CONSTRUÇÃO- 3/2013, ISS DE OBRAS ACIMA DE 
120Mº- 8/2020, AUTO DE MULTA-SEMOP/015409/2023 E ISS DE OBRAS- 4/2025.
EMERSON COSTA DE OLIVEIRA|3*1*4|TAXA DE FISCALIZAÇÃO  2025 E TAXA- CERTIDÃO 
DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
ERICK SVOBODA DA SILVA OUVERNEY LOPES|*1.*.0*5.0*26.0*1|IPTU 2015 E 2016
F. M. VELOZO CONSTRUCOES - ME|1*4*4|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CON-
TR E VIGILANCIA 2019 Á 2022
FABIO DE ANDRADE PEREIRA (FAHEI DROGARIA LTDA)|5*7*| TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
2020 À 2025 ,  TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025 E AUTO DE 
MULTA – SEMUSA/001132/2012.
FABIO DE SOUZA FEITOSA |1***8|ISS-FIXO 2020 a 2022
FABIO HENRIQUE BARROS DADECIO|*1.*.3*4.0*40.0*1|IPTU 2021, 2022 E 2023
FATIMA APARECIDA ANTONIO|*1.*.0*6.0*91.0*1|IPTU 2019 Á 2021
FATIMA PEREIRA DA SILVA|9*.5.1*1.0*23.0*1|IPTU 2015 Á 2024
FELIPE DE JESUS MIGUEL|9*.5.1*7.0*20.0*1|IPTU 2007,2019 Á 2022
FELIPE DE MELO TAVARES|6*5*|ISS-FIXO 2020 E 2021
FELIPE DE SOUZA MACHADO SOARES|1*4*2|ISS-FIXO 2021
FELIPE MIRANDA DOS SANTOS|8*1*|ISS-FIXO 2019 Á 2024
FERNANDA DE CASTRO DOS REIS|*1.*.0*7.0*0*.0*1|IPTU 2024
FERNANDO JOSE BARROS MIRANDA|*1.*.2*3.0*28.0*1|IPTU 2019 Á 2021
FRANCISCO CARLOS DE SOUZA|*1.*.1*8.0*85.0*1|IPTU 2015
FRANCISCO ELTO FERNANDES|*1.*.0*9.0*47.0*3|IPTU 2019 Á 2021
G A PEREIRA SOARES PRODUTOS PARA TATUAGEM|1*0*4|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LO-
CALIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 2019
GEDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA|7***|ISS-FIXO 2022 e 2023
GILBERTO MARCELO SPERANDIO DA SILVA|*1.*.1*1.0*32.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
GILBERTO MARCELO SPERANDIO DA SILVA|*1.*.1*1.0*32.0*1|IPTU 2018
GILCIA GOES PALHARES|1*6*7|ISS-FIXO 2019 Á 2024
GILCIMAR DE SOUZA RODRIGUES|*1.*.2*2.0*20.0*1|IPTU 2010, 2011, 2012, 2019 Á 
2021
GILSON RIBEIRO DE SIQUEIRA|*1.*.0*12.0*58.0*2|IPTU 2019 Á 2022
GLAUCIA ROSENEI FERREIRA DOS SANTOS|9*.7.0*7.0*10.0*1|IPTU 2018 Á 2021, 2023 
E 2024
GRAZIELA SANTANA RODRIGUES|*1.*.2*6.0*19.0*1|IPTU 2019 Á 2022
GUILHERME DE CAMARGO MARANHO|1*8*8|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, 
CONTR E VIGILANCIA 2019 Á 2021 E BAIXA DE QUALQUER NATUREZA 5/2021
HELENA LAVRA PIRES|*1.*.0*0.0*38.0*1|IPTU 2020 E 2021
HELFRA FABRICA DE PREMOLDADOS LTDA|01.8.***.0217.001|IPTU 2016, 2020 e 2021
HENRIQUE TARANTO DE ALMEIDA|4*6*1|ISS-FIXO  2025 E IPTU  2023
HUGO VIANNA DA SILVA|*1.*.1*3.0*92.0*1|IPTU 2020 E 2021
IDINEI SALVADOR CAMPOS|*1.*.0*7.0*72.0*8|IPTU 2024
IGOR JEFERSON FERREIRA BARBOSA|1*0*2|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2024 E 2025 E 
TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
IONE DE MORAES BARROCA|*1.*.0*8.0*30.0*3|TAXA-CA-
DASTRO DA CONSTRUÇÃO 2/2015 E IPTU 2017, 2018, 2022, 
2023 e 2024.
IR NOVATEC AMBIENTAL EIRELI|0*.5*1.1*7/0001-5*|NOTA DE DÉBITO 5/2023
IRENE DE ALMEIDA SARAIVA|*1.*.1*3.0*51.0*1|IPTU 2015 Á 2018 E 2020, 2021, 2023, 
2024
ISABEL CRISTINA MENDES ABREU FERREIRA|*1.*.0*4.0*24.0*1|IPTU 2019 E 2020
IZABEL CORDEIRO DA ROCHA|*1.*.0*3.0*09.0*1|IPTU 2022 Á 2024
JAMES DOS SANTOS CARVALHO|1*1*0|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2021, 2024 E 2025 E 
TAXA CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE OUT/2025
JANETE MARIA ROCHA LIMA BARROS|8*0.6*0.0*7-5*|MULTA MAIS VALIA 1/2023
JENERSON FERNANDES VIEIRA|1*2*5|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E 
VIGILANCIA 2019 Á 2022

JÉSSICA MORAIS GOMES|1*8*3|ISS-FIXO  2018 À 2025, TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2019 À 
2025 E CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
JOÃO CARLOS DA SILVA RAMOS|*1.*.0*3.0*26.0*1|IPTU  2018
JOÃO FILIPHE BERSOT BARCELLOS BELLAS|*1.*.0*8.0*13.0*1|IPTU 2010, 2011 E 2012
JOÃO FILIPHE BERSOT BARCELLOS BELLAS|*1.*.0*8.0*25.0*1|IPTU 2008 Á 2021
JOAO GLEUDSON MARCELINO CORDEIRO|*1.*.2*1.0*07.0*1|IPTU 2019 Á 2022
JOAO LAZARO BUONO ( J.L.BUONO MATERIAIS DE APLICACAO - ME)|1*9*5|TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO  2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
JONE DE ANDRADE SIQUEIRA|9*.5.2*6.0*31.0*1|IPTU 2019 Á 2024
JORGE ANTONIO DIAS|4*4*0|ISS-FIXO  2025
JORGE LUIZ PESSANHA BATISTA|*1.*.5*1.1*39.3*3|IPTU 2019 Á 2024
JOSE CICINIO COUTINHO DA SILVA|*1.*.0*3.0*47.0*1|IPTU 2021 Á 2024
JOSE HENRIQUE CAL GONZALES|0*.7.0*2.0*2*.0*1| IPTU 1993 À 1998, 2001 À 2021 E 
2024
JOSE NILTON DIAS DA SILVA|*1.*.3*6.0*30.0*1|IPTU 2022 E 2023
JOSE NILTON DIAS DA SILVA|*1.*.3*6.0*30.0*1|IPTU 2018 Á 2021
JOSEFA MARIA DE SALES MALFANTI|*1.*.0*4.0*29.0*4|IPTU 2024
JOYCE DA CONCEICAO RANGEL GONCALVES DE AZEVEDO|*1.*.5*5.1*90.0*1|IPTU  2021
JUDSON MACHADO BARRETO|*1.*.1*5.0*87.0*1|IPTU 2009 E 2012
JULIANA MELO DE ABREU VILELA|*1.*.2*4.0*12.0*1|IPTU 2020 E 2021
JULIO CESAR MOUTELA DE OLIVEIRA|2*0*5|TAXA CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE 
ABR/2025.
JULIO CESAR NOGUEIRA (AM/PM COMESTIVEIS LTDA)|2*5*9|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
2022, 2024 E 2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
KATIA ROSANE TEIXEIRA DA SILVA|*1.*.1*0.0*48.0*1|IPTU 2020 Á 2024
KAYZEN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA|*1.*.1*9.0*00.0*1|IPTU 2017, 2018, 2019 
E 2020
KISSIA BARRETO FALCÃO FERREIRA|*1.*.0*4.0*64.0*1|IPTU 2019 Á 2022
L2R2 GOMES COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA|1*2*7|ISS-
-NFS-e 1 á 11/2020
LAURA CRISTINA CONCEIÇÃO DA SILVA|9*.5.1*1.1*29.0*1|IPTU 2022,2023 E 2024
LEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA|*1.*.1*2.0*69.0*1|IPTU 2017, 2018, 2019 
Á 2020
LEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA|*1.*.1*2.0*54.0*1|IPTU 2017,2018,2019 
E 2020
LEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA|*1.*.1*2.0*54.0*1|IPTU 2013,2014,2015 
E 2016
LEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA|*1.*.1*2.0*69.0*1|IPTU 2010, 2011, 2012, 
2013 E 2014
LENILDO DA SILVA|0*.4.0*9.0*7*.0*5|ISS DE OBRAS-VAR – 3/2025.
LEONARDO ALVES ALCANTARA|7***|ISS-FIXO 2015
LEONARDO ALVES ALCANTARA|7***|ISS-FIXO 2016
LEONARDO ALVES ALCANTARA|7***|ISS-FIXO 2019 a 2021
LEONARDO ALVES ALCANTARA|7***|ISS-FIXO 2022
LEONARDO BRUNO SOARES DE CARVALHO|*1.*.0*9.0*82.0*1|IPTU 2017 E 2018
LEONARDO PEREIRA DE SOUZA|0*7.5*6.7*7-3*|TAXA-TRAILERS ATÉ 4,00 m² 1 E 
7/2021, 7/2020 E TAXA AMBULANTE VEÍCULOS MOTORIZADOS 1/2020, 7/2019 E 12/2018
LEONARDO VIANA BASTOS |1***2|ISS-FIXO 2017 e 2019
LEONARDO WESLLER SANTOS JOSE|*1.*.2*5.0*86.0*3|IPTU 2022, 2023 E 2024
LEVI LOPES DE FARIAS|9*.7.0*1.0*70.0*1|IPTU 2019 Á 2021
LIMA LANCHES LTDA|3*7*|AUTO DE MULTA-SEMUSA/000849/2010, TAXA DE FISCALI-
ZAÇÃO 2015 À 2025 E TAXA CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE OUT/2025.
LORENA SALUM PIERUCINE|9*.7.0*4.0*90.0*4|IPTU 2017 E 2018
LSM SANTOS DROGARIA LTDA|3*5*9|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2024 E 2025, TAXA- CER-
TIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025 E ISS-NFS/NFS-e 3/2024 À 12/2024 
E 1/2025.
LUCAS DOS SANTOS PEREIRA|*1.*.1*9.0*96.0*1|IPTU 2020 E 2021
LUCIA HELENA PINTO VITAL|*1.*.1*5.0*77.0*4|IPTU 2019,2020 E 2022
LUCIANO MARTINS DA SILVA|2*2*3*|ISS-FIXO 2020 E 2021
LUIZ ANDRE ELY DE SA FREIRE|*1.*.0*8.0*97.0*1|IPTU 2019 Á 2022
LUIZ FERNANDO GOMES DA MOTA|6*4*|ISS-FIXO 2016
LUIZ HILARIO LIMA DA SILVA|*1.*.5*1.1*77.2*5|IPTU 2019 Á 2024
LUIZ MARCELO SILVA OLIVEIRA|*1.*.0*0.0*81.0*2|IPTU 2019 Á 2022
LUIZ MOREIRA CEZAR FILHO |9***|ISS-FIXO 2019 a 2021
LUIZA CHRISTINA CAMARA ZAROUR|*1.*.0*3.0*87.0*1|IPTU 2016 Á 2020
LUZIA MARIA ANDRADE RESSE DE GOUVEA|*1.*.0*2.0*85.0*1|IPTU 2024
M C F TORRES E W T F TORRES LTDA ME|1*4*7|ISS-NFS-e 2 Á 9/2021
MABYA RESENDE PACHECO|*1.*.2*0.0*60.0*1|IPTU 2019 Á 2022
MACIEL DE JESUS|*1.*.2*2.0*18.0*1|IPTU 2020 Á 2024
MADISON COUTINHO DOS SANTOS|9*.7.0*1.0*96.0*1|IPTU 2015 Á 2018
MAGNO FLORES DE OLIVEIRA|0*.4.0*9.0*7*0*8|ISS DE OBRAS – 3/2025.
MANOEL DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR|*1.*.0*7.0*93.0*2|IPTU 2020 E 2021
MANOEL GLORIA DA SILVA|*1.*.0*8.0*04.0*1|IPTU 2021
MAR DO NORTE DO BRASIL SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO LTDA |2***|TAXA-FISC 2022 
e 2023
MARA REGINA TAVARES RODRIGUES|*1.*.1*5.0*42.0*2|IPTU 2016
MARCELI CUNHA CAMPANATI|*1.*.1*6.0*68.0*2|IPTU 2019 Á 2021
MARCELO FERREIRA DE ARAUJO|0*7.2*7.2*7-20|AUTO DE MULTA -SEC-
TRA/002710/2021
MARCELO THOMAZ HESPANHOL|*1.*.1*1.0*13.0*1|IPTU 2017 E 2018
MARCELO THOMAZ HESPANHOL|*1.*.1*1.0*13.0*1|IPTU 2013 E 2014
MARCENA ALVES DO NASCIMENTO|*1.*.1*4.0*23.0*1|IPTU  2022 E 2023
MARCENA ALVES DO NASCIMENTO|*1.*.1*4.0*23.0*1|IPTU 2021
MARCIO ALEXANDRE FERNANDES DE ANDRADE|*1.*.3*5.0*97.0*1|IPTU 2019 E 2020
MARCOS BASTOS DOS SANTOS|*1.*.2*5.0*17.0*1|IPTU 2019 E 2020
MARCOS MARCIANO|6*5*|ISS-FIXO 2017 Á 2024
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MARCOS MARCIANO |6***|ISS-FIXO 2017, 2018, 2022 e 2023
MARCOS NELSON ADISSI|*1.*.0*6.0*80.0*1|IPTU 2019 Á 2024
MARCOS PAULO DE OLIVEIRA|01.4.***.0142.005|IPTU 2022 e 2023
MARGARETH ROSE DA SILVA|9*.7.0*8.0*30.0*1|IPTU 2013 E 2014
MARGARETH ROSE DA SILVA|9*.7.0*8.0*30.0*1|IPTU 2015 E 2016
MARGARETH ROSE DA SILVA|9*.7.0*8.0*30.0*1|IPTU 2006 E 2007
MARGARETH ROSE DA SILVA|9*.7.0*8.0*30.0*1|IPTU 2010, 2011 E 2012
MARGARETH ROSE DA SILVA|9*.7.0*8.0*30.0*1|IPTU 2008,2009, 2017 E 2018
MARIA AUXILIADORA VITAL AUTRAN|*1.*.0*1.0*40.0*1|IPTU 2015 E 2016
MARIA AUXILIADORA VITAL AUTRAN|*1.*.0*1.0*24.0*1|IPTU 2015 E 2016
MARIA AUXILIADORA VITAL AUTRAN|*1.*.0*1.0*40.0*1|IPTU 2017, 2018, 2019 E 2020
MARIA AUXILIADORA VITAL AUTRAN|*1.*.0*1.0*24.0*1|IPTU 2017, 2018, 2019 E 2020
MARIA DE FATIMA CAMPANATI BRANDAO|*1.*.0*4.0*72.0*1|IPTU 2017 E 2018
MARIA E MARIA POUSADA RIO DAS OSTRAS LTDA-ME|1*3*|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ 
LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 2019 E 2020
MARIA ESAURA DA SILVA|01.1.***.0172.002|IPTU 2018 e 2022
MARIA JANDIRA DE CARVALHO|*1.*.1*8.0*65.0*1|IPTU 2020 E 2021
MARIA JOSE DA SILVA|*1.*.2*4.0*99.0*2|IPTU 2023 E 2024
MARIA JOSE MOURA CALDEIRA|*1.*.3*3.0*28.0*1|IPTU 2022 E 2023
MARIA NAZARETH DA SILVA FRANCISCO|*1.*.0*9.0*28.0*1|IPTU 2015 E 2016
MARIA NAZARETH DA SILVA FRANCISCO|*1.*.0*9.0*28.0*1|IPTU 2022 E 2023
MARIA ROSA CHAVEZ DE REVOLLO|*1.*.2*1.0*3*.0*1|IPTU 2024
MARIA SELMA ALVES DA SILVA|*1.*.1*5.0*27.0*5|IPTU 2019 Á 2022
MARILANE OLIVEIRA SILVA|9*.7.0*2.0*74.0*2|IPTU 2014
MARIMILIA PETERSEN ROCHA|*1.*.0*0.0*35.0*2|IPTU 2023
MARIO LUIS VELASCO PINHEIRO|*1.*.3*9.0*45.0*6|IPTU 2017, 2018, 2019,2020 E 2021
MATEUS DA SILVA RANGEL|1*5.5*0.3*7-2*|TAXA-AMBULANTE COM VEÍCULO DE MÃO 
(CARROCINHAS) 12/2014
MAURICIO DIAMANTINO|*1.*.0*5.0*67.0*1|IPTU 2023 E 2024
MAURO ALEXANDRE DOS SANTOS NETO |1***5|ISS-FIXO 2019 a 2021
MAXILIANO CESAR FERREIRA TORRES|9*.5.1*4.0*46.0*3|IPTU 2013 E 2014
MICHELE DE OLIVEIRA VIANA|*1.*.1*4.0*59.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
MOISES BRUM|3*2*7|TAXA DE FISCALIZAÇÃO  2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE 
ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
MONICA MATIAS MATA DO NASCIMENTO|*1.*.2*5.0*83.0*2|IPTU 2018
NARDLEY DE SOUZA LOPES AGUIAR|*1.*.0*1.0*79.0*2|IPTU 2022 Á 2024
NATHALIA BARRETO PINHEIRO|*1.*.0*9.0*57.0*3|IPTU 2018
NATHALIA BARRETO PINHEIRO|*1.*.0*9.0*57.0*7|IPTU 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 
E 2025
NELSON LUCAS TEIXEIRA|2*2*0*|ISS-FIXO 2020 Á 2022 E 2024
NELY DE SOUZA PEGO|*1.*.0*7.0*32.0*1|IPTU 2019, 2020 E 2021
NEON RIO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA|3*.0*2.0*4/0*0*-4*|NOTA 
DE DEBITO - 6/2021, 7/2023 E 2/2025
NIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS|0*1.1*7.2*7-8*|AUTO DE MULTA -SECTRA 842 E 
1428/2019
NIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS|1*0*3|ISS-NFS-e 5,6 E 11/2020
NIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS|6*4*|ISS-FIXO 2019 Á 2024
NILCEA DA SILVA MACEDO|*1.*.1*9.0*34.0*1|IPTU 2019 Á 2024
NILCEIA DAS NEVES|9*.5.1*7.1*1*.0*1|IPTU 2007 Á 2012, 2015 Á 2021, 2023 E 2024
NILSON DA COSTA SILVA|*1.*.0*3.0*53.0*2|IPTU 2023 E 2024
NILTON DIAS COELHO JUNIOR|*1.*.1*7.0*48.0*1|IPTU 2017 Á 2022, 2024 E 2025
NILTON FERNANDO PINHEIRO|*1.*.0*8.0*73.0*1|IPTU 2014 Á 2016
OSMAR HARTER RADTKE|*1.*.0*2.0*65.0*2|IPTU 2019 Á 2022 E 2024
OSNY ANDRADE SILVA|*1.*.5*1.1*17.3*9|IPTU 2023 E 2024
PAULO CESAR ROBAINA PEGORARO|9*.3.1*1.0*36.0*1|IPTU 2019 Á 2021
PAULO DAMASCENO MACEDO|0*7.9*0.2*7-3*|TAXA DE ENCARGO CONTR DE VIST E 
FISC VEÍCULOS PEQUENO PORTE 1 Á 12/2021 E 3 Á 11/2022
PAULO FERNANDO PIMENTEL|*1.*.1*2.0*40.0*1|IPTU 2024
PAULO HENRIQUE EIRAS FERREIRA DA SILVA|*1.*.1*7.0*00.0*1|IPTU  2017 E 2018
PAULO ROBERTO DAMASCO BRUM|8*5.1*1.0*7-0*|AUTO DE MULTA -SEC-
TRA/001047/2018,/000612/2018, 000242/2018, 001750/2019, 001749/2019, 
002657/2021, 002410/2020, 002415/2020, 001831/2019, 1832/2019, 002036/2019
PAULO ROBERTO DE MUROS|*1.*.0*3.0*09.0*1|IPTU 2019 Á 2022
PAULO SERGIO GOMES CAMPOS|027.***.637-09|TAXA 3.5 1/2021, 1/2022, 7/2022 e 
7/2023
POUSADA GOUVEA COUTINHO LTDA|2*12|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CON-
TR E VIGILANCIA 2021 E 2022
PRISCILLA GOMES TRINDADE|*1.*.0*0.0*29.0*4|IPTU 2022
PROTOP TOPOGRAFIA LTDA - ME |1***7|ISS-NFS/NFS-e 7 e 8/2017  
ISS-NFS/NFS-e 6, 8, 9, 10 e 11/2018 
ISS-NFS/NFS-e 9 a 12/2019 
ISS-NFS/NFS-e 1 a 4, 6, 8 a 11/2020
R & L INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA|0*.4.0*2.0*5*.0*1|ISS 
DE OBRAS - 5/2025 E IPTU 2024
RAFAEL SOARES GAS|1*5*2|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILAN-
CIA 1/2020 E 1/2021
RAUL VITOR DA SILVA|*1.*.1*6.0*02.0*1|IPTU 2022 E 2023
RENAN PEREIRA LEMOS|1*1*7|ISS-FIXO 2019 Á 2021
RENAN PEREIRA LEMOS|1*1*7|ISS-FIXO 2022, 2023 E 2024
RENATA BORGES NEVES|*1.*.0*1.0*28.0*4|IPTU 2019 Á 2021 E 2024
RENATA SILVA OLIVEIRA|*1.*.2*4.0*82.0*4|IPTU 2013 E 2014
RENNATHA BARBOSA DE SOUZA (MAGNATHA HAMBURGUERIA E ACAITERIA LT-
DA)|3*3*3|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2024 E 2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA 10/2025.
REYNALDO ALEXANDRE DE SOUZA|*1.*.1*9.0*47.0*1|IPTU 2017 E 2018
RICARDO FRAGODO DA SILVA JUNIOR|*1.*.3*2.0*32.0*1|IPTU 2020, 2022, 2023 E 2024

RICARDO MASCARENHAS DA SILVA JUNIOR|*1.*.0*4.0*87.0*1|IPTU 2022 E 2023
RIDARCI DOS SANTOS CHAGAS|*1.*.0*3.0*80.0*2|IPTU 2013 E 2014
RITA DE CASSIA LYRIO XAVIER VIANNA|*1.*.0*2.0*50.0*3|IPTU 2021 Á 2024
RITA DE CÁSSIA RAMOS RODRIGUES|0*6.8*0.5*7-0*|TAXA-MESA, BALCÕES, TABULEIROS, 
BARRACAS DE FEIRA LIVRE, CARROCINHA 10/2021, 7/2022, 8 E 12/2023 TAXA-BARRACAS E 
TABULEIROS DE FEIRA 3 E 7/2024
RITA DE CASSIA RODRIGUES PINHEIRO|*1.*.0*4.0*20.0*1|IPTU 2015 E 2016
ROBERTO D ALMEIDA LEONI|*1.*.1*9.0*93.0*1|IPTU 2020 E 2021
ROBSON MATTOS DO AMARAL|28***1|ISS-FIXO 2019 a 2022 e 2024
ROBSON PIZETA GUIMARAES|*1.*.2*9.0*45.0*1|IPTU 2017 Á 2022
RODINEY MUNIZ|*1.*.1*2.0*10.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
RODOLFO MATTOS DE CARVALHO|1*0*3|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CON-
TR E VIGILANCIA 2024
RODRIGO ANDERSON BIAZOLLO XAVIER (SUVACO DA BERENICE SAO PEDRO DA ALDEIA 
BAR E RESTAURANTE LTDA)|3*5*2|TAXA DE FISCALIZAÇÃO  2025 E TAXA- CERTIDÃO DE 
BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
RODRIGO ANDRADE FERREIRA|*1.*.5*1.1*77.1*4|IPTU  2019 e 2020
RODRIGO BASTOS CAMPOS|*1.*.0*5.0*08.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
RODRIGO DE PAULA NICACIO|*1.*.5*1.1*17.4*1|IPTU 2022 Á 2024
RODRIGO MIRANDA DE SOUZA|*1.*.1*6.0*22.0*1|IPTU 2020 Á 2024
ROGERIO DE SOUZA BASTOS CABRERA|030.***.187-18|TAXA 3.4D 7/2019, 1/2020 e 
TAXA 3.4A 1/2021, 7/2021
RONILSON DOS SANTOS XAVIER|7***|ISS-FIXO 2020 e 2021
ROSA MARIA DA SILVA SABARÁ (GUIA JA ENCONTREI REPRESENTAÇAO COMERCIAL LT-
DA-ME)|1*7*0|TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2013 À 2015 E 2017 À 2025, TAXA- CERTIDÃO DE 
BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025 E TAXA-ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL- 
9/2015.
ROSEMERI DA COSTA|9*.5.1*6.0*91.0*2|IPTU 2022, 2023 E 2024
ROSEMERI DA COSTA|9*5.1*6.0*91.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
ROSIMAYRE MONTEIRO OLIVEIRA RIBEIRO|*1.*.0*6.0*20.0*1|IPTU 2010,2011, 2013, 
20214, 2018 Á 2023
ROSINEIDE OLIVEIRA ROSESTOLATO|*1.*.0*7.0*13.0*1|IPTU 2019 Á 2022
RUDSON DA ROCHA CALDAS|*1.*.0*9.0*68.0*1|IPTU 2023 E 2024
S P DA SILVA PADARIA ME|0*4.8*6.8*7-30|AUTO DE MULTA -COMFIS/013960/2016
SAMOEL LUIZ PINTO DE AZEVEDO|1***6|ISS-FIXO 2022 e 2023
SAMOEL LUIZ PINTO DE AZEVEDO|1***6|ISS-FIXO 2018
SAMPLING PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE SEG IND S/C LTDA|3**4|Taxa de Coleta 
Remoção e Destinação de Lixo de 2017 a 2021; Taxa TUDI de 2007 e de 2010 a 2019; da 
Taxa de Fiscalização de 2012 e de 2016 a 2025; e do ISS-NFS/NFS-e do mês de dezembro de 
2010; dos meses de janeiro a dezembro dos exercícios de 2011 a 2017; de janeiro a agosto 
de 2018; e de dezembro de 2020.
SANDRA JAHARA LOBOSCO|*1.*.0*5.0*72.0*1|IPTU 2022
SANDRO DE AZEVEDO MOÇO|*1.*.0*3.0*71.0*2|IPTU 2023
SANDRO ESPINOSA CRUZ|*1.*.0*7.0*32.0*1|IPTU 2019, 2020 E 2021
SAULO CESAR RODRIGUES MONSUETH|*1.*.1*6.0*02.0*2|IPTU 2023 E 2024
SAULO CESAR RODRIGUES MONSUETH|*1.*.1*6.0*02.0*2|IPTU 2020
SEBASTIÃO JORGE NUNES|*1.*.0*7.0*50.0*1|IPTU 2017 E 2018
SERGIO AUGUSTO DE SOUZA RIBEIRO|1*5*6|ISS-FIXO 2017, 2018, 2020 E 2021
SERGIO AUGUSTO DE SOUZA RIBEIRO|1*5*6|ISS-FIXO 2017, 2018, 2020 E 2021
SERGIO CAMPOS LOIOLA|*1.*.1*0.0*76.0*1|IPTU 2011 Á 2020
SERGIO SERODIO FERREIRA DA FONSECA|112.***.997-84|AUTO DE MULTA - SEMOP 
12998/2019, 13309/2020, 13445/2020, 13714/2021, 15085/2022
SHOPPING DO PRODUTOR COMERCIO DE RACOES LTDA|8***|TAXA-FISC 2023
SHULTZ CANTAGALO RO COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA|1***3|TAXA-FISC 
2022
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*5|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*6|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*4|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*7|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*0|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*8|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*9|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*1|IPTU 2021 E 2024
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*2|IPTU 2023
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*2|IPTU 2021
SIMONE CRISTINA LUIZ CORTES|*1.*.0*1.0*14.0*3|IPTU 2021
SINAL EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA|*1.*.1*1.0*14.0*1|IPTU 2013 E 
2014
SMOKE TOBACCO SHOP LTDA|1*9*6|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E 
VIGILANCIA 2019, 2020, 2021 E 2022
SOLANGE FONSECA GONÇALVES|*1.*.0*8.0*85.0*1|IPTU 2015,2018,2019, 2020, 2021 
E 2022
SOLAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA|1*7*3|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LO-
CALIZAÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 2017, 2018, 2022 E 2023.
SOLLAXNEWS SHIPS SERVICE EIRELI-EPP|*1.*.0*8.1*91.0*1|IPTU 2013 E 2014
SOLLAXNEWS SHIPS SERVICE EIRELI-EPP|*1.*.0*8.1*91.0*1|IPTU 2017 Á 2020
SONIA ALVES MENDONÇA|0*.7.0*9.0*9*.0*1|IPTU 1998, 2006 À 2010, 2012, 2014 À 
2016
SPJ SOLUCOES LTDA|1*5*4| TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZAÇÃO, CONTR E VIGILAN-
CIA 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 E 2024
STECMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS E SERVICOS TECNICOS EIRELI|2859|auto nº 
1018/2013; da Taxa de Coleta remoção e Destinação de Lixo de fevereiro dos exercícios 
de 2017 a 2021; do ISS-NFS/NFS-e do mês de dezembro de 2012; dos meses de janeiro 
a dezembro dos exercícios de 2013 a 2015 e 2017; de janeiro a agosto e outubro de 2018; 
setembro e novembro de 2023; fevereiro, abril, maio, agosto e novembro de 2024; e de se-
tembro e novembro de 2025.
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SUGA TUDO LIMPEZAS INDUSTRIAIS LTDA|13**5|Taxa de Coleta Remoção e Destinação 
de Lixo de fevereiro de 2017 a 2021 e de dezembro de 2023; Taxa TUDI de 2022, 2024 e 
2025; da Taxa de Fiscalização de 2024 e 2025; e do ISS-NFS/NFS-e do mês de abril, maio, 
julho, setembro e dezembro de 2024 e de janeiro, fevereiro, julho e agosto de 2025.
SUZY DARLEM PRESTES MELLO ME|7**9|Taxa de Fiscalização de 2015 a 2025 e ISS-N-
FS-e de nov/2012, jan/2016, jun a dez/2021, jan a dez de 2022 a 2024 e de jan a set/2025
TAINA CAMARA MOTTA (MF COMERCIO, SERVICOS E MARCENARIA LTDA)|3*0*9|TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO  2025 E TAXA- CERTIDÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
TALITA DAVID LAVRA|*1.*.0*8.0*85.0*1|IPTU  2019 Á 2022
THAIZ LUZ MOTTA ARRAES|*1.*.0*8.0*70.0*1|IPTU  2019 Á 2022
TUBOSDRILL OILFIELD DO BRASIL LTDA|2*.8*3.9*2/0001-0*|TAXA-LICENÇA COMER-
CIAL DE 1501 Á 5000M² 6/2024
UELINTON FERREIRA DA SILVA|0*.4.0*9.0*7*.0*0|ISS DE OBRAS-VAR – 3/2025.
VALCINEI COELHO LEITE|8*6.4*9.7*7-1*|TAXA-TRAILERS DE 6,01 m² á 8,00 m² 7/2022
VALERIA GISMONTI TORQUATO DE OLIVEIRA CASTRO|*1.*.0*4.0*17.0*1|IPTU 2017 E 
2018
VALTAIR RAMOS MALAFAIA|*1.*.0*6.0*39.0*2|IPTU 2019 Á 2022
VANESSA LICKER CHAVES|7*2*|TAXA DE FISCALIZAÇÃO  2024 E 2025 E TAXA- CERTI-
DÃO DE BAIXA DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10/2025.
VERA LÚCIA DE ARAUJO DE SÁ NOGUEIRA|*1.*.0*3.0*64.0*1|IPTU 2022, 2023 E 2024
VERA LUCIA LATINI|0*.7.0*0.0*6*.0*1|ISS DE OBRAS- 4/2025
VETERINARIA RIO DAS OSTRAS LTDA-ME|1***9|TAXA-FISC 2018
VICTOR HUGO VIEIRA DA FONSECA SILVA|*1.*.5*1.1*77.0*7|IPTU 2019 Á 2023
VITORIA PEREIRA DA SILVA|9*.5.1*8.0*43.0*1|IPTU  2020 E 2021
VIVIANE ALVARENGA RANGEL DE PAULA|*1.*.1*2.0*22.0*1|IPTU 2023 E 2024
WALQUIRIA DOREA DE AZEVEDO|*1.*.0*8.0*84.0*1|IPTU 2019 Á 2022
WANDERSON PETER DE ANDRADE FARIA|*1.*.0*8.0*05.0*1|IPTU 2015 E 2016
WILLIEM E NAJA GRAVACOES E PROD. LTDA|2*1*|TAXA DE FISCALIZAÇÃO/ LOCALIZA-
ÇÃO, CONTR E VIGILANCIA 2010 Á 2014, 2017 E 2018
WILSON VICENTE PINTO|*1.*.0*3.0*34.0*5|IPTU 2023 E 2024
ZAYZEN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA|*1.*.1*9.0*00.0*1|IPTU 2015 E 2016
ZELIA DE CARVALHO ANTUNES|*1.*.0*3.0*65.0*1|IPTU 2015 E 2016
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PORTARIA Nº 145/2025

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria para atuar como Fiscal do contrato 
ali mencionado durante a vigência do mesmo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO ÚNICO

EMPRESA/CONTRATO/OBJETO/FISCAL/MATRÍCULA
MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA/ 062-2025/ O presente Instrumento tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVEN-
TOS NO GERAL, VISANDO ATENDER ESPECIFICAMENTE OS EVENTOS “NOVOS TALENTOS GOSPEL” E 
“TEEN KIDS” que acontecerá entre os dias 12 de novembro a 03 de dezembro de 2025/ Rafael Pereira dos 
Santos / 379-4

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025.

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

PORTARIA Nº 146/2025

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria para atuar como Fiscal do contrato 
ali mencionado durante a vigência do mesmo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO ÚNICO

EMPRESA/CONTRATO/OBJETO/FISCAL/MATRÍCULA
FP AUDIO LTDA/ 065-2025/ O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa FP Audio LTDA, 
para a prestação de serviços de locação e operação de banheiros para atender a estrutura operacional dos 
eventos apoiados e realizados pela Fundação Rio das Ostras de Cultura no mês de novembro e dezembro, 
em acordo com a ATA de Registro de Preço N°009/2024, processo administrativo 177/2023, nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2024./ Lucas Rodrigues 
Escada – Mat. 343-3 

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025.

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

PORTARIA Nº 147/2025

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria para atuar como Fiscal do contrato 
ali mencionado durante a vigência do mesmo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO ÚNICO

EMPRESA/CONTRATO/OBJETO/FISCAL/MATRÍCULA
HIATA ANDERSON ROCHA DE LIMA/ 067-2025/ O presente contrato tem por objeto a contratação da BAN-
DA HIATA ANDERSON para atender a execução da programação musical do PROJETO TEEN KID E NOVOS 
TALENTOS GOSPEL, previsto para ocorrer nos meses de novembro e dezembro de 2025, totalizando 26 
apresentações, conforme especificado no termo de referência anexo ao edital e que faz parte integrante e 
complementar do processo administrativo/ Lucas Rodrigues Escada – Mat. 343-3 

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025

ATOS DO EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO VINCULADA
FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

PORTARIA Nº 148/2025

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria para atuar como Fiscal do contrato 
ali mencionado durante a vigência do mesmo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO ÚNICO

EMPRESA/CONTRATO/OBJETO/FISCAL/MATRÍCULA
IGOR RAMOS SPITZ/ 066-2025/ O presente contrato tem por objeto a contratação da BANDA DE IGOR 
SPITZ para atender a execução da programação musical da Festa do Feijão 2025, previsto para ocorrer 
entre 21 e 23 de novembro de 2025 conforme especificado no termo de referência anexo ao edital e que 
faz parte integrante e complementar do processo administrativo/ Priscila de Souza Pessanha – Mat. 038-8 

Rio das Ostras, 13 de novembro de 2025

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

PORTARIA Nº 149/2025

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria para atuar como Fiscal do contrato 
ali mencionado durante a vigência do mesmo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO ÚNICO

EMPRESA/CONTRATO/OBJETO/FISCAL/MATRÍCULA
MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA/ 063-2025/ O presente Instrumento tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVEN-
TOS NO GERAL, VISANDO ATENDER ESPECIFICAMENTE OS EVENTOS “FESTIVAL DA ONDA 2025” E 
“CELEBRAÇÃO DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO” que acontecerão entre os dias 29 de novembro a 
11 de dezembro de 2025/ Lucas Rodrigues Escada / 343-3

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

PORTARIA Nº 150/2025

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria para atuar como Fiscal do contrato 
ali mencionado durante a vigência do mesmo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO ÚNICO

EMPRESA/CONTRATO/OBJETO/FISCAL/MATRÍCULA
MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA/ 064-2025/ O presente Instrumento tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVEN-
TOS NO GERAL, VISANDO ATENDER ESPECIFICAMENTE OS EVENTOS “FESTIVAL DA ONDA” e “AUTO DE 
NATAL” que acontecerão nos meses de novembro e dezembro de 2025/ NORMA DE AGOSTINHO MAIA 
/ 355-7

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
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Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 007/2025 

(CONTRATAÇÃO PNCP 928284-65/2025)

Torna-se público que a FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação e Pregão, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

UASG: 928284
DATA DA SESSÃO: 24/11/2025
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8:00H às 14:00H
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - comprasnet.gov.br
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O objeto do edital é a contratação de serviço especializado para con-
fecção artesanal de 50 (cinquenta) pratos de cerâmica pintados à mão, com temática inspirada na cultura 
local de Rio das Ostras, incluindo cessão integral dos direitos autorais das obras à Fundação Rio das Ostras 
de Cultura, para fins de premiação cultural no âmbito do 26º Festival de Frutos do Mar de Rio das Ostras – 
2025, em conformidade com o Termo de Referência
VALOR ESTIMADO: R$ 5.455,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais)
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 02246138000109-1-000030/2025

O Aviso de Dispensa Eletrônica poderá ser retirado no endereço www.fundacaoriodasostrasdecultura.rj.
gov.br, ou comprasnet.gov.br, ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou ainda na sede da 
Fundação Rio das Ostras de Cultura. Informações pelo Tel.: (22) 2764-7676 ou e-mail licitacao@ funda-
caoriodasostrasdecultura.rj.gov.br.

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 201/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2024 
ARP Nº 012/2024
ID DO CONTRATO PNCP Nº: 02246138000109-2-000063/2025
SOLICITANTE: Direção Artística 
PARTES: Fundação Rio das Ostras de Cultura e MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
- CNPJ 18.608.503/0001-00
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS NO GERAL, VISANDO ATENDER ESPECIFICAMENTE OS 
EVENTOS “NOVOS TALENTOS GOSPEL” E “TEEN KIDS” que acontecerá entre os dias 12 de novembro a 
03 de dezembro de 2025.
ASSINATURA: 12/11/2025
PRAZO: 90 dias 

NOTA DE EMPENHO Nº: 293/2025
DATA DE EMISSÃO: 06/11/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0078.3.523
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE: 150
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 2.908,00 (dois mil e novecentos e oito reais)

NOTA DE EMPENHO Nº: 294/2025
DATA DE EMISSÃO: 06/11/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0078.3.524
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE: 150
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 3.944,50 (três mil e novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)

NOTA DE EMPENHO Nº: 295/2025
DATA DE EMISSÃO: 06/11/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0078.3.553
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE: 150
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 11.687,26 (onze mil e seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos)

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.539,76 (dezoito mil e quinhentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos).
PARECER JURÍDICO: 099/2025 08/09/2025 – L.H.B.- PGM
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3884/2024

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 206/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2024 
ARP Nº 012/2024
ID DO CONTRATO PNCP Nº: 02246138000109-2-000064/2025
SOLICITANTE: Direção Artística 
PARTES: Fundação Rio das Ostras de Cultura e MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
- CNPJ 18.608.503/0001-00
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS NO GERAL, VISANDO ATENDER ESPECIFICAMENTE OS 
EVENTOS “FESTIVAL DA ONDA 2025” E “CELEBRAÇÃO DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO” que acon-
tecerão entre os dias 29 de novembro a 11 de dezembro de 2025

ASSINATURA: 14/11/2025
PRAZO: 90 dias 

NOTA DE EMPENHO Nº: 300/2025
DATA DE EMISSÃO: 11/11/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0078.3.347
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE: 350
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.663,20. (um mil e seiscentos e sessenta e três reais e vinte centavos)
PARECER JURÍDICO: 099/2025 08/09/2025 – L.H.B.- PGM
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3884/2024

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 207/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2024 
ARP Nº 012/2024
ID DO CONTRATO PNCP Nº: 02246138000109-2-000065/2025
SOLICITANTE: Direção Artística 
PARTES: Fundação Rio das Ostras de Cultura e MRC ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
- CNPJ 18.608.503/0001-00
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS NO GERAL, VISANDO ATENDER ESPECIFICAMENTE 
OS EVENTOS “FESTIVAL DA ONDA” e “AUTO DE NATAL” que acontecerão nos meses de novembro e 
dezembro de 2025.
ASSINATURA: 14/11/2025
PRAZO: 90 dias 

NOTA DE EMPENHO Nº 301
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0078.3.553
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.00.00
EMITIDA EM 11/11/2025
VALOR: R$ 113.393,73 (cento e treze mil e trezentos e noventa e três reais e setenta e três centavos).

PARECER JURÍDICO: 111/2025 - 03/10/2025 – R.F.V.- PGM
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3884/2024

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 208/2025 (APENSO AO PA 177/2023)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90080/2024 
ARP Nº 009/2024
ID DO CONTRATO PNCP Nº: 02246138000109-2-000066/2025
SOLICITANTE: Direção Artística  
PARTES: Fundação Rio das Ostras de Cultura e FP AUDIO LTDA - CNPJ 03.736.955/0001-08
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa FP Audio LTDA, para a prestação 
de serviços de locação e operação de banheiros para atender a estrutura operacional dos eventos apoiados 
e realizados pela Fundação Rio das Ostras de Cultura no mês de novembro e dezembro, em acordo com a 
ATA de Registro de Preço N°009/2024, processo administrativo 177/2023, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2024.
ASSINATURA: 12/11/2025
PRAZO: 90 dias 
NOTA DE EMPENHO Nº 299
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0078.3.553
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.00.00
EMITIDA EM 11/11/2025
VALOR: R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais)
PARECER JURÍDICO: 02/05/2024 – D.M.B.N.- PGM

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 211/2025 
CREDENCIAMENTO Nº: 002/2025 
ID DO CONTRATO PNCP Nº: 02246138000109-2-000068/2025
SOLICITANTE: Superintendência de Administração e Finanças   
PARTES: Fundação Rio das Ostras de Cultura e IGOR RAMOS SPITZ - CPF 151.593.947-29
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação da BANDA DE IGOR SPITZ para atender a exe-
cução da programação musical da Festa do Feijão 2025, previsto para ocorrer entre 21 e 23 de novembro 
de 2025 conforme especificado no termo de referência anexo ao edital e que faz parte integrante e comple-
mentar do processo administrativo.
ASSINATURA: 12/11/2025
PRAZO: 30 dias 
NOTA DE EMPENHO: 304/2025
EMITIDA EM 11/11/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0078.2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.00.00
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
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PARECER JURÍDICO: Nº 097/2025 – 01/09/2025 – R.F.V.- PGM
ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 205/2025 
CREDENCIAMENTO Nº: 002/2025 
ID DO CONTRATO PNCP Nº: 02246138000109-2-000067/2025
SOLICITANTE: Superintendência de Administração e Finanças   
PARTES: Fundação Rio das Ostras de Cultura e HIATA ANDERSON ROCHA DE LIMA - CPF 026.668.837-36 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação da BANDA HIATA ANDERSON para atender a exe-
cução da programação musical do PROJETO TEEN KID E NOVOS TALENTOS GOSPEL, previsto para ocorrer 
nos meses de novembro e dezembro de 2025, totalizando 26 apresentações, conforme especificado no termo 
de referência anexo ao edital e que faz parte integrante e complementar do processo administrativo.
ASSINATURA: 12/11/2025
PRAZO: 30 dias 

NOTA DE EMPENHO: 302/2025
EMITIDA EM 11/11/2025
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0078.3.523 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.00.00 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais)

NOTA DE EMPENHO: 303/2025 
EMITIDA EM 11/11/2025 
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0078.3.524 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.00.00 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais)

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzentos reais)
PARECER JURÍDICO: Nº 097/2025 – 01/09/2025 – RFV.- PGM

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - CREDENCIAMENTO 001/2025

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, no in-
tuito de dar atendimento ao disposto do art. 112, inciso XII do Decreto Municipal n.º 3884/2024, DECLARA 
com base nas justificativas da Superintendência de Administração e Finanças e parecer da Coordenadoria 
de Controle Interno, constantes no processo n.º 205/2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a con-
tratação de HIATA ANDERSON ROCHA DE LIMA, inscrito sob o CPF: 026.668.837-36. 

Considerando a inviabilidade de competição, em razão da natureza do objeto e da possibilidade de contra-
tação simultânea de diversos interessados que preencham os requisitos estabelecidos com fulcro no 78 
a 79 da Lei nº 14.133/2021, que tratam do credenciamento como hipótese de contratação direta, solicito 
autorização para a contratação de show musical de GRUPO COM 10 COMPONENTES – PESSOA FÍSICA, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, tudo devidamente justificado e registrado no men-
cionado processo administrativo. 

Encaminho os autos à Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura, para ratificação e autorização de 
publicação da autorização para contratação direta – credenciamento 

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AUTORIZAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA - CREDENCIAMENTO 001/2025

HOMOLOGO, às inteiras, o parecer proferido nesta data pela Coordenadoria de Controle Interno, visando 
à contratação de HIATA ANDERSON ROCHA DE LIMA, inscrito sob o CPF: 026.668.837-36 com fulcro 
no 78 a 79 da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de show musical com GRUPO COM 10 COMPO-
NENTES – PESSOA FÍSICA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e RATIFICO o ATO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA acima.
À CPLP para publicação do devido aviso de dispensa e continuidade dos procedimentos.

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - CREDENCIAMENTO 002/2025

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, no in-
tuito de dar atendimento ao disposto do art. 112, inciso XII do Decreto Municipal n.º 3884/2024, DECLARA 
com base nas justificativas da Superintendência de Administração e Finanças e parecer da Coordenadoria 
de Controle Interno, constantes no processo n.º 211/2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a con-
tratação de IGOR RAMOS SPITZ, inscrito sob o CPF: 151.593.947-29. 

Considerando a inviabilidade de competição, em razão da natureza do objeto e da possibilidade de contra-
tação simultânea de diversos interessados que preencham os requisitos estabelecidos com fulcro no 78 
a 79 da Lei nº 14.133/2021, que tratam do credenciamento como hipótese de contratação direta, solicito 
autorização para a contratação de show musical de GRUPO COM 12 COMPONENTES – PESSOA FÍSICA, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, tudo devidamente justificado e registrado no men-

cionado processo administrativo. 
Encaminho os autos à Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura, para ratificação e autorização de 
publicação da autorização para contratação direta – credenciamento 

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025

ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AUTORIZAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA - CREDENCIAMENTO 002/2025

HOMOLOGO, às inteiras, o parecer proferido nesta data pela Coordenadoria de Controle Interno, visando 
à contratação de IGOR RAMOS SPITZ, inscrito sob o CPF: 151.593.947-29 com fulcro no 78 a 79 da Lei 
nº 14.133/2021, para a contratação de show musical com GRUPO COM 12 COMPONENTES – PESSOA 
FÍSICA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e RATIFICO o ATO DE CONTRATAÇÃO DI-
RETA acima.
À CPLP para publicação do devido aviso de dispensa e continuidade dos procedimentos.

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

RESOLUÇÃO FROC Nº 004/2025

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA DESTRANCAMENTO E RENOVAÇÃO  DE MATRÍCULA, 
DOS CURSOS BÁSICOS E TÉCNICOS DA ONDA-CENTRO DE FORMAÇÃO ARTÍSTICA DE MÚSICA, DANÇA 
E TEATRO DE RIO DAS OSTRAS, PARA O ANO LETIVO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  
Considerando a necessidade de planejamento e organização do processo de destrancamento e renovação  
das matrículas,  dos cursos Básicos e Técnicos  da Onda-Centro de Formação Artística de Música, Dança 
e Teatro de Rio das Ostras; 

RESOLVE:

Art.1º Estabelecer normas e procedimentos para permanência de estudantes dos cursos Básicos e Técni-
cos da Onda-Centro de Formação Artística de Música, Dança e Teatro de Rio das Ostras.

Art. 2º Atribuir à Fundação   Rio das Ostras de Cultura, a responsabilidade de divulgar, acompanhar e apoiar 
todo o processo de Destrancamento e Renovação de matrícula da Onda- Centro de Formação Artística de 
Música, Dança e Teatro.

Art.3º Conferir à Direção da Onda-Centro de Formação Artística, a responsabilidade de divulgar, orientar, 
acompanhar, efetivar e avaliar o processo de Destrancamento e Renovação de matrícula.

Art. 4º Tornar público que a Renovação e o Destrancamento da matrícula ocorrerão no período de 
09/12/2025 a 12/12/2025,  em  caráter   presencial, na  Secretaria da Escola, no  horário das 9h às 19h;
§ 1º No ato da renovação de matrícula ou destrancamento de matrícula será solicitada a contribuição de 
R$50,00( Cinquenta reais), a ser paga em dinheiro ou com PIX; 
§ 2º Os estudantes que estarão  matriculados nos Cursos Técnicos, no ano letivo de 2026, só terão suas 
matrículas destrancadas ou renovadas, mediante a regularização de documentação pendente.
I - Os estudantes que frequentarão  os Cursos Técnicos, no ano de 2026, deverão se dirigir à Secretaria da 
escola, para verificação de documentação pendente. 
§3º O atestado de aptidão física deverá ser entregue na Secretaria da Escola, no ato da Renovação/Destran-
camento de Matrícula, pelo responsável legal, ou pelo próprio estudante, se maior:
I - O atestado de aptidão física, atualizado, é obrigatório para os estudantes matriculados nas habilitações 
de Dança e Teatro;

Art.5º Os casos omissos serão resolvidos pela equipe gestora da Onda-Centro de Formação Artística de 
Música, Dança e Teatro e pela Fundação Rio das Ostras de Cultura.

Art.6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogados os dispositivos contrários.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

ROSEMARIE DA SILVA E SOUZA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Rio das Ostras de Cultura

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

A Diretora Geral de Previdência do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 76, 
inciso VI da Lei Municipal nº 957/2005, e em face do processo administrativo nº 27746/2025 da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 01 de novembro de 2025, os proventos referente 
à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma do art. 3º da EC nº 
047/2005 – regra de transição - e art. 23 da LM nº 957/05, do (a) servidor (a) ELIONORA DIVA GONCALVES 
FRIZZERA CORDEIRO, ocupante do cargo de Professor - CAS, matrícula nº 203-8, no valor conforme abaixo 
discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da EC nº 041/2003 e art. 25 da LM nº 
957/2005, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
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modificar a remuneração dos servidores em atividade.
Vencimento básico – R$ 4.017,04
Triênio - 55% do vencimento básico – R$ 2.209,37
Total – R$ 6.226,41

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

ELAINE COSTA DA ASSUNÇÃO DE MELLO
Diretora Geral de Previdência

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

A Diretora Geral de Previdência do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 76, 
inciso VI da Lei Municipal nº 957/2005, e em face do processo administrativo nº 24017/2025 da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 01 de novembro de 2025, os proventos referente à 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma especial de professor, 
do art. 6º da EC nº 041/2003 – regra de transição - c/c § 5º do art. 40 da CF/88, redação anterior à EC 
nº 103/2019, e art. 22 c/c com o art. 17 da LM nº 957/2005, do (a) servidor (a) GILCINETE DA CUNHA 
MEDEIROS MARTINS, ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº 4186-6, no valor conforme abaixo 
discriminado, sendo os proventos reajustados conforme art. 7º da EC nº 041/2003 e art. 25 da LM nº 
957/2005, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.
Vencimento básico - R$ 3.643,61
Triênio – 35% do vencimento básico - R$ 1.275,26
Total - R$ 4.918,87

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

ELAINE COSTA DA ASSUNÇÃO DE MELLO
Diretora Geral de Previdência

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

A Diretora Geral de Previdência do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 76, 
inciso VI da Lei Municipal nº 957/2005, e em face do processo administrativo nº 33610/2025 da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, fixa os proventos iniciais, com validade a partir de 01 de novembro de 2025, 
referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, calculados proporcionalmente pela média, com 
fundamento no art. 40, § 1º, III, “b”, da CRFB/88, com redação anterior à EC nº 103/2019, e art. 13 da LM 
nº 957/2005, do(a) servidor(a) MARINA MACHADO DA SILVA, ocupante do cargo de Merendeira - C.E., 
matrícula 2599-2, no valor de R$ 2.061,23 (dois mil, sessenta e um reais e vinte e três centavos), com 
aplicação do reajuste dos proventos na forma do §8º do art. 40, da CRFB/88 e art. 16 da LM nº 957/2005, 
ou seja, é assegurado o reajuste do benefício para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

ELAINE COSTA DA ASSUNÇÃO DE MELLO
Diretora Geral de Previdência

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

A Diretora Geral de Previdência do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 76, 
inciso VI da Lei Municipal nº 957/2005, e em face do processo administrativo nº 26790/2025 da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 01 de novembro de 2025, os proventos referente 
à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma do art. 6º da EC nº 
041/2003 – regra de transição, c/c o art. 22 da Lei Municipal nº 957/2005, do (a) servidor (a) WANDERLEA 
DE OLIVEIRA SOUZA SOARES, ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº 4175-0, no valor conforme 
abaixo discriminado, sendo os proventos reajustados conforme art. 7º da EC nº 041/2003 e art. 25 da LM 
nº 957/2005, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.
Vencimento básico - R$ 3.304,84
Triênio – 35% do vencimento básico - R$ 1.156,69
Total - R$ 4.461,53

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

ELAINE COSTA DA ASSUNÇÃO DE MELLO
Diretora Geral de Previdência

PORTARIA Nº 054/2025

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARA DESCONTO EM FÉRIAS.

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e consoante o (s) Processo (s) Administrativo 
(s) nº 47.166/2025;

R E S O L V E

Art. 1° - CONCEDER, licença especial para desconto em férias, ao servidor Robson Dantas de Lima, matrí-
cula n°249-6, de 12/12 a 21/12/2025, referente ao período aquisitivo de 2025/2026; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio das Ostras, 14 de Novembro de 2025.

MAYCON PRATA PEREIRA DA SILVA
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

PORTARIA SAAE-RO Nº 055/2025

ALTERA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e consoante a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 3884/2024, e consoante o Processo Administrativo nº 46410/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º – DESIGNAR, a contar de 06/11/2025, o servidor Thiago Variz de Miranda, Engenheiro Civil, matrícu-
la nº 273-9, para atuar na Fiscalização dos contratos oriundos da ATA de Registro de Preços nº 001/2025, 
junto à Geopack Consultoria Ambiental, em substituição à servidora Marianna Rodrigues Gullo Cavalcante, 
Assistente I, Matrícula nº 261-5;

Art. 2º – DESIGNAR, a contar de 03/11/2025, a servidora Walkiria Fernandes de Souza, Gerente, matrícula 
nº 263-1, para atuar na Fiscalização do contrato nº 002/2024, junto à Evolue Serviços Ltda, em substituição 
à servidora Marianna Rodrigues Gullo Cavalcante, Assistente I, Matrícula nº 261-5;

Art. 3°-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                    
Rio das Ostras, 14 de Novembro de 2025.

MAYCON PRATA PEREIRA DA SILVA
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

PORTARIA Nº 056/2025

Nomeação para Cargo Efetivo

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS – SA-
AE-RO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e consoante o Processo Administrativo 
n° 0052/2023;

R E S O L VE:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, o cidadão relacionado no Anexo I, desta Portaria, aprovado e Classi-
ficado no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 001/2020 - SAAE, para o cargo ali mencionado, 
previsto no Quadro Permanente de Pessoal desta Autarquia.

Art. 2º O nomeado deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo II, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º O nomeado poderá solicitar prorrogação de posse, por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º O nomeado deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), os nomeados deverão encaminhar to-
dos os documentos, em arquivo único, para o e-mail gerh.saae@gmail.com, conforme Anexo II, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Gerência de Recursos Humanos entrará em 
contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do e-mail gerh.
saae@gmail.com, ou presencialmente na sede desta Autarquia, sito à Estrada Professor Leandro Faria 
Sarzedas, nº 617 – Loteamento Atlântica/RJ;

Art. 8º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

MAYCON PRATA PEREIRA DA SILVA 
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

ANEXO I DA PORTARIA 056/2025
(NOMEAÇÃO)

EDITAL 001/2020 – SAAE-RO

ENGENHEIRO AMBIENTAL E SANITARISTA

CLASS.-NOME-CPF
1°-JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA JUNIOR-XXX.525.337-XX

ANEXO II DA PORTARIA 056/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE)
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
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* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras, ou 
pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames médicos;
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
* Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
* Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses, até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 

equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, caso já possua a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 056/2025
(PRORROGAÇÃO DE POSSE)

* Acessar o site oficial do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das Ostras: https://
www.saaeriodasostras.rj.gov.br
* Link: Serviços
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: gerh.saae@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 056/2025
(ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL)

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Serviços
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos deverão fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura de Rio das Ostras, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone (22) 2771-1441.


